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Íltlunicípio de Santa Maria do Oeste - ESTAOO DO pAR/\{Á

CNPJ: 95.684.S44l0001-26

Rua José de França perêira, n" 10 - CEp.: 8S.23O-OOC

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA- DFD2OI2O25

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNIcIPAL DE URBANISMO

NOME: ELIAS DELGADO

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO

EMAIL:

l DESCRTÇÃODOOBJETó

"Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a euente (C E UO)
com área total de 18.415,93m2, em diversas ruas do perímetro urbano da Sel.: do
Municipio, conforme convênio com o Programa Asfalto Novo Vida Nova do governo do
Estado do Paraná."

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAIS

A demanda não está prevista no Plano de Contratações Anual, porérr se
justifica pelos motivos posteriormente elencados.

O artigo 12 da Lei 14.133121 estabelece em seu inciso Vll o seguinte:

Vll - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsir*eis
peio planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulam ! tto,
elaborar plano de contrataçóes anual, com o objêtivo dê racionalizar as contrata?ies
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o ;eu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das rêspectivas leis

orçamentárias.

Assim sendo, considerando: a) a ausência de obrigatoriedade do PCA; b) a trcca de
gestão da presente pasta e; c) a ausência de encaminhamentos prévios de solic I lçáo
de demanda, a administração não realizou o plano anual de contrataçôes para o
presêntê ano.

3. RECURSOSORÇAMENT los

DctaÇão Orçamentária segue em anexo.

Conforme Prioridade número 47, Projeto número 44 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS

URBANAS. PORTAL DOS MUNICIPIOS.

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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5. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA

(x)ALrA ()MÉD|A ( )BAtxA

Justifique: Tendo em vista que os recursos estaduais destinados à execuçáo da
pavimentação já foram formalmente disponibilizados ao Município e encontram-se
prontos para licitação. A não adoção imediata das medidas necessárias para deflagrar
o processo licitatório pode gerar risco de perda do recurso, comprometendo a
execução das melhorias previstas e prejudicando diretamente a população
beneficiada. Além disso, o objeto envolve intervenções essenciais para a mobilidade
urbana, segurança viária e conservaÇáo das vias públicas, cuja execução não pode

ser postergada sem impacto negativo na trafegabilidade e nas condiçôes gerais da
infraestrutura. Dessa forma, a celeridade no andamento da contrataçáo é
imprescindível para assegurar o aproveitamento integral do recurso, garantir a

continuidade do planejamento municipal e atender de forma eficaz à necessidade
pública identificada.

6. TNDTCAÇÃO DE V|NCU OU DEPENDENCIACOM OUTROS

Tal processo será efetuado pela secretaria municipal de urbanismo,

considerando que os recursos são para pavimentação urbana.

7. IDENTIFI E CIÊNCIA DO DEMANDANTE

'Uà-, (l ^o - '-

-_T

Elias Delgado

8. IDENTIFI E CIÊNCIA DOS INTEGRANTES TÉCNICOS

Va rotr

FISCAL DO CONTRATO

PROCESSOS.

Secretário Municipal de Urbanismo
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Municipio de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/000í -26

Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ) com área total de 18.415,93m', em diversas ruas do perímetro urbano da

Sede do Munícipio.

,,\,
,/?L2' L/z!«'ôL''

Responsáveis pela elaboração

ELIAS OELGADO

SANTA MARIA DO OESTE - PR

Dezembro de 2025

1i
\

soLrcrTAçÃo DE DEiTANDA N'20/2025
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Municipio de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684. 54/,t0001 -26
Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: BS.23O-OOO

ESTUDO TECNIGO PRELIMI NAR. ETP

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

1. OESC DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

As Ruas Arnaldo Ewaldo lansen, Rua Verci Grande, Rua Germando Wendler,
Rua Bernardino Grande, Rua Projetada A, Rua Pedro Slitalski, Rua Nessy Tomem,
Rua Pedro, Rua Lucila Agnes, Rua B Sub-50, Rua Geni Aparecida Damião Caldas,
Rua A Sub-50, Rua Pro.jetada B - Santa Rita, Rua Projetada C - Santa Rita, Rua

Projetada E - Santa Rita, Rua Pro.ietada F - Santa Rita, Rua Projêtada C - Monte

Carlo, Rua Projetada D - Monte Carlo, Rua Projetada E - Monte Carlo; Rua Projetada

F - Monte Carlo, previstas para serem atendidas como objetos desta licitaçáo situam-

se no perímetro urbano, na sede do Município de Santa Maria do Oeste. Atualmente
estas ruas possuem apenas cascalhamento, com isso, em dias de chuva ou estiagem

os moradores sofrem para transitar pela via devido a formação de barro e poeirâ, além

de demandar manutenção frequente devido a erosão causadas pela falta de galerias

pluviais.

A obra irá atender diretamente os moradores das mais diversas áreas do

perímetro urbano, estimando-se que aproximadamente 900 pessoas sejam

diretamente beneficiadas. Desta forma, a pavimentaçáo visa dar uma melhor condiçáo

de trafegabilidade das vias e consequentemente melhor qualidade de vida aos

municipes.

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à
necessidade especificada no objeto.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identiÍicar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às norma§ vigêntes e aos
princípios que regem a Administração Pública.



Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ
CNpJ : 95.684.54Elt0001 _26

Rua José de França pereira, no ,10 - CEp.: SS.23O_O0O

NO PLA DE CONTRATA ANUAL. PCA

A demanda não está prevista no plano de Contrataçôes Anual, porém se
justifica pelo(s) seguinte

O artigo 12 da Lei 14.133121 estabelece em seu inciso Vll o seguinte:

Vll - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborar plano de contrataçôes anual, com o objetivo de racionalizar as contrataçóês
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboraçâo das respectivas leis orçamentárias.

Assim sendo, considerando: a) a ausência de obrigatoriedade do pCA; b) a ausência
de encaminhamentos prévios de solicitação de demanda, a administração não realizou
o plano anual de contrataçõês para o presente ano.

Dentre as opçôes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos:

Conforme estudo técnico a melhor solução encontrada foi a pavimer tação
asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente).

4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COIUO UM TODO, TNCLUSTVE DA§
ExeÊNclAs R=LAcroNAoAS À T,TANUTENçÃo e,À essrsrÊNcn
TÉCNICA, QUANDO FOR.O cAsO

A solução proposta consiste na execução de pavimentação asfáltica em
Concrelo Betuminoso Usinado a Quentê (CBUO), abrangendo uma área total de
18.4í5,93 m'?distribuída em diversas ruas do perímetro urbano da sede do município.
O conjunto de serviços contempla todas as etapas necessárias para garanlir a

durabilidade, funcionalidade e segurança da infraestrutura viária, inc uindo

terraplanagem, implantação de sistemas de drenagem pluvial, execução das carr'tdas
de pavimento, urbanizaçáo do entorno e sinalização horizontal e vertical.

A obra será estruturada a partir da regularização e preparação do sucleito,

seguida pela conformaçâo das camadas de base e sub-base, assegurando adequada

capacidade de suporte para o recebimento do revestimento em CBUQ. A drenagem

será implantada de forma a garantir o escoamento eficiente das águas pluviais,

3 NTA*tENTO DE MERCA DO QUE coNS ISTE NA LtsE DAs
ALTERNATIVAs POSSíVEl S, E JUSTIFICATtvA TÉGNICA E ECONôru, CA
DA ESGOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃOA.CONTRATAR

,g
2.
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Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/000'l -26

Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

evitando erosões, alagamentos ê comprometimento estrutural do pavimento. A etapa
de pavimentação com CBUQ será executada conforme normas técnicas vigêntes,
garantindo resistência, estabilidade e conforto ao tráfego.

Os serviços de urbanização incluem a recomposição de meio-fio, sarjetas,
calçadas e demais elementos que integram o espaço urbeno, garantindo adequada
integração da via com o ambiente ao redor. A sinalização horizontal e vertical será
instalada dê acordo com as normas do CONTRAN, assegurando organização do
trânsito, maior segurança aos usuários e acessibilidade.

Quanto às exigências de manutenção e assistência técnica, a contratada
deverá garantir o perfeito funcionamento e integridade dos serviços executados
durante o período de garantia previsto em contrato e na legislação aplicável. lsso irclui
a responsabilidade por eventuais correções, recomposições ou ajustes necessários
durante esse período, especialmentê relacionados a falhas no pavimento, recalques,
fissuras, problemas de drenagem ou dêsgaste precoce. A contratada deverá ainda
assegurar atendimento ágil às solicitações da administração pública, mantendo
equipes ê equipamentos disponibilizados para intervençôes corretivas, quando
necessárias.

Dessa forma, a solução proposta atende integralmente às necessidade,; do

município, proporcionando melhoria da mobilidade urbana, aumento da segurança
viária e maior vida útil das vias asfaltadas, com garantia de assistência técnica e
manutenção adequada durante o prazo estabelecido.

5. ] EST]MAT]VAS DAS QUANTIDADÉS PARA ACO TAçÃO,
ÂCOMPANHADAS DAS MEMORIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUiIEN''()S
QUE L}IES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREI!|I INTERDEPENDÊNCU {,i

coil ouTRAs CoNTRATAçOES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOITIA

DE ESCALA

Para a estimativa das quantidades foi feito levantamento topográfico das ruas )r)jeto

de pavimentação asfáltica.

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta conforme item 07,

onde são apresentados os detalhes de precificaçáo na tabela orçamentária.

6. ESTITIATIVA DO VALOR DA CO o, ACOM DOS

PREçOS UNITÁR|oS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E

DOS bOCUII,IENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO

CONSTAR DE ANEXO CLASSIFIGADO, SE A ADMINISTRAçÃO OPTAR

POR PRESERVAR O SEU SIGILO]ÂTÉ A CONCLU§ÃO DA LICITAÇÀC)

I
t



Município dê Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

Em análise do presente estudo, foram consultadas a Tabela SINAPI de abril de 2025 e
tabela DERI/PR de março de 2025.
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Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/000'l -26

Rua José de França Pereira, no í0 - CEP.: 85.230-000
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7 DA JUSTIF PA LAMENTO OU NÃO CONTRATAÇ

I LOCAL DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIçOS .

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Minimizar custos com a manutenção da estrada, possibilitando a

mobilização de pessoal e equipamentos para outras ruas, tornando este trabalho

mais eficiente.

Não há, pois as ruas já são existentes e consolidadas

ME rJstvo
SOBRE A ADEQUAçÃO.DA.CONTRATAçÃO PNRA O ATENDIMENTC ]A
NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

A contratação mostra-sê plenamente viável e adequada para âtender à

necessidade identificada pelo Município, uma vez que a execução de pavimentação

asfáltica em CBUQ, aliada aos serviços de terraplanagem, drênagem pltrvial,

urbanização e sinalização, é essencial para a melhoria da infraestrutura viária do

perímetro urbano. A soluçâo proposta atende critérios de eficiência técnica, segurançâ

Execução do objeto total, conforme projeto em anexo.

9. I[iIPÀCTOS Ai'BIENTAIS

10. DE

§;rr. I *et

r:i.:r -T .jEe

i'!,.I -
| ,ssl -.T ú''.

-i-| :..



FLS1l-
Municipio de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
Rua José de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000

e durabilidade, além de estar alinhada às normas vigentes e às condições específicas
das vias contempladas.

O investimento em pavimentação é indispensável para ampliar a mobilidade
urbana, reduzir custos de manutenção futura, aprimorar a trafegabilidade e garantir
maior segurança aos usuários da via pública. A contratação de empresa especializada
é necessária diante da complexidade técnica do objeto, que exige equipamentos
adequados, mão de obra qualificada e capacidade operacional que a administração
pública não dispõe de forma direta.

Considerando a relevância social da intervençáo, a compatibilidade da solução
com as demandas locais e a adequada relação entre custo e benefício esperada,
conclui-se que a contratação é não apenas pertinente, mas imprescindível para o
atendimento da necessidade pública, garantindo a prestação de sêrviços de qualidade

e a melhoria efetiva da infraeslrutura urbana.

Santa Maria do Oeste/PR, 02 de dezembro de 2025

dir Cordeiro

FISCAL DO CONTRATO

INSTRUÇOES DE PREENCHIiíENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório

fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Verifiquem o artigo í8 da Lei de Licitações, lá constam todos os rêquisitos exigidos

no ETP. A depender do objeto, pode ser que seja necessário adicionar algum item quê

não esteja no presente modêlo.
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Municipio de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua José de França Pereira, no '10 - CEP.: 85.230-000

4 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos
constantes da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

5 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que

detenham o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de
estudos;

6 - Os estudos devem ser pautados em informaçôes oficiais advindas da Solicitaçáo
da Demanda - SD,

Santa Maria do Oeste/PR, 02 de DEZEMBRO de 2025

Luis Zenaide Gomes

Secretário Municipal de Administração
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BDI . ACORDÃO N' 2622120'13 . TCU . PREFEITURA

PAVTMENTAÇÃO - ANEXO Vil

PAVTMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇÃO N" 14.133t2021

IMPOSTOS

ISS = 2,00
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB =

TOTAL = 5,65
TIPO DE SERVIÇO OBRAS IVATERIAIS
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4,01 3,45
Rlscos 0,83 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85

8,09 6,50
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.} 21,90 16,80
BDt=((«(1+(C8+C9+C10)/í 00).(í +C1 í /í 00).(1+C.t 2/í 00)y(1-C6/100))-1rí 00)

BDI(OBRA) 21,90o/o

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 16,80%

KAWANE LAIS Assinado de fo,mà
diortalDor KÂWANE LÁ15

RODRIGUES nóontàursiuenrtNs
Dàd6:2025 10 l6

MARTINS 17 oo:04 03 oo'

I

LUCRO
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PAVIMENTAÇÃO . EDITAL OE LICITAÇÃO , ANEXO IV
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE PAV|MENTAÇÃO - EDTTAL

êÀIúI'ENÍAÇÁO DE UAS URBÀNÁS

r.e6 Rr!Íôodn (sEú o.!on.raq&

!âb e. dâ âpr.4b do oqú. o lknb 1dÉ6,12 do PaÍai., {u

10 oare4.o vcbdo à mcd'êo Fr p 3§áo d! Nob Fisn ,ús o .úneimc

Vàlor GLOBAL do projeto: Rí 5.187.056,82 Vàlor total Mão de Obra: Rí 1.743.579,2s

33t61o/o

vàlor totâl dos ltlãtêriãis: Rl 3.443-477,57

66,390/o

Íor4 : 3I)O R* 5.14r.056É2

R1580.5?4,1430

l.i.j.rá ne 
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MEMORIAL DESCRITIVO

I. APRESENTAÇÃO

O presente memorial descritivo e caderno de encargos aplica-se à execução de

pavimentação em CBUQ com área de 18.415,93 m2. incluindo dreganem, urbanizaçào e

sinalização. que serão executados na Rua Arnaldo Ewaldo lansen, Rua Verci Grande. Rua

Germano Wendler. Rua Bernardino Grande, Rua Projetada A, Rua Pedro Slitalski, Rua Nessy,

Tomem Princival. Rua Lucila Agnes. Rua B (Sub-50). Rua Ceni Aparecida Damião Caldas.

Rua A (Sub-50), Rua Projetada B (Santa Rita), Rua Projetada C (Santa Rita), Rua Projetada E

(Santa Rita). Rua Projetada F (Santa Rita). Rua Projetada C (Monte Carlo), Rua Prcr-ietada D
(Monte Carlo). Rua Projetada E (Monte Carlo). Rua Projetada F (Monte Carlo). situadas em

área urbana no município de Santa Maria do Oeste - PR.

A execução dos sen'iços obedecerá criteriosamente âos projetos e especiÍicações

lornecidos pelo município, sendo que as especificações dos serviços de pavimentação são

baseadas nas especificaçôes técnicas do DER-PR. A mão de obra deverá ser especializada, bem

como os equipamentos deverão ser apropriados aos serviços de pavimentação, Íicando a critério

da fiscalização do município impugnar qualquer etapa construtiva que não obedeça às

condições impostas, ou ainda, intervir na execução dos serviços que estiverem sendo

executados em desacordo com o projeto ou normâs técnicas de segurança.

2. SERVIÇOSPRELIMINARES

2.1. Instalaçõesprovisórias
'Iodas as providências correspondentes às instalações provisórias da obra'

compreendendo: aparelhamento, maquinários e ferramentas necessárias àexecução dos serviços

contratados, ficarão a cargo da empresa executorâ.

2.2. Máquinas e ferramentâs
A empresa executora deverá fornecer todos os equipamentos e Í'errâmentas adequadas.

de maneira a garantir o bom desempenho da obra.

2,4. Segurança e higiene (obra e operários)

A obra deverá ser suprida de todos os nrateriais e equipamentos de segurança individuais

e coletivos necessários para garantir a segurança e higieneda obra, operários. veículos e

transeuntes. A empresa executora deverá sinalizar as vias de trânsito onde for necessário

durante o andamento da obra.

2.5. Placa da obra
Deverá ser confeccionada e instalada. em local definido pela fiscalização da obra com

dimensções de 4,00 x 2,00.
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3. DRENAGEM

3.1. Limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem
A limpeza dos dispositivos de concreto (quando houver) deve ser Í'eita por processo

manual ou especial, para que as paredes e f'undo não sejam daniticados por impacto.
Nos casos de canalização Íêchada. a limpeza pode ser feita com equipamento de arraste.

"bucket machine" ou por desagregação hidráulica conr jateamento de água de alta pressào.

devendo ser atendida, no que couber, as recomendações da NBR I 1997.

3,2, Reforma de bocas de lobo e caixas de passagem existentes
As tanrpas, bocas e guias chapéu devem ser reformadas ou reÍêitas quando necessário.

de modo a atender âs medidas de projeto.

O nível da tampa de concreto deverá acompanhar o nível da calçada e do meio-fio. de

modo a nâo existir degrau ou qualqer tipo de obstiiculo que possa intert-erir na circulação de

pedesfes.

Qualquer tipo de ruptura apresentada na superfífie devera ser reparada.

3.3. Fornecimento de tubos
As galerias de águas pluviais serão de seçâo circular constituídas por tubos de concreto

armado do tipo pontâ e bolsa. com diâmetro de acordo com o determinado em projeto. cievendo

atender às especiÍicações da ABNT NBR 8890:2007 (versão corrigida:2008).

3,4. Aberturas de valas
A escavação deverá ser executada segundo indicado em projeto, devendo-se

pt'ovidenciar tapumes para a contenção da terra depositada ao longo da vala. Se a escavação

vier colocar em risco canalizações de água e esgoto, precisará ser executado um escoramento

adequado para sua sustentaçào.

A vala somente será âberta quando Íbrem confirmadas as posições de outras tubulações

subterrâneas. e uma vez que os materiais para execução da rede estiverem disponíveis no local

da obra.

As valas não deverão permanecer abertas de um dia para o outro. devendo-se tcr certeza

da possibilidade de abertura e fechamento da mesma em um período em um períiodo de serviço.

evitando incôrnodos aos munícipes e moradores.

As valas que receberão as tubulações serão escavadas segundo a linha de eixo, sendo

respeitados o alinhamento e as côtâs indicadas no projeto, devendo ser âbertâs no sentido de

jusante para montante, a partir dos pontos de lânçamento por gravidade.

A escavação poderá ser feita manualmente ou com equipamento apropriado. No caso

de escavação mecânica, deverá se aproxinrar do greide para a geralriz inferior da tubulação.

devendo o acerto dos taludes e do fundo da vala ser feito manualmente.

A largura da vala deve ser Ílxada em Íunção das características do solo e da tubulaçào

empregada, da profundidade, do tipo de escoramento e do processode escavação.

A largura livre de trabalho na vala deve ser, no mínimo. igual ao diâmetro do tubo ntais

0.60 m. para proÍundidades até 2 m, devendo ser acrescida de 0. l0 m para cada metro ou liação

queexcedera2m.
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3.5. Assentâmento dos tubos
O assentamento das tubulações deverá seguir concomitante a abertura das valas. e

deverá ser executado no sentido de jusante para montante, conr a bolsa voltada para ntontante.
Antes dô assentamento os tubos deverão ser totalmente limpos, devendo ser reriÍlcada

sua regularidade, principalmente antes da execução da junta, aqual deverá ser tantbém
veriticada se a ponta esii perÍ'eitamente centrâda em relação à bolsa.

A geratriz inferior da tubulação deve ficar perfeitamente alinhada. tanto em greide como
ern plânta, com declividade mínima de 27o. As bolsas serão rejuntadas com argamassa de

cimento e areia no traço I:3.
Deverão ser tomados cuidados especiais com o alinhamento, cotas e declividades antes

do reaterro das valas.

3.6. Reaterro de valas

Completado o envolvimento lateral do tubo. deve ser processado o recobrirlento da

vala. com material de boa qualidade, isento de pedras e outros corpos estranhos, provenientes

da escavação ou importado. O material utilizadô no reat€Íro poderá ser oriundo da própria

escavação quando o mesmo for de boa qualidade ou de jazida próxima.

O preenchimento e o adensamento acima de 0,50 m da geratriz superior da tubulação

podem ser executâdos por processo mecânicos. O restante do reaterro deve ser cornpactado

nranual ou nrecanicamente âté a altura do pavimento existente. ou até a base do par imento a

recompor. O material excedente da escavação deve ser removido do local.

A vala" até atingir o nível da base do pavimento ou. então, leito da tua ou do logradouro.

sc em terra. deve ser preenchido com material de boa qualidade. também em camadas de 20 cm

dc espessura. compactadas mecanicamente. de modo a adquirir uma conrpactação

aproximadamente igual à do solo adjacente. sendo que o restante da vala será preenchido em

camadas de no máximo 20 crn. podendo receber compactação manual ou mecânica, com o solo

próximo da umidade ótima, conforme indicação do ensaio de "Proctor Normal". As últirnas

camadas para o preenchimento da vala deverão ser executadas com maior rigor.

3.7 . Boca de Lobo
Deverá ser realizado escavação mecanizada de vala com prof'undidade e larguras

conforme detalhe do projetô em anexo. Para realização do radier deveráser Íeito uma

regularização de superfície de solo e compactação, e será lançado concreto armado cont Fck

,a]
Qualquer excesso de escavação ou depressão no Í'undo da vala deve ser preenchido com

material granular fi no. compactado.

O material escavado será depositado, sempre que possível, de um só lado da vala.
alàstado I m da borda da escavação. Em casos especiais, poderá a fiscalização determinar
retirada total do material escavado.

Os taludes das escavações de profundidade superior a 1,50 m deverão ser cscorados
com peças de madeira ou perfis meúlicos, assegurando estabilidadede acordo com a natureza
do solo.

As escavações devem obedecer às normas de segurança vigentes. sendo que essas

devem apresentar sinalização de advertência. inclusive noturna. e barreira de isolamento em
todo seu perímetro, conlomre Norma Regulamentadora do MTE NR 18.



I-5mpa. com preparo â1ravés de betoneira. as armaduras do Radier ser'á de aço CA o 8.0mm
cada I Ocnr.

A alvenaria será de tijolos cerâmico maciço com espessura de l9cm, assenÍrdos com
argâmassa (cimento, cal e areia). traço l:2:8 e receberão chapisco de cimento e areias na

espessurâ de 5mm. preparo mecânico nas faces internas e externas.

O revestimento da alvenaria será com emboço paulista massa única traço l:4 (cimento
e areia). espessura de 2.0 cm sendo preparo manual, incluindo aditivo impermeabilizante.

A tampa da caixa terá dimensões conforme projeto em anexo, e será de concretô armado
Fck l5mpa com prepâro em betoneira, a armadura da malha será de aço CA 50 O 8mm cada

lOcm.

4, TERR-{PLANAGEM

Nas áreas indicadas em projero. deverá ser executada escavação de solo para que o nível

da pavimentação seja atendido. compatibilizando conr as áreas em que a basejá está executada.

5 PAVIIlI F],NTACAO

5.1 . Caracteristicas dos materiais e equipamentos

Todos os materiais e equipamentos utilizados na execução dos senr'iços de pavirnentaçãcr

deverão atender às especificações técnicas do DER-PR. conÍbrme as normas vigentes sobre

Especificações de Materiais para Serviços Rodoviários e Especificações de Serviços

Rodoviários.

5.2. Condições gerais para execução

Algumas condições gerais são estâbelecidas para a execução da obra, dentre elas:

- A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurânça

da obra e dos serviços é da executante:

- Não será permitida a execução dos serviços objetos desta especiÍicação sem a

implantação prévia da sinalização da obra. conforme normas de segurança pertinentes;

- Durante a execução dos serviços devem ser preservadas as condições

ambientais, exigindo-se que todo o material excedente da escavação ou da própria execução

dos dispositivos seja removido das proximidades dos serviços, cuidando-se que este material

nào seja conduzido para os cursos d'água. entre outras medidas.

5.3. Base de Macadame seco com brita graduada e brita graduada

Após a adequada execução da regularizagão e compactação do subleito. será distribuída

e contpactada uma camada de macadame seco com bfita graduada. posterionnel]te será

executada uma camada brita graduada, côm composiçâo granulométrica atentlendo as

especiÍicações da norma DER/PR ES-P 05/05. As espessuras de macadame e rita graduada

serão executadas conforme indicado no dimensionamento das canradas e em projeto'

As condições de execução devem seguir às especiticações da norma do DER/PR ES-P

0-5/05 (Pavimentação : Brita Graduada).

A superfície que receberá a camada de base deve apresentar se desempenada e limpa.
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isenta de pó ou outras substâncias prejudiciâis. A distribuição da mistura deve ser realizada
com distribuidor de agregados. de maneira uniforme, sem causar segregação do mrterial. A
energia de compactação deve ser no mínimo a modiilcada, sendo que a compacÍaçãô deve ser
idealmente executada no ramo seco, com umidade cerca de l7o abaixo da titima. obtida no
ensaio de compactação.

A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de compactação minimo de

100%, em relação a massa específica aparente seca máxima obtidano ensaio de compactação
adotado como referência (energia nodificada ou superior).

Não será permitida a execução desse serviço, se: não houver o preparo prévio da

superfície a receber a camada de brita. e em dias de chuva.

5.4. Imprimação
A imprimação é uma pintura asláltica executâda com emulsão EAI sobre a superficie

de uma camada de base para promover certa coesão à superfície da camada. impermeabilizar e

conl-erir condições adequadas de ligação entre a base e o revestimento asfáltico.
As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DER/PR ES-P

I 7/ I 7 (Pavimentação: Pinturas Asfálticas).

Sendo que, a taxa de aplicação do ligante deverá ser obtida experimentalmente,

variando-se a mesma entre 0.8 llmz a 1,7 l/m'. observando. após 24 horas, qual apresentou

maior eficiência em termos de penetração e formou uma película consistente na superticie

imprimada, sem excessos ou deficiências.

A superÍicie a ser imprimada deve ser varrida, eliminando o pó e/ou qualquer material

solto, é permitido o ligeiro umedecinrento da base, de maneira a facilitar a penetraçào do ligante.

Aplica-se o Iigante, na tâxa obtidâ experimentalmente. de maneira mais unilorme

possível. A temperatura de aplicação deve ser fixada para cada tipo de ligante. cm lirnção da

relação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação, deve-se esperar o escoamento da água e evaporação do soh,ente.

O tempo de cura do serviço é funçâo do tipo de ligante empregado, das condições

climáticas e da natureza da superfície da camada, ou seja, deve ser definido em Í'unção das

condiçôes parlicu lares v igentes.

Não será permitida a execução desse serviço, se: a temperatura ambiente for igual ou

inÍ'erior a l0'C, em dias de chuva. sem o preparo prévio da superÍicie, sem calibragem dos

dispositivos de espargimento.

5.5. Pintura de ligação

A pintura de ligação é uma pintura asfálticâ, constituídâ por uma película betuminosa

de emulsão asÍáltica de ruptura rápidâ RR-lC, aplicada sobre a base,após imprirnação, para

promover a aderência entre as camadas.

As condições de execução devem seguir às especiÍicações da norma do DER/PR ES-P

l7l I 7 (Pavimentação: Pinturas Asfálticas). Sendo que, a taxa de aplicação do Iigante cieverá ser

obtida experimentalmente, variando-se a emulsão entre 0,5 l/m' a 0,8 I /m2, e acrescentando-

se água proporcionalmente entre 0,5 llm2 a 0.21lm2" a taxa totâl deve ser semple igual a 1,0

l/m'; após o tempo de cura (4 a 6 horas), deve-se observar qual o teor não provocou

escorrinrento do ligante para os bordos e tbrmou uma película superÍicial consistente- sem

excessos ou dellc iências.



A superlície a ser pintada deve ser varrida, eliminando o pó e/ou qualquer material solto.
Aplica-se o ligante, na taxa obtida experimentalmente, de maneira mais uniforme

possível. A temperatura de aplicação deve ser tixada para cada tipo de ligante, em Íünção da

rclação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação. deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência
da ruptura.

O tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante empregado, das condições
climáticas e da natureza da superfície da camada, ou seja, deve ser definido em função das

condições particulâres vigentes.

Não será permitida a execução desse serviço, se: a temperatura ambiente for igual ou
inlerior a 10" C, em dias de chuva. sem o preparo prévio dasuperíície, sem calibragem dos

dispositivos de espargimento.

5.6. Revestimento em CBUQ
Os materiais deverão atender às especificações do DER/PR.

Deverá ser utilizada neste tipo de serviço o material betuminoso utilizado no CBUQ, o

cimento asfáltico de petróleo (CAP), ou seja, CAP 50/70.

O agregado mineral deve ser de pedra britada, isento de matéria orgânica. argila ou

outras substâncias nocivas, devendo ser constituído de partículas limpas, duras. durát,eis.

isentos de fragmentos moles ou em decomposição.

A superÍicie que receber a camada de CBUQ Faixa "C", deve estar limpa. isenta de pó

ou outras substâncias prejudiciais. A mistura deve ser distribuídapor acabadora" de maneira

uniforme, a compressão tem início imediatamente após a distribuição do material.

A capa terá 5 cm de espessura.

Conforme projeto apresentado em anexo. o teor de CAP utilizado é de 5,00'2â, com

densidade do CBUQ de 2,623 ton/m'.
A compactação deve evoluir longitudinalmente. iniciando no bordo mais baixo e

plogredindo no sentido do bordo mais alto da seção transversal, sendo que em cada passada

deve ser recobena no mínimo metade da largura da faixa comprimida anter;ormente.

A camada recém-acabada somente deverá ser liberada ao tráÍ'ego após o seu completo

resfriamento.

Não será permitida a execução desse serviço: se não houver preparo prévio da

superfície. sem â elâboração do projeto de dosagem da mistura, sem adequada sinalizaçào da

obra, quando a temperatura do ambiente for igual ou inferior a l0o C, e em dias de chuva.

5.7. Equipamentos
Os equipamentôs usuais são os seguintes:

- Vassouras mecânicas ou manuais. podendo ainda sel utilizadojato de ar;

- Distribuidor de material betuminoso equipado com bomba reguladora depressão e

sistema completo de aquecimento, capaz de aplicar o material em quantidade uniÍbrme e em

temperatura adequada. Deve ainda conter um aplicador manual para corrigir eventuais Íàlhas

de aplicaçãor

- Depósito de material betuminoso, que permita aquecimento de maneira uniforme e

que tenhâ câpacidade com o consumo da obra;

g



- Distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotrizes capazes de obter
distribuição homogênea dos agregados;

- Rolo tipo Tandem de 5 (cinco) a 8 (oito) toneladas;

- Vassouras de ârrasÍo. para corrigir eventuais falhas de distribuiçào de agregados.

- Não será permitida a execução dos serviços de CBUQ em períodos chur,osos. ou
quando a temperatura ambiente for inferior a I 0o C;

- Antes do início da execução do tratamento deverá ser efetuada a Iimpeza total da

pista com equipamento adequado;

- Antes da execução do tratamento deverá ser determinada a temperatura ideal de

aplicação do material asfáltico. em Ítnção da relação temperatura-viscosidade;

- Deve-se adotar um esquema de espargimento de modo a propoicionar recobrimento

triplo ern toda a largura da camada (regulagem dos bicos da barra espargidora);

- A compactação será executada no sentido longitudinal. iniciando no lado mais baixo
da seção transversal. sendo que cada passada do equipamento de compâctaçãô recubra no

mínimo a metade da largura da faixa já comprimida;

- Não deverá haver coincidênc ia entre as j untas. de duas camadas sucessivas. devendo

estas estarem defasadas entre si em no nrínimo 2,0 m (dois metros);

- Para evitar sobreposição de ligante, nas juntas transversais. será colocad,l sobre a

superficie da camada anterior. umâ tàixa de papel com largura mínima de 0,80 nr (oitenta

ccntímetros)l

- Os agregados deverão respeitar as especificações do DER/PR e sua granulometria

deve estâr encaixada dentro da faixa de trabalho deilnida neste projeto.

6. MEIO FIO COM SARJETA

6.1. Meio-fio com sarjeta
O meio-fio com sarjeta será extrusado, terá a seção indicada no projeto e dcverá ser

executado com concreto com fck mínimo de l5 Mpa aos 28 dias.

O concreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR-12655, além

de atender ao que dispõem as especificações do DER/PR.

Deverá ser considerado rebaixo no meiô-fio para entrada de veículos em tôdos os lotes

e para rampas de acessibilidade, confornre detalhado no projeto.

Para assentamento, deverá ser seguida a seguinte metodologia:

- Escavação e/ou conformação da porção anexa à borda do pavimento. tle acordo

com os alinhamentos, cotas e dimensões do projeto;

- Execuçâo de lastro de brita, para regularizaçào do terreno e apoio do nreio-fio;

- Lançamento do concreto e moldagem. através de fôrma metálica dcslizante

acoplada à máquina automotriz.

- Intemrpção da concretagem e execução das juntas de dilatação, a intervalos de

l2 m. preenchidas com asfalto;

- Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais. deve ser

executada a contenção lateral. que consiste na colocação do solo no próprio local formando um

triângulo de 0,15 m de altura por 1,00 m de base atrás dos meios-fios. Essa porção deverá ser

gl
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compactada através de soquetes manuais.

7. CoNTROLEDEQUALIDADE/ENSAIOS

Os serviços serão aceitos somente se executados em conÍbrmidade com as

especificações de projeto, do memorial e caderno de encargos; sendo que os mirteriais e

equipamento utilizados devem atender às respectivas especificações técnicas.

Deverão ainda ser precedidos os seguintes ensaios. para aceitâção dos serriços de

pavimentação:

7.1 Regularização e compactação do subleito
Conformação da camada final de terraplenagem. mediante cortes e/ou aterros de até

20.0 cm. contêrindo-lhe condições adequadas em termos geométricos e de compactaçào.

Parâmetros: grau de compactação mínimo a ser atingidô é de 100%. em relaçào à

massa específica aparente seca máxinra.

Um ensaio a cada 750m2 de pista conÍ'orme DE,R/PR ES-PA 0l/23.

7.2 Sub-base
Sub-base em Macadame Seco travado com brita graduada, com espessura de 15.0 cm

e 20.0 cm conforme projeto.

Parâmetros: Ensaio de granulometria.

Um ensaio a cada 400 m3 de agregado conforme DERiPR ES-PA 03/23.

7.3 Base

Baseem Brita-graduada. Faixa ll do DER-PR, com espessura de 15,0 cm.

Parâmetros: grau de compactação mínimo a ser atingido é de 100%, em relaçâo à

massa especíÍica aparente seca máxima.

Um ensaio a cada l50m'de agregado conforme DER/PR ES-PA 05/23.

7.4 Imprimação
Imprimação com asfalto diluído tipo EAI.
Parâmetros: Taxa do Betume na etapa Imprimação da Base de Brita- graduada (EAI):

0.8 l/mr a I ,3 l/m.

Tolerância: Taxa de aplicação não pode variar em + 10oÁ da Taxa de projeto.

O controle será realizado pelo "Método da Bandeja". Um ensaio a cada

300 m de faixa aplicada conforme DER/PR ES-PA l7123.

7.5 Pintura de ligaçâo

Pintura com emulsào asfáltica tipo RR-lC.
Parâmetros: Taxa de emulsão na etâpa Pinturâ de Ligação (RR- l C) - 0,5 l/nl' a 0'8 l/tn

kru se diluído: taxâ total de emulsão + água seja sempre igual a 1.0 l/m').

Tolerância: Taxa de aplicação não pode variar em + l07o da Taxa de projeto.

O controle será realizado pelo "Método da Bandeja". Um ensaio a cada

300 m de faixa aplicada conÍbrme DER/PR ES-PA l7123-



qà

t--
7.6 Ensaio de percentagem de betume - misturas betuminosas
CAPA (revestimento) - Faixa C

Projeto Marshall proposto pelo PROJETISTA:
'l'axa de CAP = 5,0 % (0,0500)

Tolerância: Taxa de CAP não deve variar em relação ao teor de pro.ieto da dosagenr
(Método Marshall) de mais do que 0.3% para mais ou para menos.

Para ensaios de CBUQ - deve se adotar de acordo com DER/PR ES-PA 2ll23 -
Extração a cada 100 t de mistura aplicada e compactada.

7.7 Ensaio de controle do grau de compactação da mistura asfáltica
Grau de Conrpactação de projeto : I00%
'folerância: devem estar no intervalo de 97oÂ a l\lYo.

7.8 Ensaio de densidade do material betuminoso
CAPA (revestimento) - Faixa C e Faixa D

Densidade de Projeto: 2.623 tlrn3

7.9 Extração de corpo-de-prova de concreto asfáltico com sonda rotativa
Revestimento (CAPA): Espessura CONSTANTE de Projeto = 5,00 cm

Tolerâncias: A espessura média deve situar-se no intervaio de + 5"/o enr lelação à

espessura prevista em projeto;

Não são tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de + l07o em

rclação à espessura prevista enr projeto.

A fàixa utilizada deve apresentar diâmetro máximo int'erior' a /, da espessura

da camada asfáltica.

Para Íodos os tipos, a Í'ração retida entre duas peneiras consecutivas não

deve ser inf-erior a 4% do total.

Para ensaios de CBUQ - deve se adotar de acordo com DER/PR ES-PA 2ll23 -
Extração a cada 100 t de mistura aplicada e cômpactadâ.

Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto dc massa

asÍáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, dc todâs as misturas das cantadas do

revestimento asfáltico. produzidas em conÍbrmidade com as especiÍicaçôes do DER-PR e/ou

DNIT. atendendo as condiçôes indicadas no projeto. com as devidas adaptações increntes a

disponibilidade de materiais na região.

Durante a execução da obra. todos os consumos de materiais das misturas serão

reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos sc Íbrem

executados dentro da margem de tolerância. conÍbrme especiÍicações do DER-PR e/ou DNIT.

Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a trenot do

que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pelâ fiscalizaçrio, serào

glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados sri serão

aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município. antes da execuÇão.
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8. SINALIZAÇAO \TIARIA

Nos locais indicados no projeto deverão ser implanradas placas de sinalização vertical.

bem como deverá ser executada a pintura da sinalização horizontal, ambas conforme normas e

especificações do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito.

9. coNsrDERAÇÕes rrNAIs

A obra obedecerá à boa técnica. atendendo às recomendações das normas técnicas

vigentes. Deverá estar disponibilizada em canteiro a seguinte documentaçào: projetos.

orçamento, cronograma, memorial, diário de obra, Anotações de Responsabilidadc -l'úcnica 
e

alvará de construção.

A empresa responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de eventuais serviços

extras, indispensáveis à peú-eita execução da obra, mesmo que não constem no projeto.

nremorial e orçamento.

A obra será entregue completamente limpa, devidamente testadâ e em perÍ'ei«r estado

de trafegabilidade.

As especificações dos serviços de pavimentação obedecerão às especificações técnicas

do DER-PR.

Santa Maria do Oeste. l4 de ounrbro de 2025
KAWANELAIS A'sinadodefoímadisitarpoÍ

RODRIGUES KAWANE LArssooRrcuEs
MARTlN5r090O58l09&

MARTINS:09005830 Dados: 2o2s.ro.r7 oe,4s,4o

964 {3oo'

Kawane Lais Rodrigues Martins
Engenheira Civil

CRF,A-PR 203.03 I/D
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PovimentoÇÕo de vios
urbonos

V IOS Diversos

PLANO DE AMOSTRAGEM

Município de Santa Maria do Oestê, PR

Sistemctics o ser odotodo,,l
no conlrole de resultodos.
potio ', ôvclioçÕo ",, ,de:i
quolidode do execuçÕo de.
obros de povimentoçÕo
urbono.



1- Plono de Amoslrogem

'l .'l Objelivo

Gorontir que os moteriois e o execuçôo do povimentoçôo otendom os
especificoÇôes iécnicos e normos vigenles, ossegurondo o quolidode e o
durobilidode do povimento.

A oferiÇõo dos serviços se doró oÍrovés de ensoios de loborotorio, reolizodos
duronte o processo de execuçôo dos serviços.

Codo etopo de execuçÕo do projelo deveró ser ocomponhodo de equipe
opto, que foço o colelo odequodo de omosÍros, conforme especiflcodo pelos
normos opropriodos e pertinenles o codo serviço, o fim de ovolior o resultodo
do trobolho, como subsídio no tomodo de decisôo quonlo o oceitoÇÕo ou
rejeiçôo deles.

Compete o Conlrotodo opresenlor relo'torio dos testes e ensolos que
demonstrem o seleÇõo odequodo dos insumos e o reolizoçõo do serviço de boo
quolidode e em conformidode com os especificoÇões lécnicos e normos.

A ConlÍotodo deve Õvisor o Fiscolizocõo com onlêcedêncio sobrê o reolizocôo
dos ensoios ooro o devido ocomoonhomenlo do suo execucão e reoislro desso
otividode no Relotório Diório de Obro íRDO).

1.2 Procedimenlos

A Normo DNER-PRO 277lt7 estobelece que o omostrogem deve envolver
oleotoriedode nos pontos de extroçôo, olém de definir conceitos e riscos
inerentes oo controle.

Plonos de lnspeçoo
Condicionontes:
o<= probobilidode de rejeiÇôo de um serviço de boo quolidode
p= probobilidode de oceiloçôo de um serviço de mó quolidode
p, = 7o de "defeitos" móximo odmitido em um serviço de boo quolidodê
pz = 7" de "defeitos" mínimo odmitido em um serviçÕ de mó quolidode

Tobelo ! Amostro em voÍióvel
n

k

21

t.0t
0,01

t9)4 l5 tó 17t0 t35 6 7 9

I .10 1.08 1,0ó 1,041 .2) 1,1ó t.t3 t.L4l 1,3ó I .3t t ,25r.55
a,a20,0ó 0,05 0,04 0.030.15 0.10 0.080,45 0.3s 0,30 0.25 0.t9

n = no de omostros k = coeficlenle multiplicodor; c< = risco do execuior-rle

B

A tobelo oboixo define o reloçôo enlre o risco que o executonle ossume de'ter
rejeitodo um serviÇo de boo quolidode (o), em funçõo do nÚmero de omosÍros
(n)

l28



No Tobelo l, o vorióvel p {risco do DNER) e os volores de pre p. tiverom seus volores
fixodos em 10%, 5% e 25% respectivomenle, odolodos como referêncio no conlrole
estotístico constonte dos especificoÇÕes de serviço perlinente.

Tomonho do omostrc: é o número mínimo de exÍroÇões ou coielos gue
serôo ensoiodos poro fins de oceiÍoÇôo, reprovoÇõo ou outros
medldos perlinenres, sob condiÇÕes de risco e os conceilôs
previomenle esiobe/ecidos no p/ono de ornoslrogem. Assim, quonÍo
moior o omoslro definido, menor o risco de ler um serviÇo de boo
quo dode re jeitada.

1.2.1 Crilérlos Estotísticos (conforme Normo DNER- ?RO 277 /971:

Se X - ks < valor mínimo especificado : rejeítq - se o serviço

SeX - ks > valor mrntmo especif icado :. aceita - se o serviço

Poro o coso de volor móxlmo especificodo, o declsôo seró:

Se X + ks > valor máxímo específicado :. T ejeíto. - se o servíço

Se X + ks 3 valor máximo especifícado .'. aceita - s€ o ser?Íço

Poro o coso de volol especiÍicodo enlre mínlmo e móximo, o decisõo seÍó:

Se X - ks < valor mínimo especificad.o
ouÍ + ks > ualor mâximo específicado .. rejeita -se o seruiço

Coso conlrório, oceilo-se o serviço.

I .2.2 Aceiloçõo Dos Serviços

os serviços só devem ser oceltos se otenderem às prescrições deslo
especificoçõo. 9.5.3 Todo detolhe ínconelo ou mol execulodo deve ser
conioido.9.5.4 Quolouer servico so é oceito se os correcões executodos o

r mem onformidode com o dis ifi

n n r i1 ô. DER PR ES-PA 2I

Coso um ou mois indicodores de desempenho nÕo for(em) otingido{s), o
cônslrutoro deveró opresentor o FiscolizoÇõo os ollernolivos Íécnicos de
inlervençõo que iró odotor, às suos expensos. poro otender os podrões de
desempenho exigidos. (DER/PR ES-PA 2ll23)

I .3 Consideroçôes

Poro fins de otendimento à normo DNER-PRO 277197 ilem ó.1, odotor-se-ó no
mínimo 5 omoslros poro o cólculo esloiístico.

Portonto. se no ETAPA ploneiodo {ou no ocumulodo de ETAPAS), o somo dos

óreos ou comprimenlos ou peso em tonelodos de CBUQ, for colculctdo,

g



FLS 91,

conforme porômeÍros dos Normos vigenles, um número de omostros inferior o 5,
deveró seró opresentodo o mínimo de 5.

Se no ETAPA plonejodo (ou no ocumulodo de ETAPAS). o somo dos óreos ou
comprimentos ou peso em tonelodos de CBUQ, for colculodo. conforme
porômeÍros dos Normos vigentes, um número de omostros superior o 5, o onólise
dos ensoios deveró ser feito com no mínimo esso quontidode de ponlos.

Se numo mesmo ETAPA {ou no ocumulodo de ETAPAS), estiver sendo meclido
vórios'lrechos/ ruos/ quodros de um mesmo segmenlo, deveró ser odolodc, no
mÍnimo, I omostro por trecho/ ruo/ quodro, lo'tolizondo 5 omosiros ou mois.

Tobelo Exem lificotivo:

+Obs.: Mínimo de S ensaios (CP - Corpos de Prova) nâ medição

Serõo considerodos seguimenlos homogêneos, o ruo inteÍro ou dividido em
quodros, ou o quontidode previsto poro oquelo elopo, de ocordo com o
ploneiomenlo do obro. o fim de gorontir o quolidode do serviço, e desde que
lenhom o mesmo espessuro e sejom executodos em conjunlo ou intenrolc, de
lempo referente à mediçÕo em onólise.

O pogomento do serviço so seró efetivodo opos oceitoçõo dos resullocios

Se umo omostro extroído nôo sotisfizer oo volor especificodo pelo conÍole
estolísÍico e nõo estiver otendendo os tolerôncios previstos em Normo, com
oceiloçÕo do FiscolizoÇôo, deveró ser retirodo outro omostro em outro pc,nto
proximo oo onterior, às expensos do Conlrotodo, poro fins de comprovoçÕc.

Se umo omostro exlroído nôo solisfizer oo volor específicodo pelo conlrole
globol estotíslico, mos individuolmente estiver dentro do foixo dos tolerÔncros
previstos em Normo, o ControÍodo deveró opresentor omosiros
complementores poro verificor se com o diminuiçõo do riscô (o) o volor globol
é sotisfeiÍo.

Quantidades de Ensaio§ {CP) Prevista efÍl Cada Etapa 2ud 3ud 2vd 7ud
Medação 01

Medição 02

MediÉo 03

Total dê Cada Medição 5' ud 5ud 7ud

I

[-._.- I

Fico o critério do Conlrolodo o reolizocôo de pontos de ensoios odiciono s. à
suos exoensos, com o inluito de diminuir o risco íol de nõo oceilocõo,,do
omoslro.

ttaoa.01 I ..,8tâoa.0?I Elaoa 03 I Êteú 04
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2. Moteriois e serem omoslrodos e ensoios recomendodos:

2.1 DADOS DO EMPREENDIMENIO
obro: PAvIMENTAçÃO lsf Átncl
Locol: Município de Sonlo Morio do Oesle
Areo totol: 18.4I5,93 m'

2.2 tINAtIDADE: Verificoçôo do quolidode dos serviços execulodos e
moteriois empregodos no obro de PovimenloÇôo Asfóltíco, poro
embosomenlo o oceitoÇôo ou rejeiçôo dos serviços reolizodos no obro.

2.3 OBJETIVO: Emissôo de Loudos de Controle Tecnológico poro obro de
Povimenloçôo AsÍóllico e reolizoçÕo de porecer lécníco contemplondo
onólise de resultodos. com inluito de oferiÇôo/ovolioçôo dos molerlcis e
serviços reolizodos, quonlo oo cumprimenlo de especificoçôes lécn cos
do projeto licitodo, bem como otendimenlo os Normos Técnicos
específicos.

2.4 NoRMAS DE RETERÊNclA: Poro reolizoÇÕo dos ensoios e ovolioçôo do; Ce
resultodos forom utilizodos os Normos:

DNER-ME 092194 - DeterminoÇôo do mosso especÍfico oporenle, "in slru".
com emprego do frosco de oreio;

DER/PR ES-PA 17123 - Povimenloçôo: Pinturos Asfólticos;

DNER-ME O53194 - Misturos betuminosos - percentogem de betume;

DNER-ME 117 194 - Misturo betuminoso - determinoçõo do densidcde
o porente;

DNER-ME 083/98 - Agregodos - onólise gronulomélrico;

DER/PR ES-PA 21l23 - Povimentoçõo: Concrelo Asfóltico Usinodo à
Quente;

DNER-PRO 277 /971 l\^elodologio poro conlrole estotístico de obros e

DNIT 148/2012- ES - Controle de Toxos de Aplicoçôo e espolhomento

DNIT l3ól I 8-ME - PovimenloçÕo osf óllico - Misturos Asfóllicos -
determlnoÇõo do resistêncio o iroÇõo por compressóo diomelrol;



A metodologio de reolizoçôo dos ensoios olende inlegrolmente às
Especificoções Técnicos e Normos do ABNT, e esiÕo de ocordo com o plono
eslotÍstico de omoslrogem previsto no Normo DNER-pRO 2ZZl97.

3 Progromoçdo de Resultqdos:

Os ensoios devem seguir os quontidodes previstos no orÇomenlo e distribuídos
conforme plone.jomento do execuçôo, por etopos.

Aboixo listomos os serviÇos do Projelo Executivo que forom submetidos oo
controle lecnológico de moteriois empregodos e suo oplicoçÕo no obro.

3.1 Previsõo de resullodos de ensoios de ocordo com elopos

Quonfidode de Ensoios PrevisÍos por Elopo Totol

01 a2 03 A4 05 0ó 07 08 09 t0 ll ') t3 l4 t5 ]L l7 t8
Compocl. Reg á 5 5 29

Compoci- Bose 5 5 5 8

Gronu ornelrio Bose 5 5 8

Gronulorretrio Sub-

bo5e
5 28

Ioxo Apl. Ligonte (EAl

e RR- lC)
t1 t0 L 48

5 5 5 5 5 ó 3l

Grou de compocl.

do Misluro AsÍóltico
5 5 5 5 5 ó 3

Densldode do

Moleriol Beluminoso
5 5 5 ó 3l

Troçôô pôí

compressõo

diomelíol

5 5 5 3r

Exkoçôo de corpo

de provo
5 5 5 5 J

3.2 TERRAPTENAGEM: comodo de limpezo e preporoÇÕo de superfície de do
plotoformo de terroplenogem do vio o ser implontodo: 20,0 cm de
remoÇoo de comodo superficlol.
Porômetros: grou de compoctoÇôo mínimo o ser olingido é de 100%, em
reloÇóo à mosso específico oporente seco móximo.

REFORÇO DO SUBLEITO: comodo complementor de moÍeriol.
normolmente provenienle de jozido, utilizodo como olerro poro melhôrio
do copocidode de suporte do solo locol, ou poro gonho de coto (oll.-;ro)

3.3

,g

Ensoios

Bl
I

I

I Itl lr8
8

I

I

l''
l

I

I

I

Perceniogem dê

Betume

I
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3.4

3.5

3.ó

3.7

3.8

3.9

do lerreno do ploloÍormo de terroplenogem do vio o ser implontcrdo:
20.0 cm de olerro.
Porômelros: grou de compoctoçõo mínimo o ser otingido é de 100%, em
relÕÇõo à mosso específico oporenle seco móximo.

REGUTARIZAçÃO DO SUBLEITO: conformoÇÕo do comodo finol de
ierroplenogem, medionle corles e/ou oterros de oté 20,0 cm, conferindo-
lhe condições odequodos em Íermos geométricos e de compocloçÕo.
Porômelros: grou de compocloçôo mínimo o ser otingido e de 100%, em
reloÇÕo à mosso específico oporenie seco móximo.
Um ensoio o codo 750m'?de pislo conforme DER/PR ES-PA 0l/23.

SUB-BASE: Sub-bose em Mocodome Seco trovodo com brito groducrdo,
com espessuro de 15,0 cm e 20,0 cm conforme projeto.
Porômelros: Ensoio de gronulomelrio.
Um ensoio o codo 400 m3 de ogregodo conforme DER/PR ES-PA 03/23.

BASE: bose em Brilo-groduodo, Foixo ll do DER-PR, com espessuro de 15,0
cm.
Porômelros: grou de compoctoÇôo mínimo o ser oÍingido é de 100%, em
reloÇõo o mosso específico oporente seco móximo.
Um ensoio o codo l50m' de ogregodo conforme DER/PR ES-PA 05/23.

IMPRIMAÇÃo: imprimoçõo com osfollo diluído tipo EAI
Porômelros: Toxo do Betume no etopo lmprimoçÕo do Bose de Brito-
groduodo (EAl) = 0,8 l/m'o 1,3 l/m
Tolerôncio: Toxo de oplicoçõo nõo pode vorior em i I0% do Toxc de
projeto.
O controle seró reolizodo pelo "Mélodo do Bondejo". Um ensoio o codo
300 m de Íoixo oplicodo conforme DER/PR ES-PA lZl23.

PINTURA DE LlcAçÃO: pinturo com emulsôo osfóltico iipo RR-1C
Porômetros: Toxo de emulsÕo no etopo Pinturo de LigoÇoo {RR-1C) =, 6,5
l/m'o 0,8 l/m (ou se diluído: loxo tolol de emulsõo + óguo sejo sempre
iguol o 1,0 l/m')
Tolerôncio: Toxo de oplicoçÕo nõo pode vorior em + l0% do Toxo de

O conlrole seró reolizodo pelo "Mélodo do Bondejo". Um ensoio o codo
300 m de foixo oplicodo conforme DER/PR ES-PA I 7/23-

ENSAIO DE PERCENTAGEM DE BETUME - MISTURAS BETUMINOSAS

CAPA (Íevêslimenlo) - Foixo C
Projelo Morsholl proposlo pêlo PROJ ETISTA:

Toxo de CAP = 5,0 % (0,0500)

Tolerôncio: Toxo de CAP nõo deve vorior em reloçôo oo teor de projeto
do Dosogem {Método Morsholl) de mois do que 0.3% poro mois ou poro
menos.
Poro ensoios de CBUQ - deve se odotor de ocordo com DER/PR ES-PA

21 123 - Extroçõo o codo 1 00 I de misturo oplicodo e compoclodo.

I



FLS_a

3.'IO ENSAIO DE CONTROTE DO GRAU DE COMPACIAÇÃO DA MISIURA
ASFÁtIICA
Grou de CompoctoÇÕo de projelo = 100%
Tolerôncio: devem eslor no inlervolo de 97% o 1O1%.

3.1 I

3.12

ENSAIO DE DENSIDADE DO MATERIAT BETUMINOSO
CAPA (reveslimenlo) - Foixo C e Foixo D
Densidode de ProjeÍo: 2,62311m3

EXTRAÇÃO DE CORPO.DE.PROVA DE CONCREIO ASFÁIIICO COM SONDA
ROIATIVA

Revestimenlo (CAPA): EspessurÕ CONSTANTE de Proieto = 5,00 cm

Tolerôncios:
A) A espessuro médio deve situor-se no intervolo de + 5% em reloçÕo à

espessuro previslo em projeto;
B) NÕo sõo tolerodos volores individuois de espessuro foro do intervolo de +

10% em reloçôo à espessuro previsto em projelo.
C) A foixo utilizodo deve opresentor diômeÍro móximo inferior o 'Z do

espessuro
do comodo osfóllico.

D) Poro lodos os tipos, o froçõo relido entre duos peneiros consecutivos nôo
deve ser inferior o 4% do iotol.

Poro ensoios de CBUQ - deve se odotor de ocordo com DER/PR ES-PA

21 123 - Exlroçdo o codo I 00 t de misluro oplicodo e compoctodo.

4 Previsôo de locolizoçõo de pontos de coleto dos omostros:

/i,1opo de locolizoçÕo com ídentificoçôo dos ponlos de coleto dos omostros em
onexo.

Sonto Morio do Oeste. I ó de ouÍubro de 2025

KAWANE LAIS Assinado de rormà dieitàl
ôd IAWANI LAIS

RODRIGUES hoonrcurs

MARTINS:0900583 MAqnNs',oeoo58r0 4

Dàdôs 2025 l0.l / 11.15'05

0964 -03'oo'

KÕwone L. R. Mortins
Engênheiro Civil

cREA-PR 203.03 r /D

I

I

** Ficoró o critério da Fiscolizaçõo, juntomenle com o emprêso execuÍoro, o
localização dos ponlos de colelo no obro,
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Município dê Santa Maria do Oesb
§olicitaÉo 1711?J25

Sotlclt çao

174
Sôllclt rte
c6a

ContrataÉo de Serviço lU121m25 1

oDo25108611.1 ELAS DÊGADO

39 Gebinetr do Secretário d€ tlbanbrÍp
ó.Sáo

12 SECRETARA I4JNEPÀL E I§BAN§ÍI/D
Êorm, da p.gam.rto

CONFOÍ6IE PRESTAÇÃO E SBVçOS É IlEçÔ§ Dêpósito bâncário
Enraga

Eias

Códlgo i{oÍr.
018072 PAVTMENTÂÇÀo AsFÁLncA EM coNcRETo BETUMTNôso usrNADo A euENIE (cBUe)

coM ÁREA TorAL DE 18.415.93[f, EM DrvERsAs RUAS Bô PERTMETRo URBANo DA
SEOE DÔ MUNICIPIÔ, CONFORME CONVENIO COM PROôRAITÀ ASFÀLTO NÔVO VIDÂ
Nov oo covERNo Do ESTAoo oo PARÁNÀ.

lJnlÍr.d.
UN

clüan0atada
1.00

Unitirlo
5.187.056,82 5.187 056,82

TOÍÀL 6.18r.0§6,82

Emnô púr ELIANE FAR lA RmR GUES, rE \d.& 56C o 1d12t232516A718

Iill

Dosr,àçáo:

rMENÍAÇÃo ÀsrÁtrIcÀ E!, coNcRETo BsruMrNoso usÍNADo À oUENTE (cBUo) coü ÁREÀ torÀt DE 18.415,93M,,
Àí orvrnsas RUÀs Do pERTMETRo uRBÀNo DÀ sEDE Do MUNrcrpro, coNFoRME coNvENro coM pRoGRÀl.{À ÀsFÀr,Ío
Novo vÍDÀ NovÀ Do Gov§RNo Do EsTÀDo Do PÀRÀNÁ.



FLS lpb
MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oESÍE - EsraDo oo paRANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÁ JOSE DE FRÂNçÂ PEREIRÀ. (O'2) I9â'II O'I95

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Prellminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Urbanismo, solicitando a "PAVIMENTAÇÃo mrÁmca eru coNcRETo BETUMINoSo

.ustNADo A eUENTE (cBUe) coM Ánra rorat DE 18.415,93M,, EM DtvERsAs RUAs Do

PERIMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO COM PROGRAMA

ASFAtro Novo vtDA NovA Do GovERNo Do EsrADo oo paRetÁ."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria J urÍdica;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da llcitação;

3 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 5.187.056,82 (Cinco milhões cento e oitenta e sete mil e cinquenta e seis

reais e oitenta e dois centavos)

Santa Maria do Oeste - PR, 10 de Dezembro de 2025.

os DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

{
§



çLs lab
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SÀNÍA MARIA DO OÉSÍE _ ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ: g 5.664.5 4,í /0001-2 ô

RUÂ ,O§E OE FRÂNçÀ PEREIxÁ, N' l0 - CEP.; ,!.2!0.000 . FONE/FÂX: (Oar) :l6aa'l ll7/l2aa

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Elias Delgado, em data de 02 de Dezembro de 2025, solicitou a abertura da

procedimento para a "PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO

BETUMTNOSO USTNADO A QUENTE (CBUQ),COM ÁReA rOrAl DE 18.4í5,93

M2, EM DIVERSAS RUAS DO PERíMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICíPIO,

CONFORME CONVÊNIO COM PROGRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVA DO

GOVERNO ESTADUAL DO PARANÁ.", a modalidade de licitaçâo a ser adotada é

a da CONCORRÊNCIA, Tipo MENOR PREÇO, sob o Regime de EMPREITADA

POR PREÇO GLOBAL conf. AÉ. 28, lnciso ll, Art. 29, da Lei '14.13312021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, de '10 de

dezembro de 2025, foi encaminhado ao departamento de Contabilidade o
procedimento, o qual retornou com informaçÕes afirmando que há previsáo de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas no valor de R$

5.187.056,82 (Cinco milhões, cento e oitenta e sete mil e cincoenta e seis reais e

oitenta e dois centavos) conforme Íaz prova de documentos acostados nos autos.

é um ato não vincula a Púbtiea ou os

melhor fundamentar suas decrsôes ou

vinculados a conclusâo exarada



I
P RE FEIÍU RA M UNICIPÂL DE SANTA MÂ RIÂ DO OESTE ESTAD O OO P ARÂN Á

CNPJ: 95.684 5 11/OOO'1 -2ô

RUÂ IOSE OE aRANÇA PEREIRÀ. N' lO - CEP.: 85.210-0OO - FOl{ETFÂX: (0a2) l6aa-l l3t/lr,l,t

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 14.133121, obrigatório se

faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, observadas as formalidades legais,

iniciar o processo de licitação, com aa elaboração da minuta do edltal, e retorne a

essa Assessoria para posteriores averiguaçôes.

S.M.J. É o perecer.

Santa À/laria r, 08 de Janeiro de2026

m
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quàd.lltn{!vryehÍ.fr

ffi §
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v . Rrynsbrd.d. didrnr dí ,.r.lÉnré 9.rú íc p..!..d.! 6 .

d. rc'x lrnnúp.r..nro)lob,.ovr
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r . o hr.dr,nárô d. qe r.r. . fr6 l.§ r *i hba6 .c(no ! k.6r. q4 nú 6
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.úm.rc toa, 30e?i60o, êm.ü .om.rô@h0.oír b,,
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d.Ílaslfi (rçlo dã mpÍ.sà.

êrsôl.nàd:r hplrc.,á iad.Í1.§if ..çãod. tmeÍee

64 r oe.esrío a inaoín:çãodo re3,meí{árlME/rpp)nô Õhro!Íópnodo irrem.
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.dd.d.d. Admnnr.çào Púbri(.. ,5d.|f,n.ção r.rrrad.
FÍ ó'3aoôu enndâde d? Muotip,o, ôô reítróriôdo f{âdo eí quêêíê*loêlrê;
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!pdnc.d.mni..çio'noll.n6d
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t, v4íiiâd-óoÀdtõ6dêp rklpâÍâ.êd.oiínáçtodoúaràm.nroí.voÍeido,oase êd.
cont târà enminriâ FôF<,. o à.dqu.íro ão obÊro
ê à .onpàtib'l'd.dê do pr.çô êm Í.1âçãô ào márimo êírpulado Fr. .ônretcão .êíe tdnâl ê

.m *us.nqos, obsÍvado o di96ro ôo niico 29 à 35 dÀ l lÉ6F!nr 7

3 Nà hiÉ!é. d. É..sdi.
diliE na.s, om vií.!.o enê.m.i

o.o{lncià3ráÍ.ginr.d:âõ â.

rlaLdúsâi.'âr5êrÁdêo, idúdh.
pod.ndo eÍ píoíoÍ.ilo Élô &.nr. d. côiúnâraô Fr 3ôrkirãçáo ndn.. p4ifk.d3 do

ri.itãnre,lormulad..ntesdefndo o pnro, ê íorhâlh.nr. à.âiiâpêrà Às

oÍ,oÍ dêÍlas'r(3do, o &enre d. c

3.16. Hlv.ndo nê.$id.d., o &.íi. d. cônr.6r!o s6p.ndê.á á s

310. s€ o .êi mê r'búÉ'io d' cmpÍêe rmplkàr o í(orhimenro d. tÍi6utô3 em 9.Í.entuâts
vÍiáv.'r a.oiríão rdêqlrd, e,í à qo..*l4nd. à mlidi. dos.íáivd r*orh'ftnro! ô §,17oÁ..n1êd.coirÍrçàFd.Íí

s..rou o l.n.e n.Ê v.nrâp5o, ..m
o6t.i!aô d. *lhor píêço, €d:d. à.4od.Co en.ondi.ô6 dryêÍe

rníqro rioÍ6.rr. u3rll2 d. RÉ 0rs/2023 & rr &
Oú r ubb dê 2 01lj rei dê RêsN nebilid.d ê Fikálj lêi d. rm p.obid.de Âd
quê Í!3á . dÉinÉrãçao Públi.l

3.1e a n.!Éiàêo çÍá Íê:rizdâ po p. i had. p.lor d.màB

.n.çr. dà ríopoí., o &enre d. co càCoveúaÍá.
h.b'k.ç:odoli.it.nle,ob'ry.doo

dê d.ôón{Í.da, quàndo .ri.id. *h ,.dninBk4ãol

e 1 P.r. fiB dê h.ürirâçL, í:lli.rn.r.Gl d.!trrrc.d.Gl.6 p.imêÍ.lu3, dêv.,á(ãô) i.eú
h (mp. púpÍio do sins., ot acuinr6 do.umênrôr:

b) D.draçro d.qu. cumrre asea
p.E cabi {àdô dr P,P,daoo. too:

<) D.d.Íaao qu..á. mpÍe3à íercÍ d.13.msd hbrh. noiúno
â n:o mpÍ.8â mehor d. 16âno., elvo m.m', â pâÀÍ dê 14 ânoi, nâ r

312s Ápr€s.ntâÍ dê<oníomid:d d.íe tdtalo! Íeus
rneú' derdê qüê 'ncnt.l
3.r3 {o5r.Ínosdo§4do: 59 dâ reit.&r.l 

^e 
14 8ll20?1, @ildd..ci. ris4ule.ir

.s For@' ,.Í. órô . svlí6 íê .na.ih,ir qe .rúbM v.
l{!.rr . dEo pú ó o) do vrrd dÉdo E r. Âdninktução .6nrvrdr â hrpór.* dê
.ôm9d:çào d€ r: viãbil'dàdà

4 Dên-4:o que 6ú. e ê e.ôi

or dê aiu{am. o d?

de h:bi itãçao dênnidos no nnrum.nro.oNo..rório,

rw4 g
r - nrLÂnvos À HÀrÍÂçÃo luríucÁi

\/ .) RetiíÍo .ore(nr, io (.e de m9Íd ndMdúl;

b) Âb oniiiudvô. ên&6 óú .
lãl:.d.d.dêd.d*.omt',6
d*un. àç, o d. .r.içi o dos s.u, . d mini,r.doÍes;

b) c.nidão nêr,rvã dê ralÉn.]. ê Í..upênçáo ,udr.úr ou enEjud(
ou honoÉedo judrrm.âte, dÉdida pelo

. e0 lndênà) d,â5 d.

d) o.draçIo qu! .áo ,.*ui .r
n s! d. coBriruiÉo

c) r.!Íição do aro .onítunw, no q

d) o.«.r. d. ado rçto, .Er.e oú r{i.d.d. .íÍ.nr.tr .
íunrcn.6.n.o m P.is..ro d. ÍoíÍô ou .uronla:o FÉ fuÉ.Dno.íto .to.ddo p€ro

óÍsao(omp.rêítê, quândo â.rrvidade.§ihoêrisiL

a) uârà.çô p moõ,a ,mo .r.rci.ro qàr ,r er.rveis ê

rl!.ço3 p.ov!óÍios, Nd.ndô eÍ lruâDado5 por inni..r
ê r lré, n.gd. d.t.d.àF.rn

4 PrcE d! cap.(d.d.

: c.Ellt6r, tiqú'dêz coíe . ltc) . tndv damêiro (t).
(uto!vror.5riõ r.5 5ão o5 a *.utr ér.6e e.ido,

rv iruÍvG À HB'úrÁçÂo r@NôMrco íNsc.rRÀ:

v irunvos ÀauÀuíaçÁo rÉ@rcÁ:

lll RrÉnvor À nÁ8ltÍraçÀo rscÂ

4 hÍI'ção oocedõro Nrcon.rdâ P.soaru,idKa lcNPr,

l
b) r.síiç.o no ádãro d. .onrrboh!É .í!dur íou 6uiioFr, *

ntsti€r .om o .blêto

n Prcva de recu dad.
d{aEe r Di! dr Árv:

nN â Rr3/P6rN i'17s1, de o2^0ro14

í) PÍovà d. Rqur..id:d. Énnr. o f!.d. d! câr:nÉ p.r rêmts d€ 9M@ - rcÍs (cRí),
.m id.tsl. c:irà t.oúhi.a r.d.Íâll

o: ridiés d.vérro sâÍ :rÍ6.nràd.! .om 2 ldor, oss dêd6ák

d) o*bÍ.co .:!inâd. Fk Í6ro"5av.ll€l.rd. mpG.. ÍeFtiv
comp'*.r o áprr.lsiâlou p.úiúõÍo tiqúdo, dê .o mri'mô rc'x íd., pôr(enrol do vàro,
6rrmàdo ,á€ á n.[âção, rônfóÍn. Ân.rc 10

d) P.ovr d.,êsuLndad. p.,, .o : frênd. rí.duar, n.diàni.,prê..ntação dê c.nidâo
x€8..!a d. tÍiburo' tíüuàn uFnd. Fr. !.<á.Íi. d. rr.do dà f':.
.êd. dr pÍopo.eí. ou ouúa .qurv

â,Drrâirçrôd.p.^rirrçbi.vií'ró(oia.rp.didrp.rolrc .d..{Â
íornrrlÀmrôo7). âshdâ Frô r.eo

bilid.d. PoÍ eg r.to. inÍom..do q
! quâ .âçÉm :!êrya iEn(âs o., P'ov.d. qur.ndàdê p.Íà óm. nrâdôde c. d5o

flee'úad.Déhiro'Munkhâk,.rF

..rl Â vistrâ réotrâ sÍr í.ari:.dã r ô ôÍ.ldà obÍ.. or
inrã.'ed6 r.d.m €nr.! êõ.nr Fk íoô. l4:je$4r.

r&.ká *mênr. €ráo.lêrurd6 
'ré 

817hún1i sendo
. r. (cn:he Áúi 6ç dí. .ão

3l PrNâ d. indarai.i: dê dabn6 
'nàdimrridos 

D.íàdê à rdç. dô TÍrbrlh4 mêdr.nrê à
.!Í4 âç:. d€..dldlo nq.tiv., no5 r.hos do'Ihui) v[ a d. Gnsoridaçlo d6 têÉ do

tuil

hê askrindo o dn.ib d. pr.ihÍ qu.rqu.Í ,h«aÉo, soh

rl<4t dê src, o6úrto ou qulqu

lc li
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rw4L w
a 3lA eÍotsnsr. í,:vê d.auÍ

rorm.!:o Ee5nnâ pâ'â ô F.É'ôd.3u: Bopdrà

a4l À pÍês?nç. d. úm rêpr.*nü

4 o.d{4:o d. rceoErbndade t
pdo dôdo. (Àn!toG) e 11. $ ô .ônórrô nâô ro. íôÍtu

N*m Fnê. o i.mo dê ,.r.íàd. àqrquier$ d. h3bir'r.co E
.onót'o.m..hç'o&vàloÍqicid) À,r..ràíârão, .ômâ .4,ô, dê

do íêrponúvêrGRl ré.ftoGl indi.ãdo emitidocl pelo .oônrho
.omFrênte,d..r..uÉod.,nominmo um!obnd.*melhànt .ompl€xid.d.re.nolórk.ê

9.a Á v.íf{aro Élo Acent d. C.núàràéo, m ntu5 el.úônft. olieB d€ ôBio, ê
nítru,m.io 14à d. prd., pan nns de h.b h.ção

Êl compÍovação de vi..ulo, rrv€
pi.í.çro d€5.frie' enr. o r.5F

é5d..ó,'ad..td. dtÍn, io F.zo d.02 ldu.n hoct

4 C.dÍr.do de RêgÉto d. P6e. rÊrc,, do r.sponsrv€l téc.i@ indicado Frà ltnanre ludo 5 pod.ÍrqÍpÍotror:dópôÍieúál P

.)apí.5entâ!áod.01lum)oum.E, êíã'rosdê.apÍid.dêrá..kr e
erp.d'doGl porpásoàiuídri d.dkê opübkooup.ivado,.omprov.nd
o! {..rdeoo,á.m qu.rrord...Lr

lpoíelktaçãodokihnrê nvérdo.hàr à.tesd.rirm'rcdop,à?ô€íah.le.dô,med€nr.
toíiiorivr à.e]ra pêloÀ.eni.d.conÍàrà(ão;ou

DfsaftçÀo oo5JÉ8vLços
P.vimenração ÂíJhrc3.m co.íero s.r

I d.oíiío, ã.í'río do&úr.dec,
nâo é .ur.iênr. príã . .n{o d.
.onroÍnrdrde d. cu. rârâ o irâfr 9 1

h)Rêlréo dê d6poniblidâdê d. v.
nte dev.Íj aP resen r.I su. Íerrção d

auip.í.trros coiÍoÍm" .náiir d

Í6@nev.r l*àl ê none, núh.ro do Í4in,o e cRtÀ/cÀu ê *liâiun
â s)Ào linãldâ vkna, *rá êm od. debGlio (Ân.ro 06).ompóvrido a pÍê*óçâ do linuntê

ôe5 de êrê.uçio . Éuliândâd.r ii
.çio. Â d.cràÍàéo d.

*,e Í<us junioronosdo<uh.nto3d.hàbi,ir.çlo

.6l..e. rkir. .opr. F, nro Í
d.d aio loímí lAnào 07r, às

dor Írbalho:, .sumndo tokl Íêspon§bilidadê por e$ê Íãro e
nro,ô:hdo que oâo ô ilt.ii râ'â qur.quê' queíoâ.m.dos lúú,os q u. .ísêÉn .v.nçâs

er I N. hÉr* d.ori.üd. E

Fí t.duro. junm.nrado no PaÀ ê apon'radôs ôo5r€Íno!dô dÉpoíô n

29d.l.nê ôdêr01ôoudeô!úoqueyênhrrqb{nui.lo,ou.onsrar,.do5Fro5ÍespRüvor

bl c. í.àdo d€ RêBiíro dr kirà.te iLmro ào ao's.lho Rqlonàld. r
lcÂtAloú condho d.ÀÍqutr.ruc. Uô.ri,mo laÂrll, d.nto d. çu pr.

93. auâido pêÍm ldâ â pánidp.ção dê toiórt'ô dê êmpÍêsâs, â hrhi
!&idà, erl reir. poÍ n.io do emíóÍio d6 qu:nrr.rwôs dê .âdr .o

M §

.pí*. 4iodo,d(ume 6D5n..6oer.rBor
o oó . r.j. déd:ád.

d *d.mrtsêrik. a3 d. êdn.r

9.6 A.rtàn.i: dos ddum.nros dÊ hàÚrtraaão sôm.nr.3ê,á l.nã ê
.ràsiíüdo.mpÍ m.rcrq.r poÍe, o,m.nte aoNb.m.nrod.rlropoías

rôm:Eum ren4:o
iádô@frênÉçãoÍ«âlêt.brhÉtâ,§.rá.ôí.êdidoomêlnôpr:ôp,h,ê8dr,âção

97 sâro À.(os do.um.nrc .oÕ àsú.ruÍà d,.nài/.r€tô.trà,

93Àpó5.stB.do9dcuneolo
erô emeded.d i3â{8, ÉÍ: (rpill Br/2r,.n at:

i)(onpêne .rãodeniorm.ç&5edcd6d«umê 05tá.rrep

fiffd.h'hín.ç.Ô,déáoqgb
c.d.íÍrl.didoeoÍóí3ãooU..

.13rr0r1. endov.rido em. e.

s 13 H.rndo n..é ad. d. .ni 5.ís,3ô!, o À€êd. de
rç':o,'nÍoÍm.ndob):r!.lhàção d. do.úm. d.u! vâr'dàdê rêiha.rpnâdô 4i, dâr

.b'lil.çáo,oÀ..nl.d€(dn.l<ioFd.í.9n.Í.Ío5.u
a dos doomeitor. sur várid.d.lu

tuid.mên!âdr, É8ütâdà €n â!â e «.Íiel . todos, dÍiburndo-rh.s .i.,.la paí finr de

d:dÍ..9ào'.1é..pulaçãod.uma

el01 ouândooknint.â«'vê,.on.oíendoêmnà§dêumitêm,anãôàpÍêsnrâçãôdôr
do< uíênt6 (o níoÍn e elrclâdo n aão ôoGl irm{n, qF

€.omprcvaêo d. r4ur..td.d. fr!ê

10r À n1nir.í.çr. da hreodode Íe.oÍ.Ídry.r.e, re,lt.d. de I
indrândorontaqú.rldde<i,ão(óerpÍer.ndêÍe.oíeí.poÍquàtmor

a5 .rr.àici.s h:hillràró 8, o &.
abçqo.nt., EnÂ(.ndo r $..om
.rassri.rç:o, e :siÕ sucesnv:h.í

1o1 À ,nrêrpoição d. re.o6o Íáerânrê âo lulermênto das píoponas, à hàhiriràção ou
ú.b'rirâçãô d€ li.Irdet i anulàçao

r€ftr 6tirú lâdô d. 15 lqún:â ) hihú tôr

911) À não Írlr.rrz4io d. dEumê 4áo npl..,i dà.dán.ir dôdn.no â cmr.râçao,
ât.14 8r/?: endo lâru[âdo à Àd

ê!gin.,8 de h.b úção rivdn nô

e lr I Ê,rndo,rsuma rcínçio n .t, *Í, a5!3uodo o
p':,odêsl.into)dirsütei',@!oreÍ
ío.dÉlá,áJâv.ntâdôBdo..e
p : í4!lân:.ç:ô dô d*un.itaê
êvêntu .ênidô6i.eânv.rou posiiivàs.om êiê to d..ênidro nqdiyâ.
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p,â?ôd.03 (rÍê, d'ãs

,ç 3, pêlo gnâmàplêtón(o. fi.ândo osd.màÉ li(itnr.s,
mbér pelo sí.ma

ebrónro, êh oltor or lríâ, dtrs útê6, que.om.çàíão r .onrar do taÍmino do pÍaio do

1I5 çrá Í:rúrtrdô à Adminstâ.io remôdéont oou
iào:.ênÍ ou iiô Íêt.rÍ ô inrím

s, nâodem de. rs'lk.ção, pnr:.ereb,4ão do.o Íaro

a pÍôrerdô â d..râô
E.oíd: a quarpodgl ,ê.ôn!dêíâÍ iJ dêô!áô oô pía:ô d.3 Gd, diã úr.ts, ou âêss

dêd§:ô nô pÍâ?ô dê 1o 1dê2) dLa! úr

r0.3 or Í€.uÍs: 'nrerFí6 loÍ. d o pÍar c nàô ser ào .onhEd.3

r0.1].t €3ponebilidâd..!clurv. do ltd.deoa.onp:nh.mà od.s'nromàç64miíma

ú. roNA'àçIo Do PRoc6so r Do coNrRÀro

12. Pid6 r.oNDiçÕú D. rxrcuçÀo Do o3trro

épé16.. ebr.. n{ure:. do obr

quaodo iãô iu{Írcâd. . 0rêôção d

su,ndô ô íonôs,.mã

5or íldo.o.B.nh.iroÍiÍàl d.ob.a AúsÍealtrrç5odr n.d4tuo pâ

.n nà 20 lrH€) dà, iEvé, de rrnísêo(à er€rôn(â âÉ& o ên

'11À,ólâl:9Í<Ul9l-@nnn9d..,.Ilond.d?omo.r.ã!ê âdjudkãÍá.homorô8r

112 aonolq.do o Í.drado dr r
k n.ô)d6r.onràdG,p,núdâd.r ôír.ro..uÉ pre de
v.ridid. seíá á rx/xx/xux en.o
@ dr.ão, eó preju@déençó

e oúros d.dô, que jursâr .ônv.i'ênkr, ôtu âpre,ntâÍ Íâíír ê/ôu át

b) (op,. dà 3u,. d. í<orhin. o d 6Ps doc) màG) de €E(urão F,
ôb,.Gl, devd'rê ! qútad í t . âukórtâdáG ) êm .â Úio, dê.onro,
do çrrP/cFrP (ôr.! íorh.s d.Llh.d.r ? re5um'd.! poÍ ohÍâ, bro ómo ómp,ôya êG)de
r.am,s5:o do(:l àÍquNoo .ôp€lí d:G) 3uBG) de
Íê.olhlmêôiodorundodêGà'ântiap .6ÍsdoGlúlrmo(slrc.ohm.nroG)

â)â-rkçãotràdevdimê er.

bl , jun,ri.ânvà .pÊenr:dâ !j. ..

11.4 t FÍnud. . id. in.aç.o . ou juíidc .m mrc
l[ad.chrvesPúb]tà!

6B'r.Í.lr.P3Gn[. D.v.'á 5q drd

§ §

ônprcvà ê5 dê ,ê.ôlhrnárô d. lss e .€T' d€vjdor h
rôdo. 6 mê*. dê êr4uçãô do .ontâtô, .ôitdor eiúê â d.h dê â*inàtúd do .oitío ê o

dêydô(1),d.ld:mêhiêaÚtrâd:{nê.Jeitód.G)êm..ô'iô,d..ô
âo fGÍs/ Nss, qdúri6 pâá ãGl ôbíàG,l

.t pr.v. de ,í.t íanoà d. débiro
cnorLG ôe 12.Á0lr011)l

lr 6 Á ôor.Íral/hIu'r dd.,: çr
nümêm dé 'â«Êô ío.NPr âp,ê3

Dr!.ô!. h€n.oíô d: NôÉde td, dfâiúdr êmi'd8.ôn

GêL por reitô :o :nô1, .:pn Dâ

e)ãlib.uçiodàF]menpà«êlãfG.oííronàdâàr'l.snt,,i.l
dãqui4áoN oàof6ÍycEr, âvés

n a rh.Éção d: úhima pârceh r(
d.b,tg,.ip.d'd.

E)nô m&êm quêô.ôíê, ênúesà d
h: r;dôs, e :em pÍeruho das pen.lidàdps pí.vEràs ..íe

td tr dàêr:o !ê, êdÍet!6 o: eg

d).ópü datorh: depâBa6entô d6

ôns^,1r)ôurópí,àdê tra(ltdâFr\dr6rnÍrindeequ,ç:odo

1r 4. À Conr.bda dercÍr Lnloínà. o núh.,o d. nôr. d.

14. Dos Rr@xs6 oiçaMrNÍÀRr6

onÍ.bdos eá obi.t de à.ompâ
ní.ráç.o . lvâriâÉo

íItn ddsmhrda3 m b i.14,13,à

do çIidor/.auip. Êsn.vd pêl: Í<âl Éção goderi
r.r.tr.í !.r'ço3 quê .íiveÍem 6 d.n.odo .om ô .o úrô,devendo

15 3 À risêhnçào reÍl poder.s p.Í
e e,p aqu.eÉm

i$rizaçáo'nío.mà, ô f:ro âo s.tor

B I P.ír êletn:ç- do p.sâmento

uç&d..oÕtalo,rúo
t5s o..omeà.ham.nro, o (o.tol., a fiÍalpàçáo e aà ia!ão d. q
êlduên . rc.Firâbidld. dâ co.n.tâdâ ? n.n (onr.Íê à conÍ:

ànosn.gx«uíáodo3

8s rn cso d. d*oru(áo da N.r.

ctr'l uwÀNf úrs RoDRrGUts MARITNt cRtA/cÁL PR 20r0rl.D, lor

117 a.áúslilu.Í..dâ do .dlo
no ,Ezo .naheLcrdÔ

dà obrsaçà .suf,id.
a tâúntiâ d€ propo{r .m hvôí do ôlgàô ôu ?nndade

122 o ohFro deve,a rs e!*úkd
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r6 rNFRÂçôrs EsÀrçôrtÁoMrN6rRÀrlvN

ep traloidoad.ltada lein! 1. r
.(o í.hÍ. d.d.dn4ãod.odon. dad. er.lGLí ôu.oit

ção do (umproênro ô! obnpçôes .ontâ.ú, 3, eÍl d.

16 r À.pkâção d.sençó?5pre! 5t.s neíe€dr,õãoeKrui,.m h út
doa.r cr el.á 1$,t9rl

ãld.rcaue à i.er..uçso p.rierdo conr o,
b) d.Í..us á imr{wro p.d.rd adminBr:Êo ou -

od.Í..u' à m.r.oç:o ioÉrdo co Bro
d) dd.Í d. .ir...Í . d6úed..r
€)n:om.ntÍap,op6r.,rl!oemd€@Íinoaderrro5up.rveni.nredev'drmenr.juíifi<do,
n nro .shn o contr*o ou não .ni4f . do(un. 4ro .risr. FÍà : @nr.r{.o, qu..do
conve.dodê Ío do pDô d€ vr'd
d.Eej.Í o rehÍdámenro drere<uç:o r da ent4a d. objero da.oõtrÉç:o s.m morivo

,.h. duÍrnr.. d6p.ne êretônl(. o
» fràúda, : .onkr.(ao ou oÍrtkr, à

,.ômeo .ed.modo nidóneo
rl p'àri.'r .ros 

'knú 
.ôm úrâr â r'u{Ê. x o6FrlG ô .onrâr.ç!o,

hlprãtr.rárôràvôprevnrônonr 5!dÀiein!12 a46,d.led.4onod.201r.

b).ompênstóÍià dê ro,i lrri à pd ú ô) sobre o Éd roor do r

á) moÍ ónà dê r% ldô ! pô, te d) eo, d â de í-o 
'tudifiôdo 

e
hd mp id,, âré o lrnê de 1s lqui)e) dü3.

16.6 ira ap k4ãô d,'nnçôé!êrãotoiíd€rádô!(âí 1s5, tf)

n â ndur.áe.sntrd.d. d. nlÍa(ào.on.!da;

h).5 F.úàíd.d6 do Ge @ndo,

a . s . @ nr ri.ia5 ..í.v.nr.! ou 3ráuar.'

d)oçdãiosquedê â e,ov'eiêm p â o clnr:iâ.tel

1610.asen!õesd.imFdih.ntod.[.n.Í..onrí.Í.d.dâGçãod.inidonsdadep:Eknâí
o!(6tàr.Ícotssn.Edeí.àhil .io mloímàdo.t 15r d. lg' n! 141,/21

16 7 Os 6 9reÉro..omo dÍáçôâ!âdmiiÉrârvâe Â. t.r ne 141r3,

,orpoÍádor. jul3àdos.onlunrà en
Ef.íd. reihí 15e)

1)^d*í.rti4qu:ôdoo&rênioÍdôcoin odsduer,ml{UcôF
pênâ dâdên,3sÍâv.lâft.156, §2!, d. !.n;

r0 rmp.dim.nro d.r{dr,..onrârâ drÁ õ8.1inê b,.,
d, ., íe s do subtÕ à.r.íor, !m

u 0êrãí.í:o d. nLdon.d.de Fià
n.râlineâih,r,j,k.ldo.n.nr.íEÍ,bem@monõ.1in..5b,.,d,e,l.&qu.!íiôqu*à

la 156'§1e da t'0

163 Â peún.lidad. juÍidrc: dô c

aert.ds à ,.§ôá jurldtâ5íãôêq.
âdh'fií4ro. à Eeâ iuiidr.a 5u.

bít oíl.d.dêdeànárts.luÍidk. pÍév'â hn 150)

r:ô mr'mo 15 lqu'i:.) d'âs úr.'

1ce6) e no c.da*ro N..ion.r de ampí€r5 Punid.: lcnep), iíiurdô
trelnvo ..d.í.r lÀn 161)

notaÕ*oÍerde1: ldoze) mese5d

L*
@

Lrw,.rÉ
rNcc Dl/t6v, erÊ

175N:h'pôlêkd.gl'.iàç'od.Í
.oióíro ni:n.e 

'o,.m 
pr.lúizod. Munkipnidàd.

17.6 h.à hcuhàdo ao co.t.r.nr. Íeà,-í amph Fqu§â d. óêrcàdô p.Í. ruh6jdL.r, êô
.onjunrocomàznál'edos..quisrosdoÍ{cn:ànr.,iôres,.dki5âoqu.nroàrevrsãodoir'.ços

20, DOS MÁTTRIÀI', VEICUTOS, MÁOUINN I'OUIPÂMINTOS

2T DASTCUNNçÀT MTD'ONAOOÍRASÀHO

he.ldõ pel. corrMIÁoÀ e *í.ô de ,,,men. qulr'd.de
.íôádio dr fi«àlaréo, npedn o.

Íef.rtn<É I n:o.d.-obÍa, m €Íài
d..m a.s Írydr.s.!8 , de.

e*onêçõ.i té(n.â< ./ou nÉnômú .ômo
coxÍFÁrÁrlt de«drii ebr. â quê

rr2 = iíd.. rMc Dt/rev dô 12! h.i .F: p,ô@r r0

. iidic€ rÍrcc'0r/rG! do mê. d: pÍôFíi
§. elô d..onrÉro.pór n.J&5o Í.ÍeE,! ao lrsúê. d: Êorô3G

172 ,tâ hiÉrs. d€ ebr.vnm ía

ieál.uuv.E, Íêtd.dor..ôu inp.di6 :rà àáuíãôdorjuí.d.,ou
Íio' 

'x, 
.oir,3uãndo :hr áôiôd

qtrr.ônt0al,àÍêlaçãoqleàlpà
a iur. Íhun.Í.çlo do

su!.Ívetrian.i. d. d,spo5(õe5 .sr5, nliodo o<díd.r âró. . dab dê âDÉem4lô dâ

Éo d. pr.ío, â mnma
r.Íá qu. p{Íic.í o p.n'dô, ,Gvé5 de paD hâ &t,lhádâ d.

sridoFddo,tn(o@:lntd!

úr À.p,.vrÉo ÉD ri*rE.Çio
Proiro d. obar pÍdEór5

r31 À CONTMTÂDÂ d4. ohier.. :ôap,ojêtôdê
ohGr pÍov óí rs,oid.Íequ.íidas

le. oo§srRvrços Ào Pirv6Íos

t9.r Poí d.r.Ín'n.Íao do conÍrurÀtÍft . coNmTÀoÂ Í.: ôb,'8rd
í,.íêh)i:ôbÉ,mi

h!doÍ6. d.v.ri íorn.(., . rodoi o

Ío do conrE.o c.i

13 D6 dru PRovEóRra
dividu.rron<ido roempres.dod€

13.1 Â CoNIRÁÍADA d.vê súbme .]fi.âçõ* tá..rc.s ê
Íov.;Í õqu.çfàç.m.«.!táíi.tqu.dn.rá.p'*À 16

Ge en.jâh ad.quad6.ôobje'o dêí. i. áb

hiÉ.á.ê, iiô Ç.rimi., dâ torá1rc
à Rrl'can(. ou d.Íumpnmônro d. cit.d.íâld 6.514 d.2rr)/77
03/06/73, Nô.hâ! R4ulâóêniaÍ8



FLS {1

ffi tu§@

rts a cotllialÂtllE arúrá oq?NârJo o to,rr.umpnm.ntô d.s n
nào{uísillktd das
sóõôi0íiâ. 

'vr 
poí

2r 7 LâCoNÍRAIÂDÂ..dêÍ.p..s

lq!'i,e)dBs dadài.
danolií.açáoou,plt.ç'ôdâmurÉ

íÍJiz.ç.o êm ce de.(d.il€ Grn. ob,a, n6 rêry4o!./ou nd b.B

íôr óeâdidâ . sh.6r,t.Éó

d..orêd. d*r€ êfr .Íàhêlê.â qualqu.Í vin.ulo enÍê â

.ôitâd.I.dâl''.oidçôêd.
idad.liska d.5.us edrrêsâdos. r

4!ànenràdoas. tlRr aDÍd.d.r tslà Poíân. n! I )1a,
d.03/0613. ter rúr:l ne65r4 de 22r1rl77

dero pÍêrenreconÍ o, no rodo ou

É$or litâ ôq juiidtâ. 3.m àur.n:.éo p,àtr. poÍ ê<nro, d: (oi!ÍRÀrÀNÍÉ

24. oÁ MPU6NÂçÁo Ào rDrrarr P

24.1 Àré 0r lrÍà, d'.s ur€a rnr.s dâ dâr. tu:dâ p.rà 
'áêbin.nro 

d

rder.ledo pon.i, iôp4náÍ ôú iôl

sí.m! dà st! la.nb
hpu...çàol, dd.nd. É, .rcxado

àl o nquvo .nq.do gi pÍoiGo

iâ e t.: do ôb,êto&rt..oiúâro,.6r.m6do.d 613
do códiao civí BÉ§bno, ándánenro do. .eorc6, pod.ido o
cor{IR ÍÂÚE, rÍ hreÍnêdio dafiÍ.,i:.ão, op4nirorqu.ndo(onnàÍi:r.ô.ho.r&oicr

,..., . 4ô",'êrrÀ./oún.ro.r)

.ordersúrho.nwnoúhtk.s,d.

ou adm'nlitâtivâó.nrê, in.lutry€
Íe.hn.çó€, r.b.rhR!À, p., qusrq

.nr.rd.nu..irç,odâ
rdehn 70 cpct e íoÍo(.e

qu.lqod'loÍkn.
er. dúqE r obÍia4rô ./ou nd*il

d. dànú m.têrhB ou moâE la{ e32 r r .ód,.o cryir), nàô eod.ôd.

2' DÀSI6IRANçÂOÂOBRÁT DÀ R

2r. DAcrsçÀooocoNÍRAro r suscô rRAÍa(no

hl Pnr 68 d. i.oFifrd.d€ erá .6id.rú. . d.b d. .àd.íro d. im

dc.krá â coírsôd€.ófu*.çi

rc1.«on.d6 . .*r t(.çao d€!.Íão sêi
el('udô. :trvi! d€ trd-t:dô a .ámF p,'jpnô dô si(êh. dl 8LL lA
Á.â!e Públ'ro > tsclâÍêdm.do! >Fâ)ê.P..8úntâl

e<Ércome ormpusn.çó6 apÍ!

d) Áa*15â. ebre. impurâaÊo 5.r

244Áiin,{n,(ô€s.Édido5d.

w LW,c+

n,1ôrd.d! mdtrá ârpÉlenâit
id.ô, . dâÍj.nçiô à

]5uo'orcd.jcnldopíarulgr

25.e o tdtral € eu! .nao< êíã ,r dl T'..spraftia do

€dn, eÍ5o d.<rd,áo5 Fl. comE
rcrmôr d. b3ia.çtu vi3.ot

.úrrr 5êdô 5ênp,e úrêrpr.r.dâ!em f.voÍ d. aopi:ção
s dr Admini,tàíao, o

, inêÉnd.ít.n.nre
d.(o.duç:ôo! do,.qk do do Fo..so k[.iôno

pÍôvêhmr ôdo o,oh.ery.dos6

,t3 €r .e$ de dryeeôno. ente d
quê.omp&ú ô prô@$o, p,.v.lece,t aldene td hr.

dênbsfi .âção/,n:hin<.o,

.írhrda e pubrt:d. noY,dâÉ pÍ..

25, Drero6rçóc5 ÍrrÀs

l!.1. 5.rl drvllsi. rta d: asso pú6rka io lkr.rà êl{ró.ko.

2s.2. rodó a. ..LÍancia§ dê rêmpo o públk! obsr.íã. o
h.ráÍio d. BÍ.srlir . DF

i r4 Errr, r 3uroid:d. ohFtárê Fiàá re.Í a

olf,ioounedi.nl.povÉ<.o.lel
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s.lhiraôos âhênun d. ll 
'ção 

na modâlid:d. d. conc..ién.iã lmeioÍ pre(ol vG.ndo á

ÍÉir.o D. eFria oÀ D^ oÉspEA tÂÂÂ o(.ú(Ào D. cRE coM

ÀNão01-rffioDtFtttRtnoÂ

usrNÂDo À aurm (cue coí lú

rsÍÁDo oo PAi À

r 5 xê?sÍ. d. P'46x I lrM (r) úo

u - $crrr^RÂ MuxrclPÂt DE uiaÂN6Mo
m2 DsaRrÀr\rErÍÍo ff sriwos umÂrcs

4.4.eo.í.oo oo - o3B É rNíatÂçóts
6500. 003]0. 0 BcoN, 1654/

3.1, otam do iiu6o: cowÊMo 16s4/20rs- ssclD sr76e3s PÀv vr^suRsÂNAs

. cddór d. â.b[h:áa

.) R.rií,o rorukirl, rc s$ dê .nprd 
'ndMdullb) Àro .o.ílrú§o. sràrúo ou.onü o si.l .m vi.or, ibv'd.m.nr. r{Ér.do, ê6 e

, q m .r!o d. «iêdad.s Fr .aõ.!, *omp.nh:do d:
d*um.nt{lod..l.iraodos*urâdôi.nhdôÍêsl
.)h<itlô do o óniiúivo, no..so. «i.drder.üÉ, acômp.nhàdr d. pÍovà d.dieron.

d) D(.ro d! .don,âçãô,
tu.d.n.m.nro no P.is. ato d. '.a o ou :uronaáo FÍ. tun.ioí$. o àpêd ô *lô
óÍe:o.on*r. ., quâidôâ,{iüd.d..í, o.ii3iÍj

, Dôbdo d.tm.núri. {L.id. raôiíbilid.d. fisl lcrcVm:d.E.m 6Éi.ll

{.2. xrbirhrêo f is.r,s6i.r e ÍÉb,tünl:

1 2. clsafi.ÍL ú. obFtô: Iid+* d. àeúçro d..t1

r r. Íbd.§ ô o.sin .r& Na oiÀt: {?u'vor -
c.drução d. â.aoü.t. F.roüÀ

r.r le.ô..tn.*rdlEÉdoide .g..4.Drcie

ri6.do Fn. s(qro do obieb dê«Àô &ió: édê RS

51e7Gqe lci.ô Mirhôá cêhto ê
ceobvôr,.ôiíôm.plan'rhr d€ er
ê 

'nd.êdá(o.í!!ro 
cuí

al conprd.nr€d. in*riÉodôcnPrkrdrnrc nà.bnrlde pe5$l,uridrrr d:.mprÉ;

.lcêdldlôNdatiyâdêdéSirosF,.nr.olNssdmonrrândôlituaioÍ
d6 ê.drad s'rr iníiruidor Ní ler l*ndd vll'd. â 4,enrâçio d. c
..d.íàr do &.nr Pon.nr iFB 44r d. 1?/10/2014r;
d) c.níkàdo d. 4uhided. d. ,r

€)cd'daoí.Ídw. d.débr.i(ciD) r,..d' íênüàl
n c.n'd.o nr.nv: d. débhos (cÍ,lor Í{ád. .n.duii
rlcênidloô.r.t .dêdébit slcNDl t:r.ndr6uni.ie.rda ?dêdâ êhpÍâr.l
h) c.nidro..3,ív.dêdébnos rÍàbrrhrsr} (cNon, e
, ) c. n 

'dlo 
..r.nvá dê lalénci. ou .on.o Íd . e r..upeÍ.ç:oiúdrr,.r

dà s.d. dr F5e.lu.idicrli.ir.nr., d. Ío do pBrô de vâlidrd. pr.vi
d..o.'slod.nà exo.did..n.nord.60íele,)di8.ônt.dô3d

G."nd€, Rxâ Prôl.râdlÁ, 3ú. Pêd.
c'rdõ, Ru. rub-5o, Ru PÍôiÊrâd: 3

sant.Rita, R!. PÍoj.t.d. c, MoÉ cânô, Ruâ Prôl.td. D M.í!êGÍh.
Rua proÊÉd. t - Mo . Ôno, pr4i*3 p Ç'm.râ^did*.omobid
no FihdÍô uÍbâíô. n: !d. dô M u.lm.nr. ér.i ru' @sl)s

di8 d..h!v..u éri..m 6 msàdúé slr.m Fo t tbrÉ:
vià daid. . roh.éo d. b:ío . Éüi, àlam d. d.n.nd.Í m.núênçao lÍ<Qnr. d.v'do. eroéô
êuedc p.lã l.h. d. 3àr.riâi pruviaú

.nimândcsqu..p,onn:dánêntê eo (nm..ô'r, F3bB sja- dÍ
roÍm.,ap:vrm. .çaóvredàÍum.melhd.ôndrçlôd.r,resâhrridãdé

al c.d'd!o n.g'riv. de faléndi .Ip.d'd. tslo diíÍiüridof dâ 3êd. dr r.s luíÚ.â ou

b)pDv. d. Í..irto noconrrho Ree'on.rd. t4.nhrã e ÀsÍónônÉ - cRtÁ e/ou prcva d€

.j c.í'dãod.À..rulécnico-c,{r,.mlrido e.locRE!ícÁL, Êm iôm.

N§
'& ffi
àdçi. d. ob,t d. ..ãeÍí{6s * iuFnoÉ .o ohÉo

dl d€bÍar. d. r*rônebiridld. i&.ú, ,ndond. o úrpôÉlvd ráó

.l.mprovâção d. vin<ulo,:tãvâ d. Í.Bidro 6 on.nã . fiár d. Íq
pÍd.çáo d. eRtos, .nt. o r@náv.l raoko Fr. .xdçáo dã o5rà
dirie€it€ ou .ódo d. .hpÍ.e, rar va5 d. .ópi. dr rh dà

0 ÀÉ6ânr.riô d. 01 ( um) ou n! G, d€nadoi d. ..p..id.d. ré. nk,, .
.&êdidôG) ,ô, Er$r /uÍrdrr d€ d r. ..^rfiodo junro aô
cRt À/cÀu, d. .t«a.o d. rodor o5 h.B d. obr. 6 qu.ôtidádê tu

4N íbntr"rdd ffi,iáireiÍ;d..i d4âs dr.êthâni; ú..ôik dÍô

miiLhôde60Ge$e ,me5s

s1 r-lôdôssm .naÉurilir.do3
yisár.r. o pÍ:ro d. FÍ.nü d.r m.r.irf dquniiros dev.rá sà d. rc minimo dê t2 idozê)

sdi ÀsNÍ ou o 6quÍ.do Flo l.b
mà's,.o^rrdosâ pânúdaddi d. @hdullo d. ohra obiero dê{.]'.n.çao

s.6 PÍrod.vi..cird..dürúco:

..4.qu'[fidçãôk ômr@ltmn.êin:

t cddrÉ* d. q(ução do ôhiêb:

5.2 CiÉÍios. FÍiodkid.dê das nÉdiça-:

ki<..a nf,dün!ê iurinôrrã. {Rnffi6 & m6e púHkô

t,7 - D.n.& hrM.qõ.r n.sslía pr. u@Éo dô objdo:

ê ohrl3.É.. d. úhr.d.lâ) cênidào ô.3.tiv. d. f.iros ebÍe Llân.ià .rp.did. Élo diíÍibuLdo. dã 3.dê do li. ânr:.

b) d.mmíÍàçõ.r ín.nc.r8 do Ib.tâ@ pí.tmond :n!.t .om
dêmôí{râçõn .onr.b.'e dê rcshàdBt, l, .r.irr
d.mBhé6 .o.rrh!,t d€yidõ .iírrô tu co.!.lho

6.nr.b kr.r d. .DF€, deEri vn &õÉnh:do dó.
. do Lrvrc Dtrc, d&iiiímênrê r.€ÉÍ:dos . .sn.d6 A

ãtôn. iõ d. do.um.n t çào r.tarivô à b.1..ço p.r.i mo.'ar ê nêsã úae d€ t.ta n.iâ gosabiriram

5.1 ó.íãÉ. . .oloar:o & pl..as d. 06Í., .on,m. m.d.roi
6 2 .srtuÍ.Í ..rKução dô obÉrô dsr. cofu,ro, . pÍoi.ção e ..ooeryaão dos etu4ô.

n.nd.çõês dà as T;
6.1 m.í..r: ri*.lEaç:o, m ninin., (oh a3 (qoa.árâ Ê ô ô) Mr

sd..{lutuf'dârcmôç&dêqu'lq

6s d .ia.. r à fiÍâl':âçàô dâ ô.oíên(ià d. qu.rquer fâto ou.ônd(ã
imp.d , .onduSo do ohláo dár. cdGro .m p.ner ou no rôde,
65 m.niô. ôô lEr do objero d.

6.7 r,oüde.i., ã màrí.ula ô obÉr
6 3 nao m.nr.' .m !.u qur'o d.
e'v(o! p.rr.og ou i.srubÍ6, n

ld.'6*61.io5, s.rvo na.ondiráo d. ârÍ.ndr, ! p.drde 14iquàro,êr'íoi

eíol.ro3, âs e<âs sÍán.â!, .r !5

pl.n'rh. d. rDr.G Érâ uhâ pÍôp6
6 12 A 6oEe .ohrârad. deErá rc frnrr dos Íâb:rhos srqr obnirr
Gholljgro dn ob,a dê eâvimê .çô àíirr.a, bêm .ôm rôdo. .r .n'

/Pi à oNtr. nÍ.vê d:

r. o3 *-iços objero

o E m.nró d6 eto'lor .Íá eretuado.m ôed. h.âjtêi...oíenr., àràú3 d. r.hí.ón.ia
êlêÍôni.ã à @nr..coÍ.dê loÍnaida ,.to (ofu.r.do, *!uind. o .ÍonosÍrm: arâvê de

êdr n.. o P.dido d. m.niÉ. dê
.ns.nheno íi*.rd. ôhÍ,. Ápó5 r..tláéo d. n.d&rô o p.s!6.nro n
(v'ntêl diâr :kv.! d. ú:nd...n.iã êtêró^r. àÉ! o. 5dâ N.rá f

5., - rEô. rô<r d. ãG!é.1

opÍârod€.rÉulrod.r çoeÍáde10td.rô.er<onfoÍmíono.Í:n.fisao_nn.xêro

s,{ - cddrrõ.. d. a.r..dr ê r$i.rêEi. taôk :

3 q!.rid'd. dot 
'toilos 

e dos h:r. rr. íon.dd6, rêndô

5,1-Rêtiiâd.u§ç&d:obr.:
Â4imêd.theÍ.tr.d!cloh.l
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l;iaao.ràb No àe d. prcFsi(u,? de qurqur dm.hdà iudi.i:ra d*ôíà*'. ô

: â*urn . 
'.rêgÍ.rd.d. 

d.
Ít€lAdmin]rt.çâ.
obda;ô.onÍ uàr ê

rkuçrô do ôbjêtô §ô
rr2 = indk. rNcc Dr/fcv do 12 o n& .pós D.op3r.
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PREFEITURA M UNICIPA L DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO OO PARANÁ
CNPJ: 95 ô84 544/0001-26

RUA JO§E DE FRANçA PEREIRA, N" lO . CEP,: 35.210-000 - FONE/FÀX: lOlzt 36a1.111711711

PARECER JURíDICO

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsôes contidas na Lei

14.13312021 , e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 92, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

Santa Maria d ste- de Janeiro de2026

E

oAs rJ
s

FLS ID

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com Íulcro no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 14.133/2021 , AÍ1. 19, lnciso lV, da Constituiçáo Federal

e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO

usrNADo A QUENTE (CBUO),COM ÁReA tOral DE 18.415,93 M2, EM

DIVERSAS RUAS DO PER|METRO URBANO DA SEDE DO MUNICíPIO,

CONFORME CONVÊNIO COM PROGRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVA DO

GOVERNO ESTADUAL DO PARANÁ.,,, denota-se:



ftsuhi
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.68,1.5,14/0001 -26

RtlA JosE oE aRAllçA PEiEIRA, {. l0 - cEP,: !5.230'000 - Fotl€,FÀÍ: l0a2) a taal-0496

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONCORRÊNCIA, referente

"PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

(cBUq) COM ÁneA rOrAl DE 18.415,93 M2,EM DTVERSAS RUAS DO PERTMETRO

URBANO DA SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO COM O PROGRAMA

ASFAITO NOVO VIDA NOVA DO GOVERNo DO ESTADO DO PARANÁ.", nos termos

da lei 14.133/2021.

Encaminhe-se para a comissão permanênte de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 12 de janeiro de 2026.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal



TLS
116),§! -

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 l-26

Rua Jose de F.ança PeÍeirÀ n" l0 - CEP.: 8J.230{00- Fone/Fâx: (0d2) 36,í4-1359

DECRETO Í{" 086/2025

SÚ ULA: Nomêia Comissão de Contratação

do Município de Santa Maria do Oeste - PR, e

dá outras p rov idências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE, Estado do Paraná,

no uso de suâs alribuições legais, e de acordo com a Lei Fêderal n. 14.133121:

D E C R E T A:

Art. 1o - Fica nomêada a coiflssÃo DE coNTRATAÇÃo Do uuNlclPlo DE

SANTA MARIA DO OESTE, que têrá â sêguintê composiçáo:

1) LUCAS TIAGO MINHUK

2) MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS

3) ELIANE OE FARIA RODRIGUES

CPF: 0ô4. "'. "'-05
CPF: 103.'-'.'""-24
CPF: 101. *'. *'- 81

ParágÍeÍo Único: A presidência da prêsêntê comissão, ficará â cargo do Sr
LUCAS TIAGO MINHUK.

Art.2o - Fica nomeedo como membro suplente da presênle comissão, a Sr
DANIEL TOMEN, inscrito no CPF sob n" 065..".t.,,,-86.

Art. 3o - Estê decrêto enlra em vigor na dala de sua publicaçâo, revogâdas
es disposiçõês êm contÍário.

Gebinete do PÍeíeito do Município de Santa Marie do Oeste, Estado do
Paraná, êm 10 de Novembro de 2O?5.

rur@! aE 3ra.r^ rraa co crtrE

et-7.

Oscar Oelgado

ProÍeito ilunlcipal

Ç



1111112025,08:57 PreÍeituía Municipal de Sanlâ Ma.ia do Oesle

ESTAIN DO PÀRANÁ
PREFEITTIRT\ MIÍNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRMÀruÂ MTINICIPÁL Df ÀDMl}iI§TX,ACÀO
DDCRETO 0t6202§

SUMULA: Nomeia Comissãô de Coítratação
do Municipio de Santa Maria do Oeste - PR, Ê

dá outras providências.

O PREFEITO MLINICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
Estado do PârâÍâ no uso de suas at buiçôes legais, e de
acordo com a Lei Federal n. 14.l33i2l:

DECRETA:

Arr. 1ô - Fiça nomeada a COMISSÃo DE CoNTRÀIAÇÃo
DO MUNICIPTO DE §ANTA MARIA DO OESTE, que terá
a seguinte composição:

l) LUCAS TIAGO MTNHUK CPF. 064.**r.*..45
2) MATHÊUS IAS§IUNIK DOS SANTOS CPF:
103...r.....-?4
3) ELTANE DE FARIA RODRIGUES CPF. IO I, I'*- ..' . 8I

Parígrefo Únicor A prcsidência da presente comissão, ficará a
ca€o do Sr. LUCAS TTACO MINHUK.

Art. 2" - Ficâ nomcado como membro suplente da prcsente
comissão, a Sr DANTEL TOMEN, inscrito no CPF sob n"
065.'r*..***_86.

Art. 3'- Este decÍeto entra em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contráÍio.

cabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, em l0 de Novembro de 2025.

OSCAR DELGÁ-DO
Prefeito Municipal

Publicedo por:
Marcos Antonio de Lima

Código Idrtrtifi crdor:40C2C I 0 I

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia I li I l/2025. Edição 3404
A v€rificâçâo de âutenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identiÍicador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://t'ít!Yr.diatidhuniciPâl,com.br,iamp/Íiatsdâ/,t0c2c101/,íÍ5ffi099âb362c26104d040M851b,*8m0998b362c2610,íado40b.t851b,l
1t1

LS ,],b



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

FRÀNç^ PEREIRÂ. N'r0 - c€F.:16.r30-000 - Fo E/F^x: (0.2) 36..-r2!l

PROCEDIMENTO TICITATóRIO N9 05/2026

coNcoRRÊNclA N .e oLl2026

PREÂMBULO

O Município de Santa Maria do oeste - Pr, torna público para ciência dos ínteressados que por

lntermédio do Prefeito Municipal que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na

forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREçO, sob o Regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, a

qual será regida pela Lei ne. 14.133 de 1e de abril de 2021, e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie, bem como, nas disposições contidas neste edital.

RECEBIMENTo DAS PRoPoSTAS: até às 09h00min. do dia 23102/2026

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09h0omin. do dia Z3/02/2026

tNícto DA sESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇos: Às 09h30min. do dia 23/02/2026

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - BLL Compras"

Para todas as referências de tempo será observado o horário de BrasÍlla (DF)

Portal da Transparência do Município de Santa Maria do Oeste

(https://www.santamariadooeste.pr.gov.br/licitacao).

As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas

pelo e-mail: pmsmolicitacao@yahoo.com.br ou pelo telefone: (42) 9 9841-0495.

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a "PAVIMENTAçÃO ASFÁtflcA EM CONCRETO

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ} COM ÁREA TOTAL DE 18.415,93 M,,EM DIVERSAS

RUAS DO PERIMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO COM O

PROGRAMA ASFATTO NOVO VIDA NOVA OO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ" conforme

especificações constantes no Anexo 01 do presente Edital.

DOCUMENTOS INTEGRANTES

FLS {2tr ]

lntegram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

ANEXO 01 - Termo de referência do objeto
ANEXO 02 - Modelo de declaração que não incorre em impedimentos
ANEXO 03 - Modelo de declaração unificada



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,1.5,1,1/000'l -26

RUÂ JO3E OE fRANçA PEREIRÂ, {'10. CEP.: t5 230-0OO - FONE/FÀti (0a2) 56aa.t23t

1. OtSPOSIçÔES PRELIMTNARES

1.1. A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet,
mediante condições de se8urança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através

do Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil- BLL.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agentê de Contratação do Município de Santa Maria do

Oeste - Pr, mediante a inserção e monitoremento de dados gerados ou transferidos para o link
"BLL compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br).

1.4. Como requisito para participação na Concorrência, em campo obrigatório do sistema
eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no edital.

1.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação e/ou pelo

sistema ou de sua desconexão.

2. COND|çÕES DE PARTCTPAçÃO

2.1.somente poderão participar desta coNcoRRÊNclA empresas pertencentes ao ramo do
objeto licitado, que atendam a todas as exigências deste editale estejam credenciadas na Bolsa
de Licitações do Brasil- BLL.

2.2. A este edital não se aplicam as disposições constantes dos arts.42 a 49 da Lei Complementar
np 723/06, considerando que o objeto do presente edital tem valor estimado superior à receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.3. Não poderão disputar esta licitação:

2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecímento de bens a ele relacionados;

2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro.ieto básico

S JW

ANExo 04 - Modelo Declaração ME/EPP

ANEXO 05 - Modelo de proposta comercial (Para o(s) licitante(s) vencedor(es))

ANEXO 06 - Declaração de particípação na visita técnica

ANEXO 07 - Declãração formal de dispensa

ANEXO 08 - Declaração de responsabilidade técnica

ANEXO 09 - Prova de capacidade financeira
ANEXO 10 - Comprovação de capital sociãl ou patrimônio líquido ANEXO

11 - Minuta do Contrato

1.3. O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção

de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica.

1.6. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a envio e abertura
da proposta, atentando também para a data e horário para início do certame.
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ou do projeto executivo, ou êmpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsáveltécnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

2.3.4. Pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o têrceiro
gra u;

2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela leBislação trabalhista;

2.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.3.9. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - oSclP, atuando nessa condição;

2.3.10. Não poderá participar da licitação empresas que se encontrem sob falência, dissolução,
recuperação judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido
judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação
homologado judicialmente.

2.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e do art. 9s da Lei ne 14.133, de
202L.

2.4. O impedimento de que trata o item 2.5.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.5. A critério dâ Administração e exclusivamente a seu serviço, o ãutor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planêjamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

FLS-Llâ

2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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2.8. Poderá participar desta licitação pessoa jurídica em consórcio, desde que observadas as

seguintes normas

| - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito

pelos consorciados;

ll- lndicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante

a Administração;

lll - Admissão, para efeito de habilltação técnica, do somatório dos quantitativos de cada

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de

cada consorciado;

lV - lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou de forma isolada;

V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase

de licitação quanto na de execução do contrato.

2.8.1. Fica estabelecido o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exi8ido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira.

2.8.2. O acréscimo previsto no item 2.10.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua

totalldade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

2.8.3. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do item
2.7t.

2.8.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos

valores para efeito de qualificação econômico-fina nceira apresentados pela empresa substituída
para fins de hâbilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

2.9. Os profissionais organizedos sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação
quando:

l- A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na

legislação aplicável, em especial a Lei ne 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei ns 12.690, de
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar ne 130, de 17 de abril de 2009;

ll - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição
de receitas e despesas entre os cooperados;

lll - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado,
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

lV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei ns
12.690, dê 19 de julho de 2072, a serviços especializados constantes do objeto social da
cooperativa, a serem executados de forma complementãr à sua atuação.

2.10. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou

MUNtctpto oE sANTA MARTA Do oEsÍE - ESTAoo Do PARANÁ
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através de uma corretora de mercadorias assoclada à Bolsa de Licitações do Brasil, tê lefo n e:

(041) 3097- 4600 - até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início da

concorrência.

2.11. A participação na Concorrência está condicionada obrigatoriamente a inscrição e

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido

acompanhado dos seguintes documentos:

a) Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser encaminhado pelo

licitante à Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) para cadastro, bem como outorgando poderes

especÍficos de sua representação (direta ou indireta) na concorrência.

a.1) O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da BLL

(www.bll.org.br), acessando o link "Cadastro".

a.2) O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao sistema é de 24

(vinte e quatro horas) após o recebimento do Termo de Adesão acompanhado dos demais

documentos. Portanto, o licitante deve se atentar para o prazo limite de envio das propostas e

providenciar o cadastro em tempo hábil.

a.3) Dúvidas a respeito do credenciamento na BLL poderão ser sanadas pelo telefone (041) 3097-

4601 ou pelo e-mail contato@bll.ors.br.

b) Após efetivação do cadastro o licitante deverá efetuar a inserção no sistema eletrônico do

valor inlcialde cada lote/item e a marca/modelo do item ofertado. obs.: no campo referente a

marca Inserir a expressão "SEM MARCA" quando tratar-se de prestação de serviços ou a

expressão "MARCA PRóPRlA" quando a marca permitir a identificação do licitante.

2.12. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, conforme Regulamento Operacional da
Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.orq.br.

2.13. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sistema da BLL e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.14. A não observâncía do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.15. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anêxo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastraisjunto a BLL se assinalou
seu regime de tributação no sistema, facultado ao MunicÍpio se for o caso, promover diligência
com a finalidade de comprovar o enquadramento da LICITANTE como ME ou EPP, diante das
normas da Lei.

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

3.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação do Município, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:

| - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pêdidos de esclarecimentos ao edital e aos

ns_i{l
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anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos no edital;

ll - lniciar e conduzir a sessão públlca da licitação;

lll - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

lV - Coordenar a sessão pública e o envio de propostas;

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;

Vl - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios

insanáveis;

Vll - lndicar o vencedor do certame;

Vlll - Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se

encaminhá-los à autoridade competente;
nao reconsiderar a decisão,

lx - Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às

autoridades competentes para a homologação e contratação.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA DE LICITAçÕES DO BRASIL

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 2.13 "a", operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Llcitações do Brasil, ou pela própria
Bolsa de Licitações do Brasí1, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos
os demais atos e operações no sistema de comp ras do slte: www.bll.org.br

4.2. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de corretora
contratada para representá-lo ou diretamente pela BLL.

4.3. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
licitação eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
Bolsa de Licitações do Brasil.

4.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes dê uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes a concorrência eletrônica.

5. DA PARTICIPAçÃO NA CONCORRÊNCIA ELEÍRÔNICA

5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iU^ JosE DE Fi^í{çA PERÊri^, !t.230.000. FollE/FÂx: l0all asaa tr3l

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias)

e subsequente cadastramento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabêlêcidos.

5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobserváncia de quaisquer mensaBens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo

número (041) 3097-4600, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de

mercadorias associada.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E APRESENTAçÃO D05 DOCUMENTOS DE

HAB|L|TAçÃO

6.1. O cadastro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá obrigatoriamente informar
nos campos próprios o valor de sua proposta inicial e a marca/modelo do item ofertado.

Obs.: No campo referente a marca/modelo inserir a expressão "SEM MARCA" quando tratar-se
de prestação de serviços ou a expressão "MARCA PRÓPRIA" quando a marca permitir a

identificação do licitante.

6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 deste
edital.

6.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública da licitação.

6.4. É necessário a informação do regime fiscal (ME/Epp) no campo próprio do sistema

6.5. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

6.6. O cadastro da proposta eletrônica ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.7. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdâ de negócios, diante

rLs Jà3

6.1.2. A não inserção das informações solicitadas implicará na desclassificação da Empresa.

6.1.3. É vedada a identificação do licitante na Proposta Eletrônica. A identificação implicará na
desclassificação da empresa.
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da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.8. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão editar e/ou retirar sua proposta

6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometêr o sigilo ou a seguranç4, para imediato bloqueio de

acesso.

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

6.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

6.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASS|FtCAçÃO E FORMULAçÃO DOS t-ANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificâções exigidas.

7.2.1. A aceitabilidade das propostas estará sujeita a não identificação do licitante

7.2.2. Não será aceita proposta inicial com valores superiores ao máximo fixado no Edital.
Propostas iniciais com valores superiores ao máximo fixado no edital serão desclassificadas e
não participarão da fase de lances.

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. Aberta a etapa competitiva, os representântes dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no reBistro.

7.7. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO POR EMPREITADA POR PREçO
GLOBAL e o lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelêcidas no Edital.

7.9. Fica a critério do Agente de Contratação a autorização da correção de lances com valores
dlgitados errados ou situação semelhante. Somente serão aceitos lances com no máximo duas
casas decimais após a vírgula.

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de RS 100,@ (Cem Reais).

7.L2.Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (Dez) minutos e após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

oLs J\b

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
particlparão da fase de lances.
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7.14.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.15.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e reBistrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances, retornando o Agente, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados.

7.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da

Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
Agente de Contratação, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da

reabertura da sessão.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial

7.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para

tanto.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei ne 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.22.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

7.22.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

7.22.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7-22.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.23 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucesslvamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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7.23.L Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.23.2 Empresas brasileiras;

7.23.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísi

7.23.4 Empresas que comprovem a prática de mitiSação, nos termos da Lei ne 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.25 A neBociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

a) Proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, conforme modelo
constante no Anexo 05.

b) Planilha de Serviços, que deverá ser preenchida conforme anexo publicado junto com este

edital. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamente contendo as quantidades e a

descrição completa de todos os itens na forma constante na planllha de serviços, sob pena de

desclassificação.

c) Cronograma físico-financeiro publicado juntamente com este edital, devidamente
preenchido, com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nomê, número do registro
no CREA e assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do
responsável legal pela empresa.

d)Declaração de que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da Lei ne 74.13312021,
legislação correlata e no item 2.6 do edital, para participação nesta licitação. (Anexo 02)

7.26.7 O ABente de Contratação efetuará as seguintes consultas sobre o licitante melhor
classiÍicado, juntando os comprovantes ao processo licitatório e informando no chat o resultado
destas consultas:

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-aof.aops.tcu.sov.brl).

b) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração pública, mantido pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (https://crca p.tce. pr.gov. br/Consu lta rlm ped idos.aspx).
Obs.: Esta consulta deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Í" 9.429, de 1992.

7.26.2 Se for o caso, poderão ainda ser solicitâdos documentos complementarês, quando

ns \3?

7.26 O Agente de Contratação solicltará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada dos seguintes documentos:
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necessários à confirmação daqueles exiBidos neste Edital e.iá apresentados.

7.26.3 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 05.

7.26.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

7.26.5 Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a contratada.

7.26.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

7.27 o prazo estabelecido no item 7.31 poderá ser prorrogado por igual período, uma única

vez, nas seguintes situações:

| - por solicitação do licitante através do chat, antes de término do prazo estabelecido, mediante
justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou

ll- de oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de

conformidade de que trata o item 7.31.

7.28 O não cumprimento do prazo estabelecido no item 7.31, sem solicitação de prorrogação,
acarretará na desclassificação da empresa e nas sançôes previstas neste Edital, podendo o Agente
de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

7.29 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACETTABTUDADE DA PROPOSTA DE MENOR PREçO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação analisará os documentos
apresentados pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a íim de verificar se

atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

8.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1s).

8.4. o licitante será convocado para manifestação previamente â uma eventual desclassificação

8.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.6. caso o licitante provisoriamente classificado em primeiío lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/Epp's, o Agente de contratação verificará se faz jus ao benefício,
em conformidade com o item 2.2 deste edital.

ns \À(
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8.2. Caso conste na documentação apresentada a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
em presas.
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8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no ãrtigo 29 a 35 da lN SEGES ns 73, de 30 de setembro de

20?2.

8.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciáríos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhlmento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que correspondê à média dos efetivos recolhimêntos da

empresa nos últimos doze meses.

8.11. Em relação aos tributos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

8.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.12.1. Contiver vícios insanáveis;

8.12.2. Não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

8.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.12.5. Apresentar dêsconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.13. Nos termos do §4e do art. 59 da Lei Federal ne L4.L33|2O2L, considerar-se-ão inexequíveis
as propostas para obras e serviços de engenharia que apresentarem valores inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, ressalvada a hipótese de
comprovação de sua viabilidade.

8.11.1. Quando aplicável, haverá retenção de lmposto de Renda Retido na Fonte, conforme
lnstrução Normativa 7234/12 da Receita Federal; Decreto Municipal ne 035/2023 de 11 de

Outubro de 2023; Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei de lmprobidade Administrativa e princípios
que regem a Administração Pública.

8.12.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;
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8.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente será reiniciada

mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata.

8.14.1. O prazo para retorno de eventuais diligências será de 02 (duas) horas após a convocação,
podendo ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Agente de Contratação.

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o A8ente de Contratação examinará

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.16. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no

"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.17. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantês.

8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO

9.1. Para fins de habilitação, a(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar deverá(ão) inserir
em campo próprio do sistema, os seguintes documentos:
I - DECLARAçÕES:

a) Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

c) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 15 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

ns . \l(O

8.18. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art. 5e da Constituição

Federal;

Obs.: As declarações solicitadas poderão ser apresentadas de forma unificada, conforme Anexo 03

il - RE|-ATTVOS À HABTUTAçÃO JURíDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da

documentação de eleição dos seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran8eira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expêdido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

- REIAT|VOS À HABTUTAçÃO FISCAL, SOCtAt E TRABATHTSTA

a) lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atlvidade e compatível com o obieto
contrâtual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da união, nos termos da Portaria conjunta RF8/PGFN ne 1.751, deo2/1O/2O74.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

f) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitida pela Caixa Econômica Federal;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolídação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

FLs Jt,t I
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipalda Fâzenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
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rv - RErATrvos À HABTLTTAçÃo EcoNÔMlco-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social iá exiSíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser âtualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) certidão negativa de falência e recuperação judlciel ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da

pessoa física. A Certidão apresentada deve ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da

data marcada para a sessão.

LG

Valor mínimo

LC

Va lor mínimo

E

Valor máximo

1,00 1 00

Os Índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais,
obedecendo os limites previstos.

d) Declaração assinada pelo responsável legal da empresa e respectivo contador de modo a

comprovar o capital social ou patrimônio LÍquido, de no mínimo \Oyo ldez por cento) do valor
estimado para a licitação, conforme Anexo 10.

V - RELATIVOS À QUATIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Declaração de participação na visita técnica expedida pelo licitador (Anexo 06) ou declaração
formal (Anexo 07), assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei,
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total respo nsa bilidade por esse fato e informando que não o utilizará para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
contratante.

a.2) Na visita técnica serão abordados os detalhes dos projetos, os serviços previstos nos planos
de trabalho e orçamento, suas peculiaridades e respectivos critérios para medição, assim como
para eventuais esclarecimentos. Posteriormente, será realizada visita aos locais das obras.

c) Prova de Capacidade financeira conforme modelo do Anexo 09, apresentando as

dêmonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis na forma da lei. Deverão ser

apresentados os índices de: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Endividamento (E),

cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

1.,00

a.1) A visita técnica será realizada ãtravés da Secretariâ de Viação, com o fiscal da obra. Os
interessados podem entrar em contato, agendando o horário e a data, pelo fone: (42) 99941-
0495. Os agendamentos para a visita técnica somente serão efetuados até as 17hoomin. Sendo
em até dois dias antes da abertura do certame. Após essa data não serão mais efetuados
agendamentos para a visita técnica.
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a.3) A proponente através de seu representante, quando da visita técnica deve obter, por sua

exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta.

a.4) A presença de um representante da empresa proponente na visita técnica é requisito
fâcultativo para participação na licitação.

a.5) Ao final da visita, será ematida declaração (Anexo 06) comprovando a presença do licitante
na visita técnica e atestando que o reprêsentante da empresa tomou conhecimento de todas as

iníormações, constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos

trabalhos para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação. A declaração de
participação na visita técnica deverá ser entregue junto com os documentos de habilitação.

a.6) Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica deverá obrigatoriamente entregar
declaração formal (Anexo 07), assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as

penalidades da lei, atestando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças

técnicas ou finânceiras com a contratante.

b) Certificado de Registro da licitante.iunto ao Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com
jurisdição na sua sede.

c) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra até seu recebimento definitivo pelo licitador. (Anexo 08).

d) A declaração, acima exigida, deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT' do responsável(eis) técnico(s) indlcado, emitido(s) pelo conselho
competente, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional a licitada.

e) Comprovação de vínculo, através de registro em carteira, ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

f) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela licitante junto
CREA ou CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

glApresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica, em nome da proponente,
expedido(s) por pessoa jurídica de direito públíco ou privado, comprovando a execução de todos
os itens de obra em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

QUANTIDADE MINIMA
Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado à Quen
- CBUQ

18.415,93M,

FLS J\3
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Obs: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos serviços

deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livrê.

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor seÍ empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-fina nceira,
haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exlgido para os licitantes
individuais.

9.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legalde prova, para fins de habilitação.

9.5.1. O prazo estabelecido no item 9.5 poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez,
nas seguintes situações:

| - por solicitação do licitante através do chat, antes de término do prazo estabelecido, mediante
justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou

ll- de oficio, a critério do Agente dê Contratação, quando constatado gue o prazo estabelecido
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de
conformidade dê que trata o item 9.1.

Frs 
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h) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem d ispon ibilizados
para a execução da obra, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e

equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n.e do RG, assinatura do

responsável legale nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsáveltécnico
indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de

inabilitação, (Anexo 11).

9.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Agente de Contratação.
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9.5.2. O não cumprimento do prazo estabelecido no item 9.5, sem solicitação de prorrogação,

acarretará na inabilitação da empresa e nas sanções previstas neste Edital, podendo a comissão

de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente para

apresentação dos documentos nos mesmos termos.

9.6. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante

classificado em primeiro lugar, posteriormente ao julgamento das propostas.

9.7. Serão aceitos documentos com assinatura digital/eletrônica, nos termos da Medida

Provisória ne.2.2OO-2 de 24 de agosto de 2001.

9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 1'4.733121, art.64l:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha êxpirâdo após a data de recebimento das

propostas;

9.9. Na análise dos documentos de hebilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou

Íalhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo

disposto no item 9.5.

9.10.1. Quando o licitante estiver concorrendo em mais de um item, a não apresentação dos
documentos conforme solicitado nêste edital resultará na sua inabilitação no(s) item(ns) que

arrematou e nos demais que concorrêu.

9.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cu.jo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração,
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.11.2. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

0
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9.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alBuma restrição.
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9.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.L1.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem pre.juízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição

na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.12. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por re8istro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde quê o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ns 14.133/2021, sendo válido somente para os documentos nele

abrangidos.

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

9.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o
Edital.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licltantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei ne 14.133, de2O2t. L0.2. Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra
decisões do Agente de Contratação poderá fazê-lo, no sistema BLL, através do seu
representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões durante o
tempo estipulado de 15 (quinze) minutos.

10.3. A manifestação da intenção de recorrer deverá ser realizada de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

10.4. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado importará a preclusão
do direito de recurso.

,LS l{b i



Frs ha
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA Jo3E oE FRÂNç^ PEiETR^, N. 10. cEP.: ll,2lo-oo0 - ro E/f^l: (oa2t 3aaa-1231

10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
úteis para apresentar as razões recursais, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

10.9. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

10.11. Não serão aceitas manifestações de recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

10.12. Será informado no "chat" quando se dará o início da fase de manifestação da intenção
de recursos.

10.13. É responsabilidade exclusiva do licitante o acompanhamento das informaçôes no sistema
da BLL.

1r. FORMALIZAçÃO DO PROCESSO E DO CONTRATO

11.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de
validade será até XX/XX/XXXX encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem pre.juízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seje aceita pela Administração.

11.4. E permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (lCPBrasil). Deverá ser dado prioridade a assinatura por meio digital.

11.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório.
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11.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
licitante.

12. PRAZOS E CONDTçÕEs DE EXECUçÃO DO OBJETO

12.1. O Licitante deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em Lei

específica sobre a natureza do objeto, bem como diligenciar para que os serviços executados
sejam de qua lidade.

12.2. O objeto deverá ser executado totalmente conforme descrito no Anexo 01 do edital,
independente de transcrição destas informações.

13. PAGAMENTO

13.1.. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, através de
transferência eletrônlca à conta-corrente fornecida pela contratada, seguindo o cronograma
através de medições realizadas por meio de boletins de medição com periodicidade mensal e

fechamento preferencialmente no último dia de cada mês. O pedido de medição deverá ser
solicitado ao engenheiro fiscal da obra. Após realização da medição o pagamento será realizado
em até 20 (vinte) dias através de transferência eletrônica após o envio da Nota Fiscal e

documentação solicitada.

13.2. O faturamento deverá ser protocolado no protocolo geral da CONTRATANTE e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e formâ de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura m unicipa l,

e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada
pelo engenheiro fiscal;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cârtório, de conformldade com o relatório
do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de
transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de
recolhimento do Fundo de Garantia porTempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s)
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devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s) obra(s);

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos em
todos os meses de execução do contrato, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primêiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.Justiça do Trabalho - Certidão
Ne8ativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei ne 12.440/2o7ll;

d)cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.

e)a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: - da ART pela CONTRATADA;

- da quitação.iunto ao INSS, através de matrícula e CND; - da quitação junto ao FGTS/CEF, através
do CRS;

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: - da certidão nêgativa de
débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; - do Termo de

Recebimento Provisório; - de comprovante, nos casos previstos, de ligações definltivas de água,

energia elétrica, etc.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste

Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

- original(islou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais;

- declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal;

- original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida
pelo lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
- comprovante do Cadastro Técnico Federal do lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira
de origem nativa.

13.3. Para efetivação do pagamento correspondente a empresa vencedora deverá comprovar
que estão mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação a presente

licltação, as quais deverão ser mantidas durante todo o período de execução do contrato, a não
apresentação suspenderá o devido pagamento até que se regularize.

13.4. A Contratada deverá informar na nota fiscal o número da licitação e o número da nota de
empenho.

13.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação.

RUA J03E OE fR^l{ç^ PEiEliA. t{'!0. CEP.:11.230.000. fOl'lErãAX: (Oa2} 35aa-1231
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13.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outros CNPJS.

13.7. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.Ovalordosencargosserácalculadopelafórmula:EM=lxNxVP,onde:EM=Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; l= índice de compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor da prestação em
atraso.

14. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

15.1. As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários e suas respectivas dotações

serão as indicadas no Anexo 01 do edital.

15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle,
Íiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente
designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n" 14.133/21.

15.2. A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá

rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato, devendo a Contratada permitir
pleno acesso da fiscalizeção, além de dispor todos os elementos necessários ao desempenho
dessa função.

15.3. A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo
com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam
adotadas as providências legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de
paralisação dos serviços.

15.4. Em caso de faltas que possam constituir situaçôes passíveis de penalização, deve a

fiscalização informar o fato ao setor competente, instruíndo o seu relatório com os documentos
necessários à comprovação da irregularidade.

15.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos
serviços contratados.

15.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o presente Editâl e seus Anexos e com o contrato.

15.7. Fiscal da Obra: Será responsável por acompanhar a execução física dâ obra a Engenheíra
Civil KAWANE LAIS RODRIGUES MARTINS, CREA/CAU PR 203.031-D, lotado na Secreteria de
Planejamento.

FLS. /@
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15.8. Fiscal de Contrato: Afiscalização do cumprimento das obrigações contratuais, será do

servidor da Secretaria Municipal de Urbanismo.

16. INFRAçÔES E SANçÕE5 AOMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de ZOZL, o detentor do
Contrato que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der cãusâ à inexecução total do Contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrêncla de fato superveniente devidamente justificado;

f) não assinar o Contrato ou não entregar a documentãção exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.iustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lel ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o detentor do Contrato der causa à inexecução parcial do objeto, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §40, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do ltem anterior, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

Fr q Lbt

lV) Multa:
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16.4. Todas as sançôes previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e).

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas ne Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de dirêito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

16.9. o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161).

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei np 14.133/21.

17. CRITÉRIO DE REAJUSTE

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do a rt. 158 da Lei ns 14.133, de 2027, para as penalidades de im pedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.1. Não haverá reajuste de preços no transcorrer de 12 (doze) meses da data da apresentação
da proposta. Caso passe dos L2 meses poderá ser acertado entre as partes reajuste, mediante a
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aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devidamente
justificado, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

17.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa
detentora do Contrato e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do
fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico -
financeiro inicial do contrato.

17.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para

mais ou para menos, conforme o caso.

17.4. Na hipótese de a empresa detentora do Contrato solicitar alteração de preço, a mesma

terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprove a procedência do pedido, taís como: lista de preços de fabricantes,
notâs fiscais de aquisição de produtos, etc.

17.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora do Contrato, esta
deverá comprovar o desequilíbrio econômico - financêiro, em pre.iuízo da Municipalidade.

17.6. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos preços

solicitada pela empresa detentora do Contrato.

17.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e jurídica
do Contratante.

18. DAS OBRAS PROVISóRIAs

18.1. A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e
memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los
caso estejam adequados ao obieto deste Contrato.

FLS Jb) i

sR=s(112l10)
R=SR-S
112 = índice INCC-DI/FGV do 12e mês após proposta. l0

= índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12e mês da proposta.
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

17.8. O reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato será
realizado por meio de aditivo contratual.
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18.3. A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo

projeto de obras provisórias.

18.4. A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de

obras provisórias, onde requeridas.

19. DOS SERVIçOS NÂO PREVTSTOS

19.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na obra, nos

limites autorizados em lei.

19.2. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no item anterior.

20. DOS MATERIAIS, VEíCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

20.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade,

cabendo ao CoNTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que
julgar impróprios.

20.2. Sempre que dos documentos de Iicitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos

devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade
a que se destinam. No caso em que materiais, artiBos e equipamentos são mencionados nas

especificações técnicas e/ou memoriais como "similar'' a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

21. DA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO

21.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPl, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPls.

21.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
à negligência ou descumprimento da Lei Federal ne 6.514 de 22/L2/77, Portaria ne 3.274, de
08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.

Fts lC',\ I

18.2. A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

19.3. Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra, esses serão

fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no item 19.1.

21.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
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21.4. Deverão ser observadas pela contratada todas as condlções de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Normas Regula mentadoras - NRs aprovadas pela Portaria ne 3.214,
de 08106/78, Lei Federal ne 6.514, de 22/12/77 .

21..5. A CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a lnterditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das

exigências de lei.5e houver paralisações, estas não serão caracterizadas como iustificativa por

atraso na execução da obra.

21.6. Cabe à CONTRATADA solicitar a CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela

fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, parâ que

seja providenciada a necessária perícia.

22. DA SEGURANçA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIT DA CONTRATADA

22.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o

coNTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técníca
ou desobedecerem aos proletos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

22.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas

de segurança do trabalho.

22.3. A CONTRATADA assumirá integral respo nsa bilidade por danos causados ao CONTRATANTE

ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes,

mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o coNTRATANTE de todas as

reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.

22.4. Caso a CONTRATANTE seja acionada .iudicial ou administrativa mente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de
intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da

lide (art. 70 - CPC), se for o caso.

22.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos servlços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

aplicação das penalidades cabíveis.

23. DA CESSÃO DO CONTRAÍO E SUBCONTRATAçÃO

rts )U)

22.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (art.932, lll, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
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23.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE.

23.2. Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas

fÍsicas ou jurÍdicas sem autorização prévia, por escrito da CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumlr a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data
da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

23.3. Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo

CoNTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigaçôes da CONTRATADA em
decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre a

CONTRATANTE e o subcontratado.

24. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E PEDIDOS DE ESCI.ARECIMENTOS

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer
interessado poderá ímpugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatórlo.

24.1-7. As impugnações referentes a este edital deverão ser cadastradas em campo próprio do
sistema da BLL (Acesso BLL Compras -> Acesso Público -> lmpugnações -> Requerer
lmpugnação), devendo ser anexado arquivo com as razões que a fundamentem.

a) O arquivo anexado será protocolado no Protocolo Geral do Município de Santa Maria do
Oeste, sendo anexado ao processo originário desta licitação.

c) Caberá a Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

24.2. Po( se tratar de Concorrência na forma Eletrônica, não serão reconhecidos
esclarecimentos/impugnações apresentados por meio diverso do previsto neste edital.

24.3. Não serão conhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora
do prazo lega l.

24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivadâ pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

,Ls)fu_l
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b) Para fins de tempestividade será considerada a data de cadastro da impugnação no sistema
da BLL.

d) A decisão sobre a impugnação será informada em campo próprio do sistema da BLL.

24.L.2. Da mesma forma, os esclarecimentos relacionados a esta licitação deverão ser
solicitados através de cadastrado em campo próprio do sistema da BLL (Acesso BLL Compras ->

Acesso Público -> Esclarecimentos -> Fazer Pergunta).
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24.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25. DTSPOSTçÔES FTNATS

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

25.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horárío de Brasília - DF.

25.3. Nos termos do art. 71 da Lei 14.133121, a autoridade competente poderá revogar a

licitação por motivo de conveniência e oportunidade ou proceder à anulação da licitação, de

ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presênte ilegalidade insanável;

25.3.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de respo nsa bilidade de quem lhes tenha dado causa.

25.3.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante
de fato superveniente devidamente comprovado.

25.3.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.9. O Edital e seus anexos estão disponÍveis, na íntegra, no Portal da Transparência do
Município.

25.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Comissão de Contrataçâo, sob pena de
desclassificação/inabilitação;

25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
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25.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Contratação, nos

termos da legislação vigente.

25.12. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
destê Edital;

25.1.3. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

25.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Pitanga/PR;

Santa Maria do Oeste - Pr, 12 de janeiro de 2026.

OSCAR DEIGADO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA DA DESPESA PARA EXECUçÃO DE OBRAS COM FUNDAMENTO NA LEI

FEDERAL NS. L4.L3? 12021.

1- Definição do objeto:

ITEM DESCRTÇAO VALOR TOTAT

01 PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE (CBUQ) COM ÁREA TOTAL DE 18.415,93 M,,
EM DIVERSAS RUAS DO PERIMETRO URBANO DA SÊDE DO

MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO COM O PROGRAMA ASFALTO

NOVO VIDA NOVA DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

R5 s.187.056,82

1.2. Classificação do objeto:Trata-se de execução de obra.

1..3. Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE: 4211-1/01 -
Construção de Rodovias e Ferrovias.

1.4. Justificativa para dispensa dos documentos solicitados: Em anexo ao presente segue projeto
executivo.

1.5. Valor total: O valor máximo estimado para a execução do objeto descrito acima é de RS

5.187.056,82 (Cinco Milhões Cento e Oitenta e Sete mil C;nquenta e Seis Reais e Oitenta e Dois

Centavos), conforme planilha de serviços elaborada pelo Sistema Nacionalde Pesquisa de Custos

e índices da construção civil- SlNAPl, com base nas tabelas oficiais.

1.6. Registro de Preços:( ) SlM (x) NAO

2- JustiÍicativa:

As Ruas Arnaldo Ewaldo lansen, Rua Verci Grande, Rua Germano Wendler, Rua Bernardino
Grande, Rua Projetada A, Rua Pedro Slitalski, Rua Nessy Tomem, Rua Pedro, Rua Lucila Agnes, Rua B

5ub-50, Rua Geni Aparecida Damião Caldas, Rua Sub-50, Rua Projetada B- Santa Rita, Rua Projetada C-

Sânta Rita, Rua Projetada E- Santa Rita, Rua Projetada C, Monte Carlo, Rua Pro.ietada D- Monte Carlo,

Rua Projetada E - Monte Carlo, previstas para serem atendidas como objetos desta licitação, situam-se
no perímetro urbano, na sede do Município dê Santa Maria do Oeste. Atualmente estas ruas possuem
apenas cascalhamento, com isso em dias de chuva ou estiagem os moradores sofrem para transitar pela

via devido a formação de barro e poeira, além de demandar manutenção frequente devido a erosão
causados pela falta de galerias pluviais.

A obra irá atender diretamente os moradores das mais diversas áreas do perímetro urbano,
estimando-se que aproximadamente 900 (novecentas) pessoas sejam diretamente beneficiadas. Desta
forma, a pavimentação visa dar uma melhor condição de trafegabilidade das vias e consequentemente
melhor qualidade de vida aos munícipes.

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Solicitamos abertura de licitação na modalidade de Concorrência (menor preço) visando a

execução da seguinte obra:
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3- Dotação orçamentária (Lei de responsabilidade fiscal tC101/00 art,16 em especial)

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

OO2 _ DEPARTAMENTO DE SERVIçOS URBANOS

15.451.1501.1067 - INFRAESTRUTURA MOBILIDADE URBANA

4.4.90.51.00.00 - oBRAS E TNSTALAçÔES

05500 - 00830 - B.B coNV. 1654/2025- SEC|D- Srr 76989- PAV. VIAS URBANAS

3.1. Origem do recurso: CONVÊNlO 1654/2025- SECID- SIT 76989- PAV. VIAS URBANAS

4- Condições de habilitação:

4.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato soclal em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da

documentação de eleição dos seus administradores;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órBão competente, quando a atividade assim o exigir;

a) Comprovante de inscrição do CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) da empresa;

b) No caso de empresa individual: Registro Comercial, a cargo da iunta Comercial da respectiva

sede, ou Contrato Socialou última alteração, ou ainda documento equivalente, conforme cada

caso (a utenticado);
c) certidão Negativa de débitos perante o INSS demonstrando situação regular no cumprlmento
dos encargos sociais instituídos por lei (sendo válida a apresentação da CND unificada da Receita

Federal do Brasil - Portaria RFB 443 de LT ILO/1OLa\;
d) Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

e) Certidão negativa de débitos (CND) Fazenda federal;
f) Certidão negativa de débitos (CND) Fazenda estadual;
g) Certidão negativa de débitos (CND) Fazenda municipal da sede da empresa;
h) Certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), e
i) Certidão negativâ de falência ou concordata e recuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica/licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão,
ou na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua emissão.

4.3. QualiÍicação técnica:

a) Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;
b) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou prova de
registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo;
c) Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitido pelo CREA/CAU, em nome do responsável técnico,
referente desempenho da atividade, pertinente e compatível com o objeto da licitação, por

4.2, Habilitação Fiscâ|, Social e Trabâlhista:
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execução de obra de características semelhantes, em quantidades iguais ou superiores ao objeto
da presente licitação, em uma mesma obra;
d) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da

obra até o seu recebimento definitivo pêlo licitador.
e) comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidurã no cargo ou contrato social.
flApresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica, em nome da proponente,
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certiflcado.iunto ao

CREA/CAU, de execução de todos os itens de obra em quantidade igual ou superior conforme
definido a seguir:

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS QUANTIDADE MINIMA

Pavimentação Asfaltica em Concreto Betuminoso Usinado à Quente
_ CBUQ

18.415,93M'z

4.4. Qualifi cação econômico-fi nanceira:

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrâções contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimoniâl anual com as

demonstrações contábeis, devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. A
exigências de documentação relativas à balanço patrimonial e negativas de falência possibilitam
à Administração Pública aferir as condições econômicas das proponentes, na tentativa de
resguardar o cumprlmento do contrato.

5- Condições de execução do objeto:

5.1 - Regime dê execução da obra:
Regime de Empreitada Global

5,2 - Critérios e periodicidade das medições:

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, através de transferência
eletrônica à conta-corrente fornecida pelo contratado, seguindo o cronograma através de
medições realizadas por meio de boletins de medição com periodicidade mensal e fechamento
preferencialmente no último dia de cada mês. O pedido de medição deverá ser solicitado ao
engenheiro fiscal da obra. Após realizaçâo da medição o pagamento será realizado em até 20
(vinte) dias através de transferência eletrônica após o envio da Nota Fiscal e documentação
solicitada.

5.3 - Prazo ê locâl de execução:

O prazo de execução do serviço será de 10 (dez) meses, conforme cronograma físico- financeiro

5.4 - Condições de tarantia e assistência técnica:

5.4.1- A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços e dos materiais fornecidos, sendo
que detectados vícios ou defeitos de fabricação ou ainda serviço malexecutado, serão refeitos
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e/ou substituídos os materiais, correndo as despesas daí resultantes por conta da Contratada,

ficando suieitos às penalidades aplicáveis a inadimplência.

5.4.2 - Todos os materiais utilizados na obra deverão estar de acordo com as normas dâ ABNT

vigentes. O prazo de garantia dos materiais adquiridos deverá ser de no mínimo de 12 (doze)

meses ou o êstabelecido nas Normas da ABNT ou o assegurado pelo fabricante, prevalecendo o

maior, contados a partir da data de conclusão da obra objeto desta licitação.

5.4.3 - A Contratada deverá garantir a obra de acordo com as normas da ABNT, sendo o período

mínimo de 60 (sessenta) meses.

6.1 confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;

6.2 assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

6.3 notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da rêmoção de qualquer forma de concreto
e do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;

6.4 manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
6.5 dar clência à flscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
6.6 manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de
Ocorrência;
6.7 providenciar a matrícula do ob.leto deste Contrato no INSS;

6.8 não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
6.9 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.1.0 fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.
6.11 examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da
planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória.
6.12 A empresa contratada deverá ao final dos trabalhos entregar obrigatoriamente o controle
tecnológico das obras de pavimentação asfálticâ, bem como todos os ensaios realizados a cada
aplicação.
6.13 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualldade de todos os materiais e serviços
executados, em conformidade com as normas e especificações do DER/PR e DNIT, através da
relação de ensaios necessários conforme Anexo ldo contrato, parte integrante deste edital.
6.14 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária de sua responsa bilid ade incidentes sobre os serviços objeto

5.6 - Prazo de vigência da contratação:

Vigência de 12 meses, podendo ser prorogado desde que devidamente .iustificado, nos termos da lei de

licitações, mediante justificativa e atendimento ao interresse público.

5.7 - Demais informações necessárias para execução do objeto:

As mesmas do item 6.

6- Obrigações da contratada:
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deste Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do
presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isêntando o CONTRATANTE e a Administração
Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e

su.ieitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

6.15 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são

de inteira responsabilidade da contratada.
6.1.6 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabêlecidas nas especificações

técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços

executados.

6.17 A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscãlização procederá mensalmente, a contar
da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido

no cronograma físico financeiro, para que se permita a elaboÍação do processo de faturamento.
Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas,

se for o caso.

6.18 A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, arquitetos, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem a qualquertempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
6.19 Poderá a contratada coibir o acesso de funcionários e cidadãos que não este.iam vinculados
a esta intervenção. Sendo permitida a entrãda, a responsabilidade pela falta de segurança (EPl)

será da empresa.
6.20 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para

representá-la na execução do contrato.
6.21 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificaçôes técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim
Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio
da fisca lização.

6.22 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
6.23 Qualquer serviço, mãteriale/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos,
vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente
refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de
quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

7- Gestão e Fiscalização:

- Fiscal da Obra: Será responsável por acompanhar a execução física da obra a Engenheira Civil
KAWANE LAIS RODRIGUES MARTINS, CREA/CAU pR 203.031-D, lotado na Secretaria de
Pla nejamento.

- Fiscal de Contrato: A fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais, será do servidor
da Secretaria Municipal de Urbanismo.

8- Outras informaçôes:

Do Reajuste:
- Não haverá reajuste de preços no transcorrer de 12 (doze) meses da data da apresentação da
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proposta. Caso passe dos 12 meses poderá ser acertado entre as partes reajuste, mediante a

aplicação do índice INCCDI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devidamente
justificado, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR=s(112l10)
R=SR-S
112 = índice INCC-DI/FGV do 12 o mês após proposta.
l0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12 o mês da proposta
SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

9- Anexos:
9.1. Estudo Técnico Preliminar;
9.2. ARTs;

9.3. Memorial Descritivo;
9.4. BDt;

9.5. Orçamentos;
9.6. Cronograma Físico Financeiro;
9.7. Projetos;
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ANEXO 02 MODELO DE DECLARAçÃO QUE NÃO INCORRE EM IMPEDIMENTOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 0112026

Ao Agente de Contratação do Município de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná

(Razão Social), CNPJ ne. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada (endereço completo: rua,

bairro, cidade, estado, CEP), declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento de licitação, instaurado na modalidade Concorrência Eletrônica, sob Ne
*** /2026, pelo Município de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná, que não incorre nos

impedimentos previstos no art. 14 da Lei ns 14.733/ZO2l,legislação correlata e no item 2.6 do
edital, para participação nesta licitação.

Por ser expressão da verdade, firma a presênte.

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato
social ou procuração com poderes específicos)

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente.

2) Este modelo faz parte dos anexos do êdital, todavia não é obrigatório que o documênto seja
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no
edital.

em de de 2026.
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ANEXO 03 MODELO DE DECTARAçÃO UNIFICADA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 O112026

Ao Agente de contratação do Município de Santa Maria do Oeste/PR:

(Nome da empresa), CNPJ/MF ne., sediada (endereço completo), declara para os fins de direito,

na qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Concorrência

Eletrônica, sob Ns 01/2026, instaurado pelo Município de Santa Maria do oeste, Estado do

Paraná, q ue:

a) Está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
c) não empreBa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
d) Declaração que nâo possui empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da
Constituição Federal;

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

em de de 2026.

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato social

ou procuração com poderes específicos).

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emltida em pâpel timbrado da empresa proponente

2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documênto seja
elâborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento
apresentâdo de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no
edital.
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ANEXO 04 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 O1l2026

Local, _de de 2026

À Comissão de Contrâtação - Município de Santa Maria do Oeste/PR

Referente: Edital de Concorrência Eletrônica ne otl7o26

1. IDENÍIFICAçAO DO LICITANTE:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ: INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: (Representante que irá assinar o Contrato)

RG - Órgão Emissor: CPF:

ENDEREçO COMPLETO:

EMAIL e TELEFONE:

BANCO, AGÊNCIA E NE. DA CONTA BANCÁRIA:

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa a prestação

dos serviços abaixo descritos:

2 - OBJETO: "PAVIMENTAçÃO ASFÁLüCA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ)

COM ÁREA TOTAL DE 18.415,93 M,,EM DIVERSAS RUAS Do PERIMETRO URBANO DA SEDE DO

MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO COM O PROGRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVA DO GOVERNO

OO ESTADO DO PARANÁ", conforme detalhamento

contido no edital da Concorrência Eletrônica ne. XX/2O26.

3 -VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: O Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

4 - PREçO PROPOSTO:

ITEM DESCRTçÂO VALOR PROPOSTO

01 Pavimentação Asfáutica em concreto Betuminoso Usinado à

Quente -
CBUQ

Rs

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto da Concorrênciã ne
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Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do

Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas.

Nome e assinatura do Representante da empresa

Obs.: Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento

seje elaborado igual eo modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento

apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no

êdital.
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ANEXO 05 - DECI.ARAçÃO DE PARTICIPAçÂO NA VISITA TÉCNICA

Atestamos que a empresa abaixo identificada compareceu perante o Município de Santa Maria

do Oeste - PR, para participar de visita técnica nos termos do edital, tendo recebido as

informações necessárias para possibilitar a formulação de sua proposta de preços, nos termos

do edital de Concorrência ne 01/2026.

A empresa licitante identificada, através do seu representante, tomou conhecimento das

condições de trabalho, dados e demais informações que julgou necessárias ao cumprimento do

objeto, com a finalidade de levantar todas as condições necessárias para a total e perfeita

elaboração de sua proposta de preços, em consonância com as especificações exigidas pelo

edital, esclarecendo, nesta oportunidade, todas as dúvidas inerentes ao objeto deste edital e

sua execução.

IDENTIFICAçÂO DA EMPRESA

Razão Social :

CNPJ:

IDENTIFICAçÃO DO REPRESENTANTE

Nome:

RG:

CP F:

Assinatura:

Data da visita técnica: I 12026

Santa Maria do oeste/Pr, _de de 2026.

IDENTIFICAçÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELA VISITA

Nome:

RG:

C PF:

Matrícula Funcional:

Assinatura
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ANExo 06 - DEcLARAçÃo FoRMAL DE DtspENsA

À Comissão de Contratação do Município de Santa Maria do oeste/PR Referente:

Edital de Concorrência ne 01/2026

Processo Administrativo ne 05/2026

objeto licitado:
Nome da Empresa

CNPJ nP:

Endereço:

Fone:

E-mail:

o representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do

representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à vlsita
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

(Nome, ne CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico)

Obs.: 1) Estê documento deverá ser emitido em papeltimbrado da empresa proponente.

2) Este modelo Íaz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento seja
elâborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no
edital.

, €ffi _de _de 2026.
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ANEXO 07 - DECLARAçÃO DE RESPONSABITIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência ne 07/2026

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução ne 218 de 29106/73 e

ns 317, de 3L/LO/86, do CONFEA - Conselho Federalde Engenharia, Arquitetura, e Agronomia,

declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é

N-o. Nome Especialidade CREA nS Datâ do registro Assinatura do

responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais.

Local, _de de 2026.

(nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente

2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todeviã não é obrigatório que o documento seia

elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento
apresentado de forma diversa, desde que o mêsmo contenha todos os dados exigidos no
editâ1.

I
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ANEXO 08 - PROVA DE CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Concorrência ns 0712O26

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente.

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício socialjá exigÍvel.

Dêclarâmos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÃo As DEMoNSTRAçÕES:

Tipo de índice Valor em reais Índice

Liquidez Geral (LG) LC =

(Ac+RLP)/(Pc+ELP)

Liquidez Corrente (LC) LC =

AC/PC

Endivida mento (E) E

(PC+ELP)/(AC+RLP+AP)

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circula nte;

RLP - realizável a longo prazo.;

ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser âpresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Local, _de de 2026.

Representante legal Contador

( nome, RG n" e assinatura) (nome, n" CRC e assinatura,)

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente.

2) Este modelo faz parte dos anexos do editâ1, todavia não é obrigatório quê o documento seja
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contênha todos os dados exigidos no
edital.
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ANExo 09 - coMpRovAçÃo DE cAptrAL socrAL ou pATRtMôNto r-íeuroo

À Comissão de Contratação do Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

Referente : Concorrência ne OU 2026.

A empresa ., DECLARA, nos termos de seu

Balanço Patrimonial que o valor de seu Capitâl Social é de RS...................................(
........-.......reais) e o valor de seu

...-.............. reais).Patrimônio líquido é de R$ ..........(...

(Nome e Assinatura do Representante Legalda Empresa Proponente apontado no contrato social
ou procuração com poderes específicos).

Nome, Assinatura e CRC do Contador

Obs.: 1) Este documento deverá sêr emitido em papel timbrado da empresa proponentê.

2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento seia
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassiÍicado documento
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no
edital.

, em _de _de 2026.
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ANEXO 10 RELAçÃO MíNIMA DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOs, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Ref.: Edital de Concorrência ne 0t/2O26

de de 2026.

(nome, RG n'e assinatura do responsável legal)

obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente

2l Este modelo faz parte dos anexos do êdital, todevia não é obrigatório que o documento sêia

elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento
aprêsentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no

edital.

al,Loc

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

USINA DE ASFALTO - COM LICENçAS DE INSTALAçÃO

OU OPERAÇÃO

UNID. L

CAMINHÃO BASCULANTE UNID. 4

ESPARGIDOR DE ASFALTO 1,

VIBRO ACABADORA U NID I
CAMINHÃO PIPA UNID. 7

ROLO COMPACTADOR LISO UNID, 1

ROLO DE PNEUS UNID 1

ROLO COMPATADOR LISO TANDEM UNID 1

ONIBUS

PÁ cARREGADEIRA UNID. 7

RETRO ESCAVADEIRA UNID 1

SAPO PARA COMPACTAçÃO UNID. 1

MOTONIVELADORA UNID, 1

CAMINHÃO EQUIPADO PARA PINTURA DAS FAIXAS UNID 1

UNID.

1

UNID.

U NID,
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREçO GLOBAL,

QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA

DO OESTE E A

EMPRESA , NA

FORMA ABAIXO:

o MUNICÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de dlrelto interno, com sede à Rua

José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente
representado pelo, Exmo Prefeito, Sr. OSCAR DELGADO, em pleno exercÍcio de seu mandato e

funções, portador da Cédula de ldentidade RG ne ***** SESP/PR e do CPF ne ****r, residente
e domiciliado nesta cidade de Santa Maria do Oeste/PR, doravante denominado coNTRATANTE

pessoa jurídica de direito privado inscrita noe a empresa
CNPJ sob ne com sede na rua n9.

bairro _-_-----_, na cidade de estado de

CEP:-porseurepresentantelegal,Sr.-,brasileiro,inscritono
a seguir denominada

1. CúUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é

ITEM ESPECIFICAçÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
transcrição:
l) O Termo de Referência que embasou a contratação;
ll) O Edital de Licitação;
lll) A Propostâ da Contratada; e
lV) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ind e pende ntem ente de

2 - CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA coNDIçÃo DE PAGAMENTo

3.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, através de

Contrato ne. xxxx/2o26

CPF ne. _ e no RG ne.

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ne ***/2026 e em

observância as disposiçôes da l-:ei 74.L33/2021, resolvem celebrar o presente contrato
decorrente da licitação Concorrência Eletrônica ne +++ /2026, medlante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas:

conforme segue:

2.1. O valor total da presente contratação é de RS _( ).



L\b
MUNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE OE FRAr{çÂ rERErRÂ, fi. !0 - CaP.' FONE/rAr: (0421 36aa'1231

transferência eletrônica à conta-corrente fornecida pela contratada, seguindo o cronograma

através de medições realizadas por meio de boletins de medição com periodicidade mensal e

fechamento preferencialmente no último dia de cada mês. O pedido de medição deverá ser

solicitado ao engenheiro fiscal da obra. Após realização da medição o pagamento será realizado

em até 20 (vinte) dias atrâvés de transferência eletrônica após o envio da Nota Fiscal e

documentação solicitada.

3.2. O faturamento deverá ser protocolado no protocolo geral da CONTRATANTE e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, destaque do valor e da alíq uota do ISS já recolhido na prefeitura m unicipa l,

e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada
pelo engenheiro fiscal;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o relatório
do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovantê(s) de

transmlssão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s)
devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/lNSS, exclusivo para a(s) obra(s);

OBS: deverão ser ãpresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos em
todos os meses de execução do contrato, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um paBamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimênto realizado.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem pre.juÍzo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

- original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos
referidos materiais;
- declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica ou de origem nativa de procedência legal;
- original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de produtos
Florestais, expedida pelo lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA;
- comprovante do Cadastro Técnico Federal do lnstituto Brasileiro de Meio

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei ne lZ.44O/20111;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.
e) a liberação da primeira parcela ficâ condicionada à apresentação:

- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND;

- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto
contratado concluído;
- do Termo de Recebimento Provisório;
- de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água, energia
elétrica, etc
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Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos

ou subprodutos de madeira de origem nativa.

3.3. Para efetivação do pagamento correspondente a empresa vencedora deverá comprovar
que estão mantidas todas as condlções demonstradas quando da habilitação a presente

licitação, as quais deverão ser mantidas durante todo o período de execução do contrato, a não

apresentação suspenderá o devido pagamento até que se regularize.

3.4. A contratada deverá informar na nota fiscal o número da licitação e o número da nota de

empenho.

3.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento

passará a fluir após a sua reapresentação.

3.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pêla própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com

outros CNPJS.

3.7. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor da prestação em
atraso.

4. CúUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:

4.1. As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento do Munlcípio, a cargo da Secretaria Municipal requerente, a partir da seguinte
dotação orçamentária:

12 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
OO2 _ DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

15.451.1501.1067 - INFRAESTRUTURA MOBILIDADE URBANA
4.4.90.51.00.00 - oBRAS E TNSTALAçÔES

05500 - 00830 - B.B coNV. 1654/2025- SECTD- StT 76989- pAV. V|AS URBANAS

5. CúSUTA QUINTA - CRITÉRIo DE REAIUSTE

5.1. Não haverá reajuste de preços no transcorrer de 12 (doze) meses da data da apresentação
da proposta. Caso passe dos 12 meses poderá ser acêrtado entre as partes reajuste, mediante a

aplicação do índice INCC OI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devidamente
justificado, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:
sR=s(r12lr0)
R=SR-S
112 = índice INCC-DI/FGV do 12p mês após proposta. t0
= índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12e mês da proposta.
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

5.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

detentora do Contrato e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do

fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico -
financeiro inicial do contrato.

5.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implícarão a revisão destes para

mais ou para menos, conforme o caso.

5.4. Na hipótese de a empresa detentora do Contrato solicitar alteração de preço, a mesma terá
que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos
que comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisição de produtos, etc.

5.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora do Contrato, esta
deverá comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

5.6. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos preços
solicitada pela empresa detentora do Contrato.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e iurídica
do Contretentê-

5.8. O reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato será realizado
por meio de aditivo contratual.

6- CúUSUTA SEXTA - DA DURAçÃo Do coNTRATo

6.1. O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura,
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'14.1.33/2021.

6.3. A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a exlstência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

6.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrãto, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem, nos termos da Lei M.f33127.

7-cúusurA sítMA- MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRAruAts

7.1. O reBime de execução contratuâ|, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

8- CúUSULA oITAvA - SUBCoNTRATAçÃo

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.



r,s J?9
MUNtctpto DE sANÍa MARTA oo oESTE - EsrADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE D€ FRANçÂ PERETRÀ. 35.230'000 FONE/FAX: (0a2) 364{_r233

8.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nen huma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE

8.2. Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas

físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito da coNTRATANTE, deverá

obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data

da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

8.3. Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo

CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsa bilid ades e obrigações da CONTRATADA em

decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre a

CONTRATANTE e o subcontratado.

9- cúusurA NoNA - coNDrçÔEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

9.1 - o objeto deverá ser executado conforme prazos e condições estabelecidos no edital da

Concorrência Eletrônica Ne ***/2026 e seus anexos.

10 - cúusuLA DÉcttvtl - ons ogRtGAçÔEs DA CoNTRATADA

10.1 Confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;

10.2 Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

1.0.3 Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;

1.0.4 Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

10.5 Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

10.6 Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de
Ocorrência;

10.7 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

10.8 Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

1.0.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10 Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.

10-11 Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do procedimento, se respo nsa biliza ndo inteiramente pela apresentação da
planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória.
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10.12 A empresa contrãtada deverá ao final dos trabalhos entregar obrigatoriamente o controle

tecnológico das obras de pavimentação asfáltica, bem como todos os ensaios reãlizados a cada

apllcação.

10.13 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especiflcações

técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços

executados, em conformidade com as normas e especificações do DER/PR e DNIT, através da

relação de ensaios necessários conforme Anexo ldo contrato, parte integrante deste edital.

10.14 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidadê incidêntes sobre os sêrviços objeto
deste Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do
presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da

responsa bilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração
Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

10.15 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são

de inteira responsabilidade da contratada.

10.16 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços
executados.

10.17 A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar
da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido
no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstâs,
se for o caso.

10.18 A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, arquitetos, engênheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

10.19 Poderá a contratada coibir o acesso de funcionários e cidadãos que não estejam
vinculados a esta intervenção. Sendo permitida a entrada, a responsabilidade pela falta de
segurança (EPl) será da empresa.

10.20 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

10.21 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto complêto e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-flnanceiro, planilha de serviços, Boletim
Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio
da fiscalização.

10.22 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
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10.23 Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos,

vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente

refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de

quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

11- cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAS oBRtcAçÕES Do MUNIcíPlo

11.1. São obrigações do Contratante:
l) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

contrato e seus anexos;
ll) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
lll) Notifica r a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expenSas;

lV) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
V) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
Vl) Aplicar a Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
Vll) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimêntos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Concluídâ a

instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.
Vlll) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

12- CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA OBRIGATORIEDADE DO EMPENHO PRÉVIO (ATt.50 dA

Lei Federa| ne.432OI l:

12.1. A execução do objeto previsto neste instrumento, somentê poderá ser iniciada após o
recebimento da nota de empenho.

12.2. A nota de empenho não poderá ser substituída por nenhum outro documento

12.3. Fica sob responsa b ilidade da Secretaria gestora do contrato as devidas providências para
emissão da nota de empenho e entrega desta à Contratada para início da execução do objeto.

12.4. A Contratada fica obrigada a exigir a entrega da respectiva nota de empenho para início
da execução do objeto.

1"2.6. No caso de ausência de empenho prévio à execução do objeto, a Contratada estará sujeita
ao não recebimento de pagamento pelo objeto executado.

12.5. A Contratada poderá se recusar a iniciar a execução do objeto antes do recebimento da
nota de empenho, sendo que neste caso, não Ihe caberá qualquer tipo de sanção.
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12.7. A Contratada obrigatoriamente deverá incluir o número da nota de empenho na nota

fiscal.

13- cúU5UTA DÉcIMA TERCEIRA - OBRIGAçÕE5 PERTINENTES À LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei np 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

êventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou dê aceitação expressa.

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso ê de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD. 13.3. É vedado o

compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsa bilidades decorrentes da LGPD.

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (IGPD, art.37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter operável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpD.

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD. 13.12. Os contratos e

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
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convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-GARANTIA DE EXECUçÃO

1.4.1. A contratante exigirá da empresa vencedora adjudicatária desta licitação por ocasião da

assinatura do contrato de execução da obra a comprovação de depósito da caução de garantia

de execução da obra, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
1.4.2. Como seja exigido, contratada, caberá a adjudicatária optar por uma das modalidades de
garantias estabelecidas no artigo 96, § 1s da Lei Federal ns 74.133 de 1tlO4l2OlL.

14.3. A garantia prêstada pela contratada será liberada ou restituída após a execução total do

contrato, desde que não tenha sido utilizada para pagamentos de multas impostas a Contratada
pela Contrata nte.

15- cúUSULA DÉcIMA QUINTA - INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

15.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregâr a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de le de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4s, da Lei);
lll) Declaração de inidoneidade para licitãr e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei)
lV) Multa:
a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e) .

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e).
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133,de202f, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e) :

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estêndidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditórlo, a ampla defesa e a obrigatoriedade de a nálise jurídica prévia (art. 160).

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dlas úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161).

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.73312L.

16- cúusurA DÉcrMA sExTA- DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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l) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
ll) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima datâ de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.
lll) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

ll) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
lll) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

l) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
ll) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
lll) lndenizações e multas.

17- cúusurA DÉcrMA sÉTrMA- Dos cAsos oMrssos

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

13. CúUSULA DÉcIMA oITAvA - ALTERAçÕEs

18.1. Eventuais alteÍações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintês da
Lei ne 14.133, de 2021.

18.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de
202L.
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19. CúUSULA DÉCIMA NoNA - PUBLIGAçÃo

19.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei ne 1.4.133/21.

20- CúUsULA DÉCIMA NONA - DO FORO

20.1 - As partes em comum acordo, elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de
Pitanga, Paraná. E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr, - de--------- de 2026

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
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PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.S 05/2026

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N.g OT I 2026

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

n.p 14.L33l2O2L, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações:

OBJETO: "PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A

QUENTE (CBUQI COM ÁReA rOrAl DE 18.415,93 M'z, EM DIVERSAS RUAS DO

PERIMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO COM O

PROGRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVA DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ",

especificações e anexos, nos termos da lei 14.133/2021.

Data/Hora da Abertura: No dia 23 de fevereiro de 2O26, às 09:00

Valor Máximo Global: RS 5.187.056,82 (Cinco Milhões Cento E Oitenta E Sete Mil
Cinquenta E Seis Reais E Oitenta E Dois Centavos).

- Critério de Julgamento: Menor Preço Global

Plataforma - Bolsa de Licitações do Brasil - BLL: www.bll.or br bem como o presente

Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na Divisão
de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França
Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário
das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas e no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.sov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495

Santa Maria do Oeste/PR, 12 de janeiro de 2026

Os lgado

au^ J03Ê o€ ti^xç^ PEiETRA, 16.230-O00. FOtrarãAr: (oa2l I eaar-ô'r'

r
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITACÃO

- Aquisição do Ed ital



Paraná , 13 de Janeiro de 2026 . Diário OÍicial dos Municipios do Paraná . ANO XIV I N" 3446 )88

Publicâdo pori
Mârcia Remtâ Rosa

Código Identifi cador:66DE2578

LICITAÇÃO
AVISo DE LICITÀÇÀO

PROCEDIMENTO LICITÀTÓRJO N." O5/2026
NIODALIDADE: CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA ).I.' OI/2026
O Municipio dc Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná corn
fundamento na Lei n." 14.133/2021. comunica que realizará licitação
conforme as seguintes especificações:
OBJETO: .PA TMENTAÇÀO ASFÁLTICA EM CO:ICR.ETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) COvI ÁREA
TOTAL DE I8.4I5,93 M2, f,M DIT'ERSAS RUAS DO
PERIMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICIPIO,
CONFORME CONI'ENIO COM O PROGRAMA ASFALTO
NOVO VIDA NOVA DO GO!'ERNO DO ESTADO DO
PARANÁ", especiíicações e anexos, nos termos de lei 14.133 t20.2l

f)ata,/Hora da Abeíura: No dia 23 de fevereiro de 2026. às 09:00

ValoÍ Máximo Global: R$ 5.187.056,82 (Cinco Milhôes Ccnto ti
Oitenta E Sele Mil Cinquenta E Seis Reais E Oitenta E Dois
Centavos).

itério de Julgamento: Menor Preço Global

Xuisiçào do Edital

Plataforma - Bolsa de Licitações do Bmsil BLL: rrvw.bll.org.br,
bem como o prcsente Edital, encontra-se à disposiçâo para verificaçào
por parte dos interessados na Divisào de Licitações, nas dependências
da Preleitura Municipal situada na Rua Jose de França Pereim, 10,
Centro - Municipio de Santa MaÍia do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas e no endereço
eletrônico: www-santamariadooesle.pr. gov.br.

Santa Maria do Oeste/PR, l2 dejaneiro de 2026

OSCÀR DEI,G,4DO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
A-ndreia Kaviak

Código Identifi câdor:BBC I 2F7C

LICITAÇAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO

PORTARIi\ 0l/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Parâ[4 flo uso de suas atribuições legais e constitucionais e

de acordo com a lei,

RESOLVE:

^í. 
l', Determinar a abertum de processo administrativo pam

verificar eventuâl descump mento do contrato de n" 104/2024.
derivado da concolrência da lf 06/2024. em râzào das noticias de

extinção pelo decurso do prazo sem que haja o cumprimento efetivo
do cortrâto pela empresa Contratada.
Art. 2'. Ficam nomeados os seguintes servidores como membros dâ
comissão processante. nos tennos do decreto n' l0/2023.

Nome Matricula
BRUNO CESAR DE CAMPOS 9997I90
LI]CAS TIÀGO MINHTJK 999735I
PAULO HENRIQUE RENZI 9997235

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Santa Maria do Oeste. 12 de janeiro de 2026

OSCAR DELGÁDO
Prelêito Municipal

Publicado por:
Femando Lopcs

Código IdentiÍicador:^9697548

PRD FE ITIJRA M U N.- ICI PÀL
PARÂISO

ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA O]2/2026

O PREFf,ITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
PARÁiSO, Estado do Paraná no uso das âtribuições que lhc confcre o
an. 66 e 89, inciso II, letra "a", da Lci Orgânica do Municipio.

CONSIDERANDO <t tlísposto na Lei Complementar n" 39/2025, Lei
Munícipal n." 1704/2023 e l'729/2024:

RESoL\T

l) - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e linanças
vinculados à Secrctaria Municipal de Finanças, que se encarrcgue de
empenhar a(as) seguinte(s) diária(s) ao SeÍvidor PEDRO ROQUE
LEOPOLDO, conforme descrito abaixo:

2) - Fica AUTORIZADO a PEDRO ROQUE LEOPOLDO,
Sewidor Municipal Molorista, Secretária de Saúde, para seu
deslocamento até a cidade de PINHAIS - PR, com saida no dia l0 de
Janeiro e retomo no dia 1l de Janeiro de 2026, com a Íinalidade de
LEVÂR PACIF,NTF PARA INTERNAMENTO

3) - Para cobrir as despesas do respectivo Servidor, será concedida
(01) diária sem pemoite no valor total de R$ 250,00, conforme
disposto na Lei MunicipalN." 1701/2023 e 1729/2024.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN'I'O
ANTONIO DO PARAÍSO. Estado do Paraná. em 09 de Janeiro de
2026.

DEYÀNIR MÁRTINELLI
Prelàito Municipal

ADMTNISTRAÇÃO GERAI,
PORTARI.^. 033/2026

PORTARIA \'.033/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
PARAiSO. Estado do PaÍaná no uso das atÍibuições que lhe confere o
art. 66 e 89, inciso tl, Ietra "4". da Lei OÍgânica do Município.

Art. I - DETERMINAR ao Departamento Contabilidade e Finanças
vinculados à Secretaria Municipal de Finanças, que se encanegue de
empcnhar a(âs) seguinte(s) diária(s) a Auxiliâr de Enfermagem. Rosa
Hclcna fagundcs. con[ormc descrito abaixo:

Art. 2 - Fica AUTORIZADO a Senhora Rosa Helena Fagundcs,
Auxiliar de Enfermagem, o deslocamento até a cidade de PINHAIS,
PaÍaná. com saida oo dia l0 de Janeiro e retomo no dia I I de Jâneiro
de 2026. com a Íinalidade de;

. ACOMPANHAR PACIENTE PÀRA INTERNAMtrNTO,
ATENDENDO À SF-CR[:TARIA DE S^ÚDE.

Ârt, 3 - Para cob r as despesas da respectiva Àuxiliar de
Enfennagem, será concedida (01) diária no valor total de RS 450,00.

InformaÇôes: (42) 9 9841-M95

PORTARIA N" 032/2026

Publicâdo por:
Jaqueline Alves Nogueira André

Código ldentiÍicador:l'FD0479D

RESOLVE
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Llependéncrd' dJ Preferruru Municipdl. sÍu a Rua PÍefeiro Neuri Bau. q75 em

Sâlro do LonrB, Panú. Besrl, CoNCoRRÊNClÂ ELETRÔIlcÂ p3râ

Conrálaçâo de empre$ pam pavimenlâçâô em Con reto localizodo ao acesso a

oÍla do Sahào no Municipio dê Saliodo LonrÉ rotalizando áreâ pavime adade
4.65 | ,44 IIl de capa êm concrelo conforme projelo e com rccürsos Ílo Contràro

d€ Rcpasse n" 964555/2024,MTUR/CAIXA. no vâlor m.íximo de RS

2.722.615.37 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil, seisc. os e quiüe
reais e trinrâ e sere cenlavos). CriléÍio de JulSamênto: Menor Preço globâI.

Âbêíüm dâs proposias e r*ebimentos dos hnces: a paíir dãs 09:00 hoBs do

diâ 29 dc jancirc de 2026, no endcrcço clctrôÍico:
hrtp§:/i*lw.gov.bricompÍas/pcbr. A Pasta Técnicâ, como ideiÍo Ieor do Edital
e seus resp€ctivos modelos. âdendos e anexos. poderâo seÍ exalniüdos no

endereço aci'ru iidicado no honirio comercial. pelo sile
ww.saliodolontm.pr.gov.br ou alravós do síe: https://www.gov.br/compms/pt-
br, a paíir do diâ 12 d. jâneiro dc 202ó. lnformaçô€s adisionâis. dúvidas €

pedidos de esclârccimeltlo deveáo ser dirigidos à Comissào de Licilaçào m
cndcÍeço àc;m. mencionâdo ou pclo e-rnáil licilácaosâltodolontra@gmail.com.

Salrc do t nrã. 12 d€jân iro de 2026.

FERIiANDO ALBERTO CÂDORE
Pr€feilo Municipâl

I são Joao

257312026

Avrso DE HoMoLocÀÇÃo
coNCoRRÊNCra ELETRôNtcA N" 90011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 57212025

O Pr.feno do Municipio de Sàô Joàô Esrado do P.ranó. IONI Z^NEI t 
^FERREIRA. no uso d.s atribuiçôes que lhe sào coíliridâs pelâ legislação vigenre e

em confomidade com â Lei n" l4 I 13, I . HOMOLoGÂ o Procedimcnto l-icitalóno
nâ modâlidâde CôncoÍrência Elerrôni.a N'90ollr1025. reíeretrle a contmtaçào de

empresa espe.ializada pam a Coostn(âo de 20 (vinle) Unidâdes Habnacrcnais

de hte.esse Sôcial (c.e réfteâ âcessiçel). no ámbilo do l{ovo PÁC. Progoma
MCMv FNHIS Sub 50. corn a âdjudi.ação do ob.,eto da lrir.çào no lalor de RS

2.5s9.999.00, à proponenre:
GODOIS CONSTRUTORA LTDA. CNPJ 2I,697 836/000I.67
Diante qposlô. e enr cônfonnidade com o pr.visto tra Lêi !" l,l lll'2021,
HOMOLOGO o resullado ConcoEência Elerrônica N' 9001l/2025, âulorizando
as lrovidências Decêssánas para a fomâlizçào do .ontÉlo c s@ cxe.uçAo, dcnlro
dos prazos e condiçôes esrâbelecidos no ediral

SioJoào/PR,l2 dejrneiro de 20ró.
JoM ZÀNELLÁ Tf,RREIR{-Prefeito Municiprl

2834t2026AYISO Df, LICITAÇÃO
pREcÀo ELETRôNICo N"02/20!ó pR(rcEsso 05/202ó

o MuNrciplo DÉ sALTo Do LoNTR\. LSTÂDo Do TARANÀ. rom"
público que faÍá rcàlizâÍ. às 09:m horrs do diâ 28 de jrneiro de 2026. rc
dcFndências da Pícfcitum Municipal, sna a Ruâ PreaeÍo Neu.i Bài.975 cm
sãho do Lonrm. Paraná. BEsil. PRECÃo ELf,TRÔNlCo sisrcm Í.eisrô dc
prcços. por pcriodo dc 0l (uor ano). admilida prcrogaçÀo por igual pcriddo.
pârâ futúrâ c c\eÍtual ContÉt.ção d. crpr.sa cspcciâlizda na exccuçào dc
ser!iços dc rccapaScm dc pncus conlomc solicitaçào da sccrctariâ nrlnicipal dc
administração plarcjâmcnlo c 6nançâs. Critório d..iulSamcnlo: Mcnor Preço
por lole. Abctlua ijas propoías . rcccbimcnlos dos lanccs: a pâÍir dàs 0q,00
hoÍs do diá 28 dc j@irc dc 2026, no cnd.r.ço clctrônicol
híps,//bll.ohpías.coÍI/ A P5ía Tócnica. com o i.icirc lcor do Edilal c sc6
.cstLcrivos Írodelos. adcídos ê ancrôs. podcrãô scÍ exárinádos nó cn,l.rcço
acina indicado no hoório comc.cial, pclo sitc $w.sâltodolo râ.pr.gov br ou
aüa!és do sÍc: híps:/,bllcomp6.com,, a paíú do dia 12 dc janciro d. 20:6.
Intormaçô.s adiciomls. dúvidas c pcdidos dc .sclar.cimcnto devcrão s.r
diriSidos , Comksàô dc Li.nàção m endereço àci.B úcncioúdo ou 0.1o .'
núil IiciiâcaosâhodôlounàaEsnrâal.cónr

I sao roãi dolvaí

REOUERIMENTO DE LICENCAAMBIENTAL SIMPLIFICADA

A Prefeilurà MLúicipâl de Sàô Joàô do Ivâi,lot]a públ,co que reqúer âo Insriiúo
Asuas e Teràs - lAT. a LAS ' Licençâ Àmbiéntal Simpliôcâ<lâ para a edilicaçào de
uma UÍidâde de Ges6o de Residuos Sólidos trrbaDos nào perigosos (Coúpoía8enr
de residuos sólidos urbâDos-Parcêla ol.qánica). localizado nã Clebâ São Joào l-ote
N' l-A Sh" Asuado Maninho 86930-000- Sâo João do lvâi/PR.

257112026

I Sao Manoel ilo Paraaá
Sâlto dÕ t.ontrà. 12 dcjancno dc 2026

FERNANDO ALBIiRTO CÁDORI]
Prêíeiro M unicipâl

2600/2026

I SantaMoriailo.Aestu

Àvtso DE LtctraÇÀo
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N,' 05/2026

YODALIDADE: COACORRÉ!tCI Â ELE] RÓNICA ]i.'OI/202ô
O Municipio de Sania Mari. do Oeste, Estado do Paraná co,n

tundmcnlo na Lci FcdcÉl n.' I .1. I 3l i2 I . comunica qle rcalieá lichagào confomc
as seguinles especifr cações:

OBJETOJ "PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO
ustNADo A eUENTE (cBUe) coM ÁRrÀ TorAL DE lr,tt5.q3 M: EM
DIVERSAS RUÀS DO PERIMETRO URAANO DA SEDE DO MUNICIPIO.
CONFORME CONVENIO COM O PROCRAMAASFALÍO NOVO VIDA NOVA
Do covERNo Do ESTADo Do PARANÀ".
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. aré as 09h00min do dia 2l de Felereiro
de 201ó.

ABERTTJRA DAS PROPOSTAS:ás 09h00min do dia 2l d. fevcrcnodc 1016.

INiCIo DA sESSÀo DE DtsPU'IÁ DE PREÇoS: às 09hl0min do.tta 2l dc

felcreiro de 2026.
LOCA!: \la!.bll.ora.br "Aces$ Idcnúf.ado no liú - liciarôcs'
VALOR ltÍ,{XIMO: R$ 5.187.056.82 (Cin.o Milhões Cento E Oitenr, E Serê Mil
E Cinquenta E Seú Reais E OtenÉ E Dois Cenialos).
,Círéío dc Julsam.nlo Meíor Prcço PoÍ Emprcilada PoÍ Prc«) G]obll

O presente Edital, enconlr.-se à disposiçâo para lerin.açào poÍ pâne dos
intcrcssados f,a Divisào dc Licilaçôc§, nas depcndênciâs dâ Prcfciium MunicipÂl
situ.adâ nâ Ruâ Jorê ê Frrnça Pereirr, 10. CentrÕ - Municido de Sânta Mana do
Ocsle-Pr. CEP85.210-000, no horário dàs 8:00ás l2:00 e das t3:00 ás l?:00 horas.

bcm cômo no cndercço clçrrônico: wlrw.sanlameiado@src.pr!ov.br

lnfomáÇôcs: (:12) 9 9841-0495

SÂrr. M.ía do Oêste/PR,l2 dejrtreircd.2026.

pRf,TEITURA n[ sÀo MANoEL Do pARANÁ
AvISo DE LICITÀÇÀo

f,DITAL DE coNCoRRÊNCtA ELETRôNICA N.0ó/2025
EDITÂI, RETIFICADO _:tOV{ DATA DD ABERTUR{

o MUNTCiPIo DE sÃo MANoEL Do PARANÁ bmà público quc iaii
rcálizar. às 09h00Din do diâ 27 de feveÍciÍo de 202ó, na plaBfoma BLL
BoLsA DE LtctrAÇÕEs E LEILoES Do BRASIL. â co\coRRiNClA.
na foma Elet.ôricr. sob rcgimc dc cDprcitadâ por pcçô slobâ|, tipo MENOR
PR

I Teiteba§ocres

PRTFIIII'URA MI]NICIPAL Í}E T[IXÚ]IR{ §OARES
\\'IS() Df. PRoRR(x; \Cio tlE \BERTIRÂ

A pastâ lécnica com o irteto teordoedalâI. seus Íespecliros modelos. adendos e

eéxôs, pod.ú ser obtidâ no sirio eleirônico dâ Prefeitum.
lvs s .s.onrànodlJop.mna.or. qo\ br plalafoma BLL
htlps:,/sww.bll.oÍs.br. Infom!çõ€ adrcionâis. dúvidd e pedidos de
esclorcscúÍentm poderào ser lpÍese âdos ao Agenre de Contmiaçâo p€la

Sào Mamcl do Pamná. 12 dejaneiro de 202ó.
Viior Huso Rodrigues

Municipio de Sàô Manoeldo Prraná

2434n028

Conjudto ltôbil..ioi.l
Râul lôsé Monteiro ú

2779t2026

--co[coflnÊT-Nc-rlN"rzuors
O Municípiô de Teitcira Soâ.er. Eudo Jo PÍâná.

conuí,.. a PRORROGAÇÀo de âbertuÍn à li.itaçiio eú eplgrâfe- conio,mc

qEJEIIL Contmiaçào de empresa .specializâd, nos serviços de Pâvimenuçào
de estida rural em concr€io b€tuminoso uinado a quenle (CBUQ). área de
51.032,3i1m:, compíeendêndo: sêwiços preliLninâresr teÍâplenagemi drenagem:
bâseesüLbâseire!êslimeíto;sêniçosderôaDi?âçâo:sinalizaçàoder.úsilo:e
ensaios dccôntrcle tecíológico. Trccho, - ESTRÁDA DA GRUTA..ntÊo iricio
do r.echo (5 r6 I06.76:7.1n:].?16.66) c a íâixa dc doDinio d. BR-2771x 6 I l0h)

Os.rDclg.do



1310112026. 09:42 AtoTêca FLSITl

TCEPR

AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
BaSe

Informãções

Dadog da Publicação

EiNIt.'tt!: I"IUNIdPIO DE SÁNIA MÁRIA DO OESTE

ttãtúttaitn| 4749597 I I

Íro Ír@m.nto: Con ocênciá

l.úlÉ, I

Áío: 2026

o.r, d. Ldí.ún: 1110112026

iE*: Âto Admlniíraüvo

fft\ro
Dii.io Oíoâl do Eíàd. do Paradi

Émêet : PAVII'4EMrAçAO ASFALÍICÁ Ei! CONCRETO 8ÊÍUlllNOSO USINADO A

QUENTE (CAUQ) COIT AREÂ TOIAL DE 18,415,93 !I2, EI! DIVERSÁS

RUAS OO PERII'4ETRO URBANO OA SEDE DO I,IUNICIPIO, CONFORME
coN\,ENlo coí o PRoGRAMA ÂSiALTO NOVO ViDA NOVA DO
GOVERNO DO ESTADO DO PARANA.

Dàtâ

))til2016

Arqúivo(s)

Nú.ne(o Pá9ina3 Unk
ll3

.,Íln@.UÀncro

PnnctDât

t'lonre

EDITAL CONCORRENCIA 01.pdf

Êàlxar

u.qÍro rosado: aÊn Âl'lDo LoPEs

€Eit6t. ros6.,ã: l,lulllciPlo DE s^flTÂ l.lARt^ oo oEsTE

https://atotecê.tce.pagov.brlPagina^"/isualizarLegislacão.aspx 1t1

i-**.-l

@



FLS I3 !

PUBU€ÂçÃO: 13/01/2026 09: r5
rNícro REa. pRoPosTA: 13 /0112026 0920

. ,r!! REC. PROPOSIA: 23102/2025 O9:OO\,
rrÍclo orsPura: 2 3/02/2026 09:30

IrPO OE LAIÍCE: MENOR LÂNCI

TIP,O ENCERRAMENTOi ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÀO

vÂLon ToTÂL oo PRoCÊSSO: BS 5.167.056,8200

<-.tJ BLL

LUCAS TIAGO MINHUK

SANÍA MARIA DO OÉSÍE,PR 1310112026

OB]ETO DO PROCESSO

Coupnas

Extrato de publicação

CONCORRÊNCIN ELETRÔN IC A - 0112026

N" PROC. ADM. 0512026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo slstema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CON FORM E EDITAL realizará CONCORRENCIA

f LetRÔNlcA sendo conduzido por LUCAS TIAGo MINHUK e tendo como
autoridade OSCAR DELCADO.

pavlMENTÂçÃo asFÀLTtcÂ EM coNcRETo BETUMTNoso usrNÂDo a euENÍE (cBUe)coM ÁREATorÀL DE 18.41s,93 M2, EM

DIVERSÀ' RUÂS DO PERIMETRO UREANO DA SEDE DO MUNICIPIO, CON'ORME CONVENIO COM O PROGRAMAÂSTALÍO IIOVO

VIDA I\IOVA DO GOVERNO DO ESTADO DO PARÁNÂ

Pãrâ dêmais rnfoÍmaçôês contalovia e-Ínail: pmsmo@yahoo.côín.br, reiefone: 42 36441359 ou ãcesso pelo linkr h§pllbjtqEplê:49tr1!I9çc!r!!q!c§!]slg]
a!Ía!-i:X5!8k55g@1§!d§d§Z0syeÂgÊPg,h.o.l4jQMlDi9iyf{9Dpjstu5yLBlctrI]Qofllr!25el$Àdejs63Y.bxxcPMGkvFDrv2 s8oaxw. ,w%2tEAol.e/ô3o
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tssN 1677.7069 Na a, terça-Íenâ, 13 de jâne ro de 2026DIÁRI0 OFICIAL D.{. LNIÁO - seçao r

PREFETÍuRÂ MUNlctPAL DE ulRAÚNA

avrso DE aoluotcÂçio a HoMoLocaçÁo
co coRntitata €LEÍRotlca Nr t9l202s

rêàióro Íinal rret.ntàdo Elo aÂ.nt. d, ConL'.rr(ãô.
dà a3\êrs,ià ..rid'o ,.rêre't€ c cÓnrÔ-ên.,a Elelrôn'.à -o

OOOIg/)075 aue ob,et'và. (onl .ra(ào de emp .r. êspe( a'ràdã Fm ery'nhà"a ( 'il pãrã

à e\Ê.ucào ô.se^iaô' de rppíoc,amáÇjô dê{rn/do, à (onr'.urddd€ dà ob'a de ãÍphá\ão
i *t.,ár ros Mei..do' Publiios Ààel'nô BdÍos e roáquim Ben&e.-lô de ÔlNe à.
ldàhzãdo: no Mu.,.iD,o de utràunà/P8. lorío me espe..t(àçóe) t "ta5 .in'ul,dás ro
Conwn,o ne 9l1lC71202r @leó'àdô j..ro do M'.úr.no do O€senvolv'r.nlo R€giondl:

oro(6rô (ór.;ooad€.F o! q-à: àpô.ràm como p oDôí.nr. ,Ê.(edor lAl
coÀsrRLcors rroa . cNP, "."'9t4l0001 " P5 549 900.00

Uirãúnã Pb, t2 de i.nêiro de 2026
MÂRIÂ SULENÊ OANTÂS SÁRMINÍO

EsrAoo Do PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DÊ ALMIRANTE DE ÍAMANDARÉ

^vlso 
oE ucíÍaçÁo

coNconRÊlcla tLErRôNlcâ í{r V2026

làúàndarê/PR, rômà piolko qu€ rd,à ,€àhrá' à3

ôghoo hôrás do ara za a. ,ane"o ó€ ?016, nà pàràíorm, hrp< //bn..oÍc.b,/
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êteúontro d. pre.erura de a.m,d^.e rà-à.dare e na ptãrdÍo,nà hnps//blcorcbr/
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Álmúânie Tamandâré, 3 dê ja.êÍô de 2026.
!ÁRIsSÂ TIMÀ DÂ CUNHA

Âgênte de Co.trarâçãô Responsávêl/Pregoeirô

PREFEITURA MUNICIPÀL OE ARAPONGAS

tDÍr ! DE cfiaMAtíE Ío Púauco l{e 2/2025

o MUNtCiPtO DÉ ARAPONGÂs/PR, CNPI n{ 76.958.966/0001.06, tornà públlco
chamãmento Públi(o para aquGição dê gênêÍoi alimenríclor dá aericultua F.mili.Í e do
tmpreêôdedo. Faôiliar Re.al. d*tinâd$ ao alend'rento dô P.ogÍàma àcio.al de
Aliôentàção lscolar - PNAÉ, nos lêrmôs da tel n! 1194/2009 e Re§ôl!çó* dô ÊN08. Â

êntregá dâ documêntação de hâbilitâçãô ê do PÍojeto de venda ocore.á em 05/02/20!6,
às 14hlo na *de da Prefêitura Mu.ici9.l de ÂÍapo.gàs/P8.

o êdital complêto encontra{e disponiver em htrps://araponSar.atende.net/

Âràpongâs.PR, 9 d. jàneirô de 2026.
RAFÂEL FtLtPoÉ CtÍA

EXTnÂÍO OE |Í{CXIG|AIUDADÉ DE UC|TÀçÃO

Pró.ê!$ Àdm,.ktrãtivo: ne 2ts/2024. leÃo dê C,eden.'amênlo nq 819 â 341/202s
Pror.$o Drg rJl n' 573a9. $at2 e b0002/1015
Pãrtes. Munlcipio de Aapongas t MFr StRvlçOS MÊolCO5 Ê 0a 5AUD€ LTDÀ, cNPl n'
63.047.316/000!-59, .en. ato r.9re*nràdo por MARcos FERNANoo TUDINo: GÂBRIELÀ
MENDONçÁ MEDINA SERVIÇOS MÊolCOS LÍDA, CNpl n' 53 441.25610001 14, .eíe àto
.epre*nradô Dôr GÀ8ÀtEta MENoONCÀ MEDlNÂr e CUNl(a pEDIATRICÂ D.6. LTDÁ, CNPI n'
61.936 589/0O0r 54, neíe ato reDÍêsenlàdo pô. oELMO GIÂNDON. Oblêro
credenciãmeíro pe$oã5 fGica e d. persoa juídicas dâ áreã de sãúde pára pr€staçâo de
rruiçoe de plàntõ.r médkos pÍesendâis êm .linico geÍal ê pêdiavia nd pronloe
Atêndinê .r úH6 e outros leais êst.§el4idos pela S6retaria de sáude, nâ
especiàlidôdê ed ortopldia pla^tão prere.cialea dislância, por horaúàbalhâda nã Unidad€
dê pronrô Aendimentô 24hr§ - !PA, em ãtendimêntô ã Secíêta.là Muni.iDal d€ Sãúd..
Vodal'dâde -. 8'br dáde ao 05r/2074. cqãBàoenro Publi(o vrld'q5'l 

'167.050,m tr'ê,Í hF.. qLaúo(ê1ros ê \esseria ê rte r I e dnqJentJ r.ã+). Pr.zo oe vBênc'd'60 d.)
àpós o pr.ro de êx..uç5o que é r2lA9/2O25, . p.nt d. 17 d€ de!êmbÍo de 2024
o€spachô: oBpêôso ô prócedifrenro licirôróho. à que 5ê rêfeÍê êíe ExrPÁÍo,.ôm bâre.o!
à.li8or n'19a, nciso l, c/cÂrt.199, §1s, da aonrtituição rêdeÍãlde 193a, @mbinãdoA.l.24
dâ Lei Fedêral íc 3.0a0/90 Q âindà íos rêrúôs do an 73, incho I da Lêi n' 14.133/21.

PREFÉITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRÂNDE

avtso DE uaÍÍÀçÂo
pRacÀo EuTiô tco Nr U2026

P8OÍOCOLO 6529.4/25 Pr«est AdmirstBtivo 02/26. Tipo: Menor Preço Globàl
OBIEÍO: Contratação dê empÍês. especb izadà êm imglânrãção dê Sirremà párã Gêitão
em §áúdê Pubic, vi.ândo á ihplá.taç3o d€ prontuá,io elerrónico e môdulos àd'.id.ú
po. mào da contrabção de toloção que co.temple or sêryiços de Lmplôntação de sisreha,
h,.nçã dÊ u\o rànureTão. àrual':ação. supone re(n'co. hospêdàge- "n .Lv.Í,
t'eiré-erlo doi p'ot\sionair d. sd.:de e cuqoFlãtão sb dpnàndà.

€dnál e €nrreAà dàs píopostàs ditponiveií à pâÁn de 0al01/2026 às oa:mh nô
vre **q Loro,d:.Bov b Abe.lurá dar P.opoid\ 28/01/2026 ã\ 09001 lhoÍãno d.
Srasilià) 

^ô 
5!e www cômpÍas.sov hr

Fàrendà Rlo Grande Pf,, , de janetrô de 2026.
GISLÁINÉ ERARDT iODR]GUE5 OE OTIVIIR.A

PREFEITURA MUNICIPAT DE tINDOESTE

avtso DC aoluotc çÃo E HoMotocÂçÃo
coí{coRnÊí{ctattgtRôNtca Í. s/r025

Em eírita obsetuà.ciâ âôs prê.eitos lêsais.ontidos na tei federelnq 14.113,
de 0l/04/2011, L€l Federãl 12.346/2013, Oê.retó 1l 129 de 1tl06/2022, Oecrero Muni.ipât
070/2020, De.rero 016/2023, oe(rcto 017/2023, *gundo at iníormações .onttãnt.s .m
arâ de r6são de licitãção, concêrnênt. áo Procêd@ento ücirâtóÍio n" 204/2025, .à
ôod.lidade Con.oÍêncià Elêkôni.á ít s/2025, que tem por objeto conrràiãção dê
ênprêsà espeiàlizadá para êr*utar s€toiços de RÉFORMA DOS 8ÀNHtliOS, do Esràdio
Munl.ipal Dalvo À,le.ante de souzâ, eô ârendiúênto às secÍetari.s Municipais de Éspo(e§
ê Panejamenro, veííiúndo se .omo ven.edoras do cenaôe: CONSTRUÍORÁ I O tÍ0Á .
CNPI: {4497 r20l0001-60 - RS 14a70O,m. Poíô que ópres.nrou melhor píôpoía, .ômo
todos ô§ dô.unê.to5 exiSidos em ediràl assiú, pela ênprêra ieí àtêndido às dúpôsiçó€§
d. Fdtdr. rô-r.mp.ndo (om o prin.rpô dà Lnàlddd€ pub".. ê p€to p.o.êsô rpr àr,nr,do
á íinàldàde p'e(ipur, bem .omo .ompr@adà ÍomErrqdãd. ê ftonoú'r'oàoe. ÂD.UOr(O
e HOMoLoGO o resuhâdÕ dô prêsente procesto na rorme dâ Lei

Lind@sr., 3 d. jâ.eiro de 2026.
DAVID PEREIRÁÂNDRÁDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAç45

Àvr50 0E cRCoEI,rcrÁMErÍÍO Nr V2026

o Munrcipio de Nôse s€aho'a da! Grâçss/PÂ toma públi.o paÍã .Ônheim€nto
dô!,ntêrêssâó6 oLe se encont J ébeao o C'.denc,.menro nc01/2076 usàídoà.onr'rt 1áo
dêLê'kno Pubtrà rÍk,à1. d.v'd.h€nle màÍ'culádo nà lunrà comeÍ.'c' do Ííàdodo'drc1.
- JuCEPÂR, noexerci.io resúlãrd. poÍssão, no§ lêrmosdo 0êcrê1. Federalnê 2193V1932 €

da lnitruçãô Ndmátivà DNRCr! 113, de 28/04/2010. O pedidode.Íedênciâmênto, b€m.omo
a dcú;eniação êxiBida no edital, deveá er encáminhado etclusivámênte por meio
el€Íônico, pà.a o e úail: p.opoías@nôssa*nhoradà5lracas pr'g@.b. as düvidas ê

$licirôçõ45 a€ eÍlàÍ«imentos relâuvú à etl€ credênciãmêntÔ deerão *r €ncâminhadas

@lo r;ro Gndê,eco elenó.'6, Nnro ào Depàdàá€nto de cmlri\. Üc'útõêr oi àiÔ§ e
;-"á* *h* - à"",*êntê.õâmamenro seÍào oLbliá.os noPôíà oá Trâ_5pé ê"ua do
Muni.iDio d€ Nossa Sênhora dà5 crêÊs/P8, dispóniv€l .os sitiô5 .letrôn cos:

htosJ/no$a*nhoíádã*ÍãGs.êloweb..evpoí1â1trànspôÍe^c,a/ Í€lêionê paÍa côntálo (44)

99117 3221.

Nottà Sênhorá das Graçâs, 3 de jáÔero dê 2026
MARIA JOS! P{L]ZEB PEDROSO

ÀVISO OE ALTEf,ÁçÃO

PiE6Ão EltÍnô rco Nr 1/2026

ERRÂTA Nc 0112026. pRfcÃo TLETRôN€o Ne 01/2026.
o Mlni.ípio dé Nôlsà sênhorà da5 6Éçât Éslãdo do Parâná, iôrnâ públi.o paÍa

conhecmento do5lhteíessàdos, que ii.a ÁLTERÁDÂ â dêta dê âherlurâ do PÍe8ãô tlettóôlco
ne 0112026, anteÍioíment€ divllgâdá no oiá.io ofi.Éldâ uôião 'Edição.e 6, nô oiáriô
Oficialdo5 Municipiosdo Parêná-Edi(ão n!,144, be6.omo no loÍnalSem Pa.ãná tdÉo
n! 12810, rodos publicados em 09 dejaneiro de 2026 onde * lê: Abenurá:26101/2026, às

Oghoomin lhorário de BÍã5nia) L€iãje: AbenuÍa: 28/0l/2026, às 09h00mi. (h.ÍaÍio dê
Br*llh). a presênre alteÍàç5o fa.se nê.êssária em razão de o âvGo não ler sido publlcãdo
têúplrtivah€nte no Olá.io Oli(ial dot M!.kipios dô Pé.aná DIOE, vi§.ndo asseguraÍ a

.mpla publicidade dô.êíamê e o.uúpÍiôentô do! pÍazos legais PeÍóànê.em rnâ|lêràdâs
ãs d€mãs disposições conrtantês no aviso dê Licilação. Nossê s€fhora das 6raças.

{ossa Slnhorâ dá, C à(às, 9 de ,áne o dê ?075
MARIa losÉ Ptúltn PIDqo§o

riJ:l:
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PRUDENTóPOLIS

avtso DE c{aMÀD^ PúBuca xt 4/2025

Obierô, C..d€n.iãmênlo pa.a aquisição de gênêros alimêntícios da A8íicúkuÉ F.miliàÍ

vatof, ÍoraL: RS 1.102.150,00 (h!m milhão, cento ê doi, m'l e cenlo e cinquenta Í€âi;)
PFOTOCOLO DOs OOCUMENTOs: a pa.tir de 12 de janêno de 2026 aÉ 12 de iãneno de 2027.
AN^L|S! rNrCrAl DA OOCUMENÍAçÃO: 28 de ta.erc dê 2026, ár 08h30frin

INFORMÂçÔES: o êdil.lpoderá *. oblidô no litê ww.prudentopolis.pr 8ovbÍ
ê demais lníormações junio.o Depto. de Llcitaçóês, local:ado à Rua Rui Aãrbosã, nr aol,
cênrro, íonê 142) 3o8Gl7m, Íamal 8012, de sêsundà e ,extsjeÍá da5 08h00 às 12h00 e

MARICLEIÁ 6R2E52EZÍs2ÉN
Mêmbro da CC

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIO AZUL

IXIRATO DE I'RMO AOITIVO

O7T EXIRÂIO OE ÍERMO ADÍÍIVO
REfERENTE CONÍRAÍO ADMINIsTRATIVO re 08/2025
PARTES: pRÉFtlTuRÁ Ml]NlClPÂL Ot RIO Á2UL ê IOS DÉ9ENVOLVIMENIO DE SOFTWÁRE E

Pelo presente te.mo àdilivo, e com tundamenlô no ÀRT5. 106 Ê 10, DA tEl N.
14,133/2021, fica proíoaàdo o praro de êreução e vi8ênciã conÍaluá|, pelo periôdo de
12 (dozê) mês*, pâlsndo a ven ê( en rlo2/2a21.
FORO: (omàrcà d€ Rêbouçar

Âvrso oE REÍrFrcaçÃo
Pit6Ào ttEÍRôNtco itr 1s2llot5

O M!.ripro d€ R'o arJl rrtado do earàná, roÍiô pubh.ô pãrâ ô.ô-re('me-Lo
dor rntêr.s*óos, qu. * .n.o4Íà 'á Í.ádo o Pr.8ão tLttRÔ{ CO. .r 1t2,2025. oo npo
menor píeço POR LOT[, modo de disputã: àb.aolfechado, .om datã de abêílur. mantidã
pãrã o diã 26 de lãnêko dê 2026, às 03 l.l. oo min, .ujo obl.ro é ÂAu6çÀo of GÊNtRos
AIIM€NÍ|C|OS PÂRÀ MÉRENDÂ EÍOIÀR, nor r..m$ dà Lê' nq M33/2021 D&Íêtos
Múnicipâis n s 0rl2024 e âs exlaén.iâs êslàbeêcidas nê§tê ÉditãI, ãtÍãvér dã platâlorfra
elêrrônicâ BlL. O rnició dê ã.olhimenio dàs pÍoposlas .omer.iair o.or.rá a pàrtk dàs 08
hr 00 mi. do diã 19/1212025 às 07 hr 59 mln do diâ 26101/2026, inico da la5e de lanres
às 0a h6 30 min do dia 26/OU2O76. O €dital ê demâit informaçõe! e..onram.se
dkpô.iv€6 nâ i.de dâ Píêfenlrã Mlnkipal dê Rio tuul.PR, no ôepadaúenio de Licitaçôês,
situãdo à Ruâ Guilherme Pêrêra,481, no hoÍáro dat 3r0oh * lth e 45mrn e d.s 13h à§
17h ê nó! ênd€Íeçôs eletrôni.os htlp://www rioã:ul.prsovbr/llcitàcao e hrtpsr//brr..rs.b./
prín do d'à rl de já^eno de 2026.

RE A2ul, 12 de janekô de 2026
IEANOEO JÀ5IN§(I
P.efello Munrcipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÂ OO OESTE

AvtSo DE ucnÁçÃo
co coRReNclA ttEÍiôMcÀ ir r/2025

P,ô..dimêmo adm. N.r 05/2026
Cômu.i6 q!ê Íealtôrá li.tação .onroímê ás sê8úlnrês êtpêcificaçôes: OÊJETO,

Pavimêniação aíáhi.á em concreto hetuminoso ltinádo ã quênte (cquq) coô á/ea torar
d€ ú.415,93 m2, êr diveEs ruas do p€rlmêtío urháno dà !êdê do muni.ipio, .ónaoÍm€
.onvenio cm o programa áslàlto novo vida nova do Governo do Esiado do PàÍaná.
Rêcebinento Dãs Píopostás: até as 09h00min do die 23/0212026. Âberrura Da5 Proposta3:
àe09h00úih do dia 23102/20?6. rírcro da se$ão dê Dúplra de Píeço5: à§ 09h30rnin do dia
2110212026. IOCAL, sl*.bll,oÍB.br "Acesso ldenúcdo no iink lictráçõêí VãloÍ Mâxiôol
RS 5.1a7.056,32 CÍitério de lulSaó€nto M€nor Preço Por Empreitâdã Por PÍêçó Glób.l -
Aquisição do Edital O prêsentê Êdnal, eíconea3ê à disposição pãrâ vêíiÍ.ação por pade

do5 inteíessadG na Divkãô dê ü.naçõ"!, nâ5 depe^dénci.s da Preíeturâ sit!ãdà .. Rua
Josê dê íÍança Pe.etra, 10, Cê.tro . S.ntá Mãria do oeste Pr, cEP 85.230{00, no horirio
dãs a:oo * 11:00 e das 13:00 ás 17100 ho.ãr, bem como no endeÍeço elekónico:
M.santaúaíad@eíe,pr8ov.br. hforhâç6ês: (42) 9 934r-049s.

Sânrâ Mària dô oete PR, 12 de l.neiío dê 2026.
OSCAN DELGADO

prêfeito

L.J
tcP231
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544,/0001 -26

RUÀ JOSE DE FRÂNÇA PEREIRÂ, FONE/FAX: IO'2)

Oficio n.e 01/2026 Sãnta Maria do Oeste - Pr, 13 de Janeiro de 2026

Prezado(a) senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.p 326/2oL7, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo relacionados quais

encontram-se disponíveis no Portal do Município httD://www.santamariadooeste. pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 0112026
. PREGÃO ELETRÔNICO N} 0212026
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 03/2026
. PREGÃO ETETRÔNICO N,9 0412026
- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.9 OU2026

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e
coniideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem
necessá rios.

Atenciosamente

FE ES

De pa rta nto de Lícitação

Exmo. Senhor:

TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

{
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AVISO IMPORTANTE

cot'tcoRRÊ trtctn tlgrRôrutcn

Após o recebimento da Autorização para ticitação, o agente designado pelo Município

deverá consultar o PoRTAL DoS MUNICíPloS https://portaldosmunicipios.pr.gov.br/

onde estarão disponíveis:

. Edital e demais anexos;

. Minuta contendo a PLANILHA DE SERVIçOS, deveÉ ser entregue às proponentês por

meio digital.

. Elementos Gráficos - deverão ser entregues às proponentes.

ALERTAMOS QUE O EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PODERÃO SER ALTERADOS SEM

ANUÊNCIA PRÉUA DO PARANACIDADE. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO, O

PROCESSO LICITATÓRIO PODERÁ SER REVOGADO,

NAS LICITAÇÕES POR LOTES, DEVERÁ SER FIRMADO UM CONTRATO PARA CADA

LOTE, AINDA QUE A EMPBESA VENCEDORA SEJA A MESMA.

Observação: o CNPJ apresentado na proposta vencedora da licitação, deverá ser o
mesmo na formalização do contrato.

PUBLlcAçÕEs DoS AVISoS: observar a necessidade legal de publicação dos avisos da

licitação, também nos:

o Diário Oficial do Estado poderá ser feita diretamente pelo Município no site:

www.Dioe.pr.gov.br
o PNCP - Portal Nacional das Contratações Públicas

. Jornal de Grande Circulação
o Os avisos de licitação também podeÉo ser publicados, facultativamente, em

síüos eletrônicos oficiais instituídos pêlos êntes federativos
o FUNDAMENTAÇÃO: coput do art. 54 da Lei np 14.133/2021

A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

*t Observar a obrigatoriedade legal dos prazos entre a última publicação e a data
de abertura do certame. Seu não cumprimento ensejará a NULIDADE do certame.

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE:

Adriana Schweiger (41) 3350-3301
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PaRailacIDa0e GOVERNO OO ESTADO

SECRÊÍARIA DAS CIDADES

INSTRUÇAO NORMATM N' 003/2024

O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, no uso das suas atribuições
que lhe confere a Lei n" 15.21 I de 17.07.2006 e o Estatuto da Entidade.

RESOLVE

l") Estabelecer as seguintes regras básicas relativas as publicações:

Para as licitações nas modalidades de Pregão e Concorrência, sejam estas eletrônicas ou
presenciais. será obrieatória a publicação do aviso. âo menos por uma vez, respeitando-se os
prazos legais estabelecidos para tanto. nos seguintes meios:

a) no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos;

b) no Diário Oficial do Estado ou Diário Oficial do Municipio;

c) em Jornal Diário de Grande Circulação.
dispensando tal publ icação;

mesmo se houver norma municipal

d) e, de forma facultativa, divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital
e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do município. (Reduç.ito ultartrtlu Ttekt.ldenelo
de lli05i2{)21, publicado cm 20105t2021).

2') Determinar que os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, serão contâdos a
partir da data da última publicação do aviso.

Curitiba, (data o ss inatura d i gi I a[)

Camila Mileke Scucato
Superintendente do PARANACIDADE. em exercício

â;'a,.uoa, §srrvlçô 30.l.l Âutónôrno PAR^x^cto^oÊ.
'i,-i Eunpidês çârcez do Nüctmantq tl95 , ! afttar i Ànú curitiba,/pfi alj. Soszto-2ao 41 3!5o.taoo .. / ; !àrânàctdàd€ , , j , ,:

ká:
PARANÁ€,

3') Revogar a instrução normativa n" 0312023.

/
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PARANACÍDADC 60vEiNo oÔ EsÍao
§ECRETARIA DAS CIDÂDES

ADENDO

REE: INSTRI.]CÃO NORMÁTIVA N" OO3/2024

O item l' passa a ter a seguinte redação:

Estabelecer as seguintes regras biísicas relativas as publicações:

Para as licitações nas modalidades de Pregão e Concorrência, sejam estas eletrônicas ou

presenciais, será g!{p!!gig a publicação do aviso, ao menos por uma vez, respeitando-se os

prazos legais estabelecidos para tanto, nos seguintes meios:

â) no Poftal Nacional de Contratâções Públicas (PNCP), mediante divulgação e manutenção do

inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos;

b) no Diário Oficial do Estado ou Diário Oficial do Município;

c) em Jomal Diário de Grande Circulação, mesmo se houver norma municipal dispensando tal
publicação;

d) e. de formâ fâcultâtivâ, divulgaçào adicional e â manutenção do inteiro teôr do edital e de

seus anexos em sítio eletrônico oficial do município

Curitiba, (data as s inat ura di git a[)

Camila Mil€ke Scucâto
Superintendente do PARANAC IDADE
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MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26

ÊuÂ JosE oE FRANçA PEREIRÁ, ll! 10 - CEP.1 35.230-000 - FONE/FAl: {0121 36aa-1231

PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE LICITAçÃO

llmo. Sen hor
Oscar Delgado

Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 0112026

A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio de sua autoridade competente,

nc uso das atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no art. 71, inciso ll, da Lei nq

14.733 /2O?1, que autoriza a revogação do procedimento licitatório por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado

CONSIDERANDO que foi constatado, após a instauração da Concorrência Eletrônica ne

AU2O26, que não foi utilizado o edital padrão fornecido e aprovado previamente pelo

Convênio PARANACIDADE, em desacordo com os parâmetros e diretrizes estabelecidos;

CONSIDERANDO que o descumprimento da uülização do edital fornecido compromete
a legalidade, a padronização dos procedimentos, a segurança jurÍdica e a isonomia entre
os licitantes, princípios basilares que regem as contratações públicas;

CONSIDERANDO que a conünuidade do certame, nessas condições, poderá resultar em
uma nulidade futura e prejuízo ao interesse público;

CONSIDERANDO que a revogação, neste caso, mostra-se a medida mais adequada para

resguardar o interesse público e permitir a instauração de novo procedimento licitatório
devidamente regular;

RESOLVE:

Prezado Senhor,

Assunto: Pedido de Revogação do Processo Licitatório ne 0512026

Modalidade: Concorrência Eletrônica

ObJCtO: PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE

(CBUQ) COM ÁRrn rOrnr Or 18.415,93 M2, EM DIVERSAS RUAS DO PERIMETRO URBANO

DA SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO COM O PROGRAMA ASFALTO NOVO

VIDA NOVA DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68it.544/000'l -26

RUÂ JOSÉ OÉ fRÀXçA P€RE|RÂ, FONE/FÀX: toa2l r6ar'123â

Art. 1s Revogar a Concorrência Eletrônica ns 0!/2026, referente ao Processo Licitatório
N9, O5/2O26, CUJO ObJEtO é PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE (CBUQ} COM ÁREA TOTAL DE 18.415,93 M,,EM DIVERSAS RUAS DO

PERIMEÍRO URBANO DA SEDE DO MUNICIPIO, CONFORME CONVENIO COM O

PROGRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVA DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, em razão

do descumprimento da obrigatoriedade de uülização do edital fornecido, fato que

compromete a regularidade do certame.

Art. 2e Determinar o arquivamento do processo, observadas as formalidades legais, sem

prejuízo da abertura de novo procedimento licitatório, com a devida utilização do edital
correto e atualizado.

Art. 3e Determinar a publicação deste ato nos meios oficiais e a comunicação aos

interessados, nos termos da legislação vigente.

Art.4s Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Maria Do Oeste, 13 de janeiro de 2026

LU

SECRETÁRIO MU IPAL DE ADMINISTRAçAO
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OÊSÍE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

ua Jo!E oE Fi^tlç^ PÊiErRA, X. í0 - CEP.: a6.2lO-000 - FOÍ{E/FAl: {0r21 !íaa-i2!a

PARECER JURÍDICO

Trata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO N" 005/2026, elaborado na

Modalidade Concorrência Eletrônica n" 001/2026, apresentado pela Secretario de

Administração, por seu Secretário Sr. Luiz Zenaide Gomes, em data de 13 de janeiro

de 2026, em fase da abertura de procedimento para a "PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), COM

Ánea roral DE 18.4ís,93 M2, EM DTvERSAS RUAS Do pERiMETRo URBANo

DA SEDE DO MUNIC|PIO, CONFORME CONVÊNIO COM O PRAGRAMA

ASFALTO NOVO VID NOVA DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ.''

A Revogaçáo deve-se ao fato o referido Procedimento Licitatório
teria como base em ofício da Secretaria de Administração, e considerando que que
não foi utilizado o edital padrão fornecido e aprovado previamente pelo Convênio
PARANACIDADE, em desacordo com os parâmetros e diretrizes estabelecidos; e
ainda que o descumprimento da utilização do edital fornecido comprometê a
legalidade, a padronizaçáo dos procedimentos, a segurança jurídica e a isonomia
entre os licitantes, princípios basilares que regem as contratrataÇões públicas, e a
continuidade do certame, nessas condiçÕes, poderá resultar em uma nulidade futura
e prejuízo ao interesse público;, conf. memorando da Sec. De Administração.

É o breve relatório passa-se a análise e ao parecer:

Primeiramente, cumpre mencionar que o art. 71, ll, da lei

Federal n" 14.133121 , assim dispÕe: 'art. 71.- Encerradas as fases de julgamento

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: ll- revogar a licitação por
motivo de conveniência e oportunidade. § 2o O motivo determinante para a

não vincula a Pública ou osfacuttativo é um ato

decisóes oumelhor fundamentaresses

niio estáo vinculados a conclusáo exarada
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PÂRANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

UÂ JO3E OÉ F§ÂNçÂ PEREIiA, FOI{E/FÂI: IO'2) I"'.T2!'

revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superueniente

dev i da mente c o mprov ado. "

Pelo todo exposto, frisando que a análise e feita sob o prisma

estritamentê jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e

oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos dê natureza técnico-

administrativa, sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as informaçôes

prestadas, sobretudo a que declara a necessidade de revogação conforme ofício da

Secretaria de Administração, e com base nas quais esta análise jurídica foi

realizada, ENTENDO RECOMENDAVEL E POSS|VEL A REVOGAÇÃO DO

PROCESSO DE L|CTTAÇAO DE No 1OOI2O25. DO PREGÃO ELETRÔN|CO

03330t2024., DESDE QUE PRECEDIDA DE MANIFESTACAO DA AUTORIDADE

COMPETENTE. com elaboracão do respêctivo Termo de Revoqação. devendo a

posteriori retornarem este Procedimento a esta Assessoria para eventual análise

Pelo todo delimitado, ratificamos que este parecer jurídico não

vincula a Autoridade Competente, posto que possui a titularidade da competência do

mérito administrativo disposto nesta situação.

Devolvo à Divisão de Licitaçáo - Comissão de Licitação, para

que sejam observadas as providências necessárias e legais.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do ste-Pr, de Janeiro de 2026.

É



CNPJ: 95.684.544/000'l -26

ns-ib,

FR^Nç^ PEREIRA, N'10 - cEP.: rO|.lE/F^x: (042) 3644_1234

SÚMULA: Revoga Processo Licitatório n.e

05/2026, na Modalidade coNCoRRÊNCIA

ELETRÔN|CA n.e ov2o26 e da outras

providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 74.133/2077, com base no

art.7l,ll, considerando a necessidade de abertura de novo Procedimento.

DECRETA:

Art. 1.s: Fica REVOGADO, na sua totalidade o Procedimento Licitatório

n.s O5/2026, realizado na Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNtCA n.a Otl2O26, que

tinha por objetivo a "PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMTNOSO

usrNADo A QUENTE (CBUq), COM ÁREA TOTAL DE 18.415,93 M2, EM DTVERSAS

RUAS DO PERíMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICíPIO, CONFORME CONVÊNIO

COM O PRAGRAMA ASFATTO NOVO VIDA NOVA DO GOVERNO DO ESTADO DO

PARANÁ".

Art. 2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 13 de janeiro de 2026.

oscAR Dieirâ y 5 sned by
OSCAR

DELGADO:70 1 oErGADo:701 se432e87

ss432s87 ?ãf;ililqll'
OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo Do PARANÁ

DECRETO N.e 003/2026
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ESTADO DO PARAN.,(
PREFEITURA NIUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

r-lcrrrÇÃo
l)IcRITO l\.'003/202ó

SUMULA: Rcvoga Processo Licitatório n.'
0512026,^ ru Moáalitlade CONCORRIàNCIA
ELETRONICA t1." 0112026 c da outms
providências.

Art. l.': Fica REVOGADO, na sua totalidade o Procedimento
Licitatório - n." 0512026\ realizado na Modalidade
CONCORRENCIA ELETRONTCA n." 01i2026. que tinha por
obJetivo a ..PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA EM
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CBUQ), COM Ánrl rOU.r, DE 18.4t5,93 ú2, rr.r
DIVf,RSAS RUAS DO PERIMETRO URBANO DA SEDE
DO MUNICÍPIO. CONFORME CONVÊNTO COM O
PR{GRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVÀ DO
GOVERNO DO ESTADO DO PARA:'JÁ",

O Prefeito Municipal de SANTA MARJA DO OESTE -
Estâdo do Paraná, no uso de suâs atribuições legais e de
âcordo com a Lei Federal 14.13312021, com base no ârt.7l,
II, considerândo a necessidade de abertura de novo
Procedimento,

DECRET.\:

Prefeitura Municipal de Santâ Maria do Oestê

Art. 2': Este decreto entrâ em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste
Estado do Paraná, cm 13 de janeiro dc 2026.

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal
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